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COSAN S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO  

CNPJ/MF nº 50.746.577/0001-15 

NIRE 35.300.177.045 

Companhia Aberta 

Senhores Acionistas,  

 

Apresentamos a seguir a proposta da administração acerca das matérias constantes da ordem 

do dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada no dia 27 de abril de 

2017, às 14:00 horas, na sede da Companhia: 

 

Matéria Ordinária:  

 

(i) Analisar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016.  

 

Propomos que sejam aprovadas as contas dos administradores e as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, conforme divulgadas em 

16 de fevereiro de 2017 nos websites da Comiss«o de Valores Mobili§rios (ñCVMò) e da 

BM&FBovespa S.A. ï Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, através do sistema 

Empresas.NET, e em 21 de fevereiro de 2016, publicadas nos jornais ñDi§rio Oficial do 

Estado de São Paulo ï Caderno Empresarialò e ñFolha de S«o Pauloò (as ñDemonstrações 

Financeirasò), considerando a proposta de destina«o de resultados descrita no item (ii) 

abaixo.  

 

Destacamos, adicionalmente, que, nos termos do inciso III do art. 9º da Instrução da CVM nº 

481, de 17 de dezembro de 2009 (ñInstrução CVM 481/09ò), as informa»es dispostas no 

Anexo I à presente proposta refletem nossos comentários sobre a situação financeira da 

Companhia.  

 

(ii) Destinar o lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2016.  

 

Propomos que o resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2016 tenha a destinação 

abaixo prevista, a qual se encontra detalhada no Anexo II a esta proposta, elaborado de 

acordo com o inciso II do §1º do art. 9º da Instrução CVM 481/09.  

 

O lucro líquido de R$ 1.036.084.919,00 (um bilhão, trinta e seis milhões, oitenta e quatro mil 

e novecentos e dezenove reais) será destinado da seguinte forma: (i) pagamento de dividendos 

mínimos obrigatórios, no montante de R$ 259.021.229,75 (duzentos e cinquenta e nove 
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milhões, vinte e um mil e duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos); (ii) 

pagamento de dividendos complementares no montante de R$ 130.978.770,25 (cento e trinta 

milhões, novecentos e setenta e oito mil, setecentos e setenta reais e vinte e cinco centavos); e 

(iii ) destinação à Reserva Estatutária (Reserva Especial), no montante de R$ 646.084.919,00 

(seiscentos e quarenta e seis milhões, oitenta e quatro mil, novecentos e dezenove reais). 

 

A Administração propõe o pagamento de dividendos no montante de R$ 770.000.000,00 

(setecentos e setenta milhões de reais) composto da seguinte forma: (i) R$ 390.000.000,00 

(trezentos e noventa milhões de reais), provenientes dos dividendos apurados no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2016, conforme detalhado no parágrafo anterior; e (ii) 

R$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de reais), provenientes da conta de reserva 

estatutária. 

 

Do valor proposto pela Administração para pagamento de dividendos, o valor de R$ 

390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões de reais) foi liquidado a título de dividendos 

intercalares, conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia, em 12 de 

maio de 2016 e 07 de dezembro de 2016, e o valor remanescente de R$ 380.000.000,00 

(trezentos e oitenta milhões de reais) deverá ser liquidado em até 60 (sessenta) dias da 

aprovação desta matéria pela assembleia geral ordinária e extraordinária, conforme dispõe o 

Artigo 205, § 3° da Lei 6.404/76.  

 

(iii ) fixar em 7 (sete) o número de membros para compor o Conselho de Administração. 

 

Em respeito ao Artigo 15 do estatuto social da Companhia, propomos a eleição de 7 (sete) 

membros para compor o Conselho de Administração. 

(iv) Eleger os membros do Conselho de Administração.  

 

Conforme dispõe o Estatuto Social da Companhia, faz-se necessária a eleição dos membros 

para compor o Conselho de Administração, que terão mandato de 2 (dois) anos. A 

administração da Companhia propõe a reeleição dos seguintes membros:  

 

RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO , brasileiro, casado, engenheiro, titular e portador 

da cédula de identidade RG/SSP/SP 4.170.972-X e inscrito no CPF/MF sob o nº 412.321.788-

53, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 4º andar, para Presidente do 

Conselho de Administração;  
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MARCOS MARINHO LUTZ , brasileiro, casado, engenheiro, titular e portador da cédula de 

identidade RG/SSP/SP 15.649.492-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 147.274.178-12, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 3º andar, para Vice Presidente 

do Conselho de Administração;  

 

MARCELO EDUARDO MARTINS , brasileiro, casado, administrador de empresas, titular 

e portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 15.465.270 e inscrito no CPF/MF 6 sob o nº 

084.530.118-77, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 3º andar, para 

Membro do Conselho de Administração;  

 

MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA , brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 75.709, titular e portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 6.762.668 

e inscrito no CPF/MF sob nº 023.502.188-13, residente e domiciliado na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, 1327, 3º andar, para Membro do Conselho de Administração;  

 

BURKHARD OTTO CORDES , brasileiro, casado, administrador, titular e portador da 

cédula de identidade RG/SSP/SP 13.255.194-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 286.074.808-

39, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 2º andar, para Membro do 

Conselho de Administração;  

 

SERGE VARSANO, francês, casado, comerciante, portador do passaporte francês nº 

01BB13311, emitido em 31.08.2005, em Paris, França, residente e domiciliado na França, 

com endereço comercial na Rua de La Ville IôEv°que, em Paris (75008), para Membro do 

Conselho de Administração; e  

 

DAN IOSCHPE, brasileiro, casado, administrador, titular e portador da cédula de identidade 

RG/SSP/RS 3.018.532.915 e inscrito no CPF/MF sob o nº 439.240.690-34, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 

Luigi Galvani, 146, 13º andar, para Membro do Conselho de Administração.  

 

No Anexo III  a esta proposta, a Companhia apresenta as informações indicadas nos itens 12.5 

a 12.10 do formulário de referência relativamente aos candidatos indicados pela 

administração da Companhia, conforme estabelece o artigo 10 da Instrução CVM n° 481, de 

17 de dezembro de 2009. 
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(v) Eleger os membros do Conselho Fiscal da Companhia.  

 

Conforme dispõe o Estatuto Social da Companhia e a legislação em vigor, sugerimos, para 

compor o Conselho Fiscal, a eleição dos seguintes membros que terão mandato até a 

Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social que se encerrará em 31 

de dezembro de 2017:  

 

NADIR DANCINI BARSANULFO , brasileira, divorciada, advogada, titular e portadora da 

cédula de identidade RG/SSP/SP 11.767.161-7 e inscrita no CPF/MF sob o n° 276.175.488-

34, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 3° andar, como membro 

titular e como seu suplente SÉRGIO ROBERTO FERREIRA DA CRUZ , brasileiro, 

divorciado, economista, titular e portador da cédula de identidade RG/SSP/RJ 3.652.154-0 e 

inscrito no CPF/MF sob o n° 352.453.107-59, residente e domiciliado na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço residencial Avenida Prefeito Dulcidio 

Cardoso, 1.100, bloco 1, apto. 2202;  

 

ALBERTO ASATO , brasileiro, casado, administrador, titular e portador da cédula de 

identidade RG/SSP/SP 6.232.223-0 e inscrito no CPF/MF sob o n° 710.704.198-34, residente 

e domiciliado na Cidade de Assis, Estado de São Paulo, na Rua Raimundo Recco, 212, como 

membro titular e como seu suplente EDISON ANDRADE DE SOUZA, brasileiro, casado, 

contador, titular e portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 6.157.469-7 e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 710.864.398-72, residente e domiciliado na Cidade de Tarumã, Estado de 

São Paulo, com endereço comercial na Fazenda Nova América, s/nº, Água da Aldeia;  

 

MARCELO CURTI , brasileiro, casado, economista, titular e portador da cédula de 

identidade RG/SSP/SP 10.306.522 inscrito no CPF/MF sob o n° 036.305.588-60, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Avenida Marquês de São Vicente, 446, conjuntos 913 e 914, Barra Funda, como membro 

titular e como seu suplente EDGARD MASSAO RAFFAELLI , brasileiro, casado, 

administrador, titular e portador da cédula de identidade RG/SSP/SP 12.270.465 e inscrito no 

CPF/MF sob o n° 050.889.138-85, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, com endereço comercial na Avenida Marquês de São Vicente, 446, conjuntos 913 

e 914, Barra Funda;  

 

JOSÉ MAURICIO D'ISEP COSTA , brasileiro, casado, contador, titular e portador da 

cédula de identidade RG 669.745 SPTC/ES e inscrito no CPF/MF sob o n° 915.613.707-97, 
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residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua 

André Dreyfus, 180, Casa 01, Perdizes, como membro titular e como seu suplente 

NORTON DOS SANTOS FREIRE, brasileiro, casado, contador, titular e portador da cédula 

de identidade RG/SSP/SP 7.186.759-4 e inscrito no CPF/MF sob o n° 900.432.518-20, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço na Rua 

Loureiro da Cruz, 296, apto 04, Aclimação; e 

 

LUIZ CARLOS NANNINI , brasileiro, casado, contador, titular e portador da cédula de 

identidade RG/SSP/SP nº 9.221.586-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 038.563.538-95, 

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 

Carvalho, nº 1050, Vila Olímpia, como membro titular e como seu suplente FELIPE 

BERTONCELLO CARVALHEDO , brasileiro, casado, contador, titular e portador da 

cédula de identidade RG/SSP/SP 28.441.386-0, inscrito no CPF/MF sob o nº 221.886.718-48, 

residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná, com endereço comercial na Rua 

Emílio Bertolini, 100, Vila Oficinas. 

 

No Anexo I II  a esta proposta, a Companhia apresenta as informações indicadas nos itens 12.5 

a 12.10 do formulário de referência relativamente aos candidatos indicados pela 

administração da Companhia, conforme estabelece o artigo 10 da Instrução CVM n° 481, de 

17 de dezembro de 2009. 

 

Matéria Extraordinária: 

 

(i) Fixar a remuneração global dos administradores e dos membros do conselho fiscal para 

o exercício social iniciado em 01 de janeiro de 2017 e rerratifcar a remuneração global dos 

administradores e dos membros do conselho fiscal no exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2016. 

 

Atendendo ao disposto no Artigo 152 da Lei 6.404/76, no Artigo 12, inciso I, da Instrução 

CVM 481/09, bem como em respeito ao entendimento do Colegiado da CVM no âmbito do 

processo CVM nº RJ2014/6629, propomos que a remuneração global dos administradores e 

dos membros do conselho fiscal para o exercício iniciado em 01 de janeiro de 2017 e a se 

encerrar em 31 de dezembro de 2017, seja no montante de até R$ 25.943.402,33 (vinte e 

cinco milhões, novecentos quarenta e três mil, quatrocentos e dois reais e trinta e três 

centavos), sendo que (i) R$ 9.636.328,09 (nove milhões, seiscentos e trinta e seis mil, 

trezentos e vinte e oito reais e nove centavos) serão destinados ao conselho de administração, 

dos quais R$ 4.360.870,95 (quatro milhões, trezentos e sessenta mil, oitocentos e setenta reais 

e noventa e cinco centavos) correspondem à remuneração fixa, remuneração variável, 
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encargos e benefícios, e R$ 5.275.457,14 (cinco milhões, duzentos e setenta e cinco mil, 

quatrocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) correspondem à remuneração 

baseada em ações (outorgadas anteriormente à época em que determinados conselheiros 

exerciam o cargo de diretores da Companhia); (ii)  R$ 15.490.724,51 (quinze milhões, 

quatrocentos e noventa mil, setecentos e vinte e quatro reais e cinquenta e um centavos) serão 

destinados à diretoria, dos quais R$ 12.763.450,22 (doze milhões, setecentos e sessenta e três 

mil, quatrocentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos) correspondem à remuneração fixa, 

remuneração variável, encargos e benefícios, e R$ 2.727.274,29 (dois milhões, setecentos e 

vinte e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos) correspondem à 

remuneração baseada em ações; e (iii)  R$ 816.349,73 (oitocentos e dezesseis mil, trezentos e 

quarenta e nove reais e setenta e três centavos) serão destinados à remuneração do conselho 

fiscal. 

 

A administração propõe a rerratificação da remuneração global do exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2016, no valor de R$ 31.232.015,30 (trinta e um milhões, duzentos e 

trinta e dois mil e quinze reais e trinta centavos), aprovada em R$ 28.923.415,99 (vinte e oito 

milhões, novecentos e vinte e três mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e nove centavos).  

 

Esclarecemos que as informações necessárias para a devida análise da proposta da 

remuneração dos administradores, conforme estabelecido pelo art. 12, II, da Instrução CVM 

481/09, encontram-se dispostas no Anexo IV a esta proposta. 

 

(ii) Alterar o endereço da sede social da Companhia para Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

4.100, 16º andar, sala 01, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132. 

 

Propomos que seja alterada a sede Companhia para Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 

16º andar, sala 1, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, em razão de melhor 

aproveitamento na relação custo-benefício identificada no novo endereço locado, alterando 

consequentemente o Artigo 2° do estatuto social da Companhia, que, caso a matéria seja 

aprovada, passará a vigorar com a redação constante do Anexo V a esta proposta. 

 

(iii) Ratificar os aumentos do capital social da Companhia, realizados pelo conselho de 

administração em 17 de novembro de 2016 e em 22 de fevereiro de 2017, dentro do capital 

autorizado, em decorrência do exercício de opções outorgadas no âmbito do plano de opção 

de compra de ações da Companhia.   

 

A Administração propõe a ratificação dos aumentos do capital social da Companhia, 

realizados pelo conselho de administração em 17 de novembro de 2016 e em 22 de fevereiro 
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de 2017, em decorrência do exercício de opções outorgadas no âmbito do plano de opção de 

compra de ações da Companhia, no valor total de R$ 16.349.700,00 (dezesseis milhões, 

trezentos e quarenta nove mil e setecentos reais). 

 

(iv) Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 160.000.000,00 

(cento e sessenta milhões de reais) sem a emissão de novas ações, mediante a conversão de 

parte do saldo existente na conta de Reserva Legal, alterando consequentemente o artigo 

5.° do Estatuto Social da Companhia.  

 

Propomos que seja aprovado o aumento do capital social da Companhia em decorrência da 

capitalização de parte do saldo existente na conta de Reserva Legal, no valor de R$ 

160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), passando de R$ 3.839.074.943,92 (três 

bilhões, oitocentos e trinta e nove milhões, setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e três 

reais e noventa e dois centavos) para R$ 3.999.074.943,92 (três bilhões, novecentos e noventa 

e nota milhões, setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa e dois 

centavos), sem a emissão de novas ações pela Companhia. O aumento ora proposto não 

acarretará diluição aos acionistas da Companhia já que não haverá emissão de novas ações, de 

modo que o capital social continuará dividido em 407.904.353 (quatrocentos e sete milhões, 

novecentos e quatro mil, trezentas e cinquenta e três) ações ordinárias nominativas sem valor 

nominal. Em atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários, CVM nº 

481/2009, o Anexo VI  à presente proposta apresenta as informações relacionadas ao aumento 

do capital social. 

 

O aumento de capital ora proposto alterará consequentemente o caput do Artigo 5° do estatuto 

social da Companhia, que caso a matéria seja aprovada, passará a vigorar com a redação 

constante do Anexo V a esta proposta. 

 

(v) Alterar os cargos de diretoria da Companhia, alterando consequentemente os  Artigos 

21 e 23 do Estatuto Social da Companhia. 

 

Propomos que sejam alterados os cargos da diretoria para melhor se adequar à estrutura 

administrativa atual da Companhia, excluindo, dessa forma, os cargos de Diretor Vice 

Presidente de Infraestrutura; Diretor Vice Presidente Financeiro e Diretor Vice Presidente de 

Lubrificantes, e passando, a diretoria, a ser composta por até 01 (um) Diretor Presidente; 01 

(um) Diretor Vice Presidente Jurídico; 01 (um) Diretor de Relação com Investidores e 05 

(cinco) Diretores Executivos. As atribuições do Diretor Vice Presidente Financeiro serão 

agregadas às atribuições do Diretor Presidente. 
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Caso a matéria seja aprovada, os Artigos 21 e 23 do estatuto social da Companhia passarão a 

vigorar com a redação constante do Anexo V a esta proposta. 

 

(vi) Consolidar o estatuto social da Companhia. 

 

Propomos a consolidação do estatuto social da Companhia, para refletir as alterações acima 

propostas bem como as alterações aprovadas pelas assembleias gerais realizadas 

anteriormente. Ademais, propomos a realização de pequenos ajustes para atualizar o estatuto 

social consolidado à estrutura administrativa atual da Companhia, bem como a legislação 

vigente, cujos ajustes estão justificados no Anexo V a esta proposta.  

 

Assim, caso a proposta seja aprovada, o Estatuto Social da Companhia passará a ter a redação 

constante do Anexo VI I  a essa proposta. 

 

(vii) Aprovar o Plano de Remuneração Baseado em Ações da Companhia.  

 

Propomos a aprovação de um Plano de Remuneração Baseado em Ações com o objetivo de 

retenção de determinados funcionários e em linha com as pesquisas de mercado. Em 

atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários, CVM nº 481/2009, o Anexo 

VIII  a presente proposta apresenta as informações relacionadas ao Plano de Remuneração 

Baseado em Ações da Companhia. 

 

Assim, caso a proposta seja aprovada, o Plano de Remuneração Baseado em Ações da 

Companhia passará a ter a redação constante do Anexo IX a essa proposta. 

 

Informações Gerais:  

 

Poderão participar da Assembleia ora convocada os acionistas titulares de ações ordinárias 

nominativas de emissão da Companhia, por si ou por seus representantes legais, por 

procuradores, ou por meio de envio de boletim de voto à distância, nos termos da Instrução 

CVM 561/2015, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à 

instituição financeira depositária responsável pelos serviços de ações escriturais da 

Companhia, e/ou agente de cust·dia, consoante o artigo 126 da Lei nÜ 6.404/76 (ñLei das 

Sociedades por Açõesò). Os acionistas dever«o se apresentar antes do hor§rio previsto para o 

início da Assembleia, conforme indicado no respectivo Edital de Convocação, portando os 

seguintes documentos:  
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(a) Acionistas Pessoas Físicas: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, 

ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas) e comprovante da 

titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente atualizado, expedido 

por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia;  

 

(b) Acionistas Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social 

consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata 

de eleição dos diretores e/ou procuração); documento de identificação com foto do(s) 

representante(s) legal(is) e comprovante da titularidade das ações de emissão da 

Companhia, devidamente atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora 

e/ou agente de custódia;  

 

(c) Fundos de Investimento: cópia autenticada do último regulamento consolidado do 

fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 

societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 

procuração); documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) e 

comprovante da titularidade das ações de emissão da Companhia, devidamente 

atualizado, expedido por instituição financeira escrituradora e/ou agente de custódia.  

 

Até 02 (dois) dias antes da data marcada para a realização da Assembleia em questão, 

em conformidade com o artigo 11 do Estatuto Social, o Acionista que será representado por 

procurador deverá depositar na sede social os respectivos instrumentos de mandato e de 

representação, sendo que os outorgados deverão preencher os requisitos constantes na lei e no 

Estatuto Social da Companhia. Os documentos originais ou cópias autenticadas deverão ser 

encaminhados ao Departamento Jurídico da Companhia, aos cuidados do  Departamento de 

Relações com Investidores, na sede da Companhia localizada na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, 1327, 4° andar, sala 1, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e as cópias 

poderão ser enviadas ao e-mail: dep.ri@cosan.com. 

  

Caso o acionista não tenha depositado os instrumentos de mandato e de representação no 

prazo estabelecido no artigo 11 do Estatuto Social da Companhia, seus representantes ou 

procuradores poderão participar da Assembleia, desde que apresentem, até a data de sua 

realização, os originais dos documentos comprobatórios de seus poderes.  

 

mailto:dep.ri@cosan.com
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Participação mediante boletim de voto à distância 

 

Os acionistas poderão encaminhar, a partir da presente data, suas instruções de voto em 

relação às matérias da Assembleia:  

 

(a) para os seus agentes de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas 

titulares de ações depositadas em depositário central; 

 

(b) para o escriturador das ações da Companhia, ITAÚ CORRETORA DE VALORES 

S.A., no caso dos acionistas titulares de ações não depositadas em depositário 

central; e 

 

(c) por boletim de voto à distância enviado diretamente à Companhia, conforme o 

Anexo XI I  a presente proposta, por qualquer acionista.  

 

Exercício por prestadores de serviços ï sistema de voto à distância  

 

O acionista que optar por exercer seu direito de voto à distância por intermédio de prestadores 

de serviços, deverá transmitir as suas instruções de voto ao escriturador ou a seus respectivos 

agentes de custódia e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das 

instruções de voto via boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos. 

 

Envio do boletim de voto à distância pelo acionista diretamente à Companhia 

 

O acionista que optar por exercer o seu direito de voto à distância poderá, alternativamente, 

fazê-lo diretamente à Companhia, devendo encaminhar os seguintes documentos ao 

Departamento de Relação com Investidores, na sede da Companhia localizada na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 1327, 4° andar, sala 1, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP 04543-011:  

 

(a) Para as pessoas físicas: (i) via física do boletim de voto (Anexo XI ) devidamente 

preenchido, rubricado e assinado pelo acionista; e (ii) cópia autenticada do documento 

de identidade do acionista.  

 

(b) Para pessoas jurídicas: (i) via física do boletim de voto (Anexo XI ) devidamente 

preenchido, rubricado e assinado pelos representantes do acionista pessoa jurídica; (ii) 

cópia autenticada do último estatuto social ou contrato social consolidado e os 
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documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e (iii) 

cópia autenticada do documento de identidade do representante legal do acionista. 

 

(c) Para fundos de investimento: (i) via física do boletim de voto (Anexo XI ) 

devidamente preenchido, rubricado e assinado pelo representante do fundo de 

investimento; (ii) cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo de 

investimento; (iii) cópia autenticada do estatuto ou contrato social do seu 

administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e 

documentos societários que comprovem os poderes de representação; e (iv) cópia 

autenticada do documento de identidade do representante legal do fundo de 

investimento.  

 

A Companhia não exigirá a tradução juramentada de documentos que tenham sido 

originalmente lavrados em língua portuguesa, inglesa ou espanhola ou que venham 

acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas línguas. Serão aceitos os seguintes 

documentos de identidade: RG, RNE, CNH, Passaporte ou carteiras de classe profissional 

oficialmente reconhecidas. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 561/2015, o boletim de voto à distância deverá ser recebido 

até 7 (sete) dias antes da data da Assembleia, ou seja, até 20 de abril de 2017 (inclusive). 

 

Recebidos os documentos constantes nos itens (a), (b) e (c) acima, e observado o prazo 

indicado no parágrafo anterior, a Companhia avisará ao acionista em até 3 (três) dias, por 

meio do endereço eletrônico indicado no boletim de voto, acerca de seu recebimento e de sua 

aceitação ou não, nos termos da Instrução CVM nº 561/2015. 

 

São Paulo (SP), 27 de março de 2017. 

 

 

A Administração 

Cosan S.A. Indústria e Comércio 
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ANEXO I - COMENTÁRIOS  SOBRE A SITUAÇÃO  FINANCEIRA  

 

O exercício social da Companhia segue as seguintes definições: 

 

o 31/12/2016 - exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2016 e encerrado em 31 de 

dezembro de 2016; 

o 31/12/2015 - exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2015 e encerrado em 31 de 

dezembro de 2015; 

o 31/12/2014 - exercício social iniciado em 1º de janeiro de 2014 e encerrado em 31 de 

dezembro de 2014; 
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10.1 ï Comentários dos diretores sobre: 

a) condições financeiras e patrimoniais gerais. 

 

i. Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

  

 

31/12/2016 

 

31/12/2015 

Receita operacional líquida 

 

7.541.793 
 

8.349.181 

Lucro operacional 

 

2.955.241 
 

2.443.841 

Lucro líquido 

 

1.036.084 
 

580.082 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 

 

2.235.238 
 

1.863.183 

  

 
  

 

Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários  

 

(4.362.097) 
 

(3.226.752) 

Instrumentos financeiros derivativos, líquidos  (472.142)  (1.552.431) 

Empréstimos e financiamentos 

 

9.138.129 
 

9.755.703 

Dívida líquida (1) 

 

4.303.890 
 

4.976.520 

  

 
  

 

Patrimônio líquido atribuído aos acionistas controladores 

 

8.965.606 
 

8.680.766 

  

 
  

 

Rentabilidade 

 
  

 

Lucro líquido / Patrimônio líquido 

 

11, 56/% 
 

6,68% 

Liquidez corrente (2) 

 

1,96 
 

1,54 

 

(1) Divida líquida composta pela dívida bruta menos caixa e equivalentes de caixa e títulos de 

valor mobiliário e instrumentos financeiros derivativos, líquidos. 

(2) Liquidez corrente é calculada pela divisão do ativo circulante total pelo passivo circulante 

total. 

 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2016, a receita operacional líquida atingiu R$ 7.5 

bilhões, redução de 10% em relação ao ano anterior. O lucro operacional foi de R$ 2,9 

bilhões, crescimento de 21%, enquanto que as dívidas líquidas somaram R$ 4,3 bilhões ao 

final desse exercício, contra R$ 6,5 bilhões no final do exercício social de 31 de dezembro de 

2015. 
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ii.  Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

   

 

31/12/2015 31/12/2014 

Receita operacional líquida 

 

8.349.181 8.146.863 

Lucro operacional 

 

2.443.841 2.343.504 

Lucro líquido 

 

580.082 292.023 

Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 

 

1.863.183 1.000.248 

  

 

  

Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários  

 

(3.226.752) (1.689.927) 

Instrumentos financeiros derivativos, líquidos  (1.552.431) (546.931) 

Empréstimos e financiamentos 

 

9.755.703 7.397.602 

Dívida líquida (1) 

 

4.976.520 5.160.744 

  

 

  

Patrimônio líquido atribuído aos acionistas controladores 

 

8.680.766 8.818.276 

  

 

  

Rentabilidade 

 

  

Lucro líquido / Patrimônio líquido 

 

6,68% 3,31% 

Liquidez corrente (2) 

 

1,54 1,34 

 

 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2015, a receita operacional líquida atingiu R$ 8,3 

bilhões, crescimento de 4% em relação ao ano anterior. O lucro operacional foi de R$ 2,4 

bilhões, crescimento de 4,0%, enquanto que as dívidas líquidas somaram R$ 4,9 bilhões ao 

final desse exercício, contra R$ 5,2 bilhões no final do exercício social de 31 de dezembro de 

2014. 

 

A Companhia possui condições financeiras e patrimoniais suficientes para manter o seu plano 

de negócios, para desenvolver suas atividades e cumprir as suas obrigações de curto, médio e 

longo prazo.  

 

Abaixo, apresentamos os respectivos ratings de crédito da Companhia: 

 
31/12/2016 31/12/2015 31/12/2014 

Fitch Ratings BB+ BB+ BB+ 

Moodyôs Ba2 Ba2 Ba2 

S&P (Standard & Poorôs) BB BB BB 
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b) estrutura de capital: 

i. Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

 

Estrutura de capital 

       31/12/2016  31/12/2015  

Capital de terceiros (total de empréstimos e financiamentos) 

 

50,5% 
 

52,9% 

 Capital próprio (patrimônio líquido atribuído aos acionistas 

controladores) 

 

49,5% 
 

47,1% 

  

Em milhares de R$ 31/12/2016 31/12/2015 

Patrimônio líquido (Atribuído aos acionistas controladores) 8.965,6 8.680,8 

Endividamento bruto 9.138,1 
       

9.755,7 

Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários (4.362,1) (3.226,7) 

Instrumentos financeiros derivativos (472,1) (1.552,4) 

Dívida líquida 
              

4.303,8 
4.976,6 

Dívida líquida/PL 48% 57% 

 

 

A Companhia encerrou o exercício findo em 31 de dezembro de 2016 com endividamento 

bruto de R$ 9.138,1 milhões, Caixa e TVM de R$ 4.362,1 milhões e instrumentos financeiros 

derivativos, líquidos de R$ 472,1 milhões, perfazendo uma posição de endividamento líquido 

de R$ 4.303,8 milhões. Houve uma redução no endividamento líquido de 26,8% em relação 

ao endividamento líquido em 31 de dezembro de 2015, devido, principalmente, a captação de 

debêntures no período, Resolução 4131 e juros no período. O patrimônio líquido é de R$ 

8.965,6 milhões, perfazendo uma relação entre dívida líquida e patrimônio líquido de 48%. 

 

O patrimônio líquido de 31 de dezembro de 2016 comparado com 31 de dezembro de 2015 

não sofreu alterações significativas, apesar dos movimentos que aconteceram no período. 
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ii.  Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Estrutura de capital 

        31/12/2015  31/12/2014 

Capital de terceiros (total de empréstimos e 

financiamentos)   
52,9% 

 
45,6% 

Capital próprio (patrimônio líquido atribuído aos acionistas 

controladores)   
47,1% 

 
54,4% 

 

Em milhares de R$ 31/12/2015 31/12/2014 

Patrimônio líquido (atribuído aos acionistas controladores) 8.680,8 8.818,3 

Endividamento bruto 9.775,7 7.397,6 

Caixa e equivalentes de caixa e títulos e valores mobiliários (3.226,7) (1.689,9) 

Instrumentos financeiros derivativos (1.552,4) (546,9) 

Dívida líquida 4.976,6 5.160,7 

Dívida líquida/PL 57% 59% 

 

A Companhia encerrou o exercício findo em  31 de dezembro de 2015 com endividamento 

bruto de R$ 9.775,7 milhões e caixa de R$ 3.226,7 milhões, perfazendo uma posição de 

endividamento líquido de R$ 4.976,5 milhões. Houve um aumento no endividamento líquido 

de 14,4% em relação ao endividamento líquido em 31 de dezembro de 2014, devido, 

principalmente, a captação de debêntures no período, Resolução 4131 e juros no período. O 

patrimônio líquido é de R$ 8.680,8 milhões, perfazendo uma relação entre dívida líquida e 

patrimônio líquido de 59%. 

 

O patrimônio líquido de 31 de dezembro de 2015 comparado com 31 de dezembro de 2014 

não sofreu alterações significativas, apesar dos movimentos que aconteceram no período. 

 

(i) hipóteses de resgate 

 

Não há hipótese de resgate de ações de emissão da Companhia, além das legalmente previstas 

na Lei das Sociedades por Ações. 
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(ii) fórmula de cálculo do valor de resgate 

 

Não aplicável, tendo em vista que não há hipótese de resgate de ações de emissão da 

Companhia além das legalmente previstas na lei das Sociedades por Ações. 

 

c) capacidade de pagamento em relação aos compromissos financeiros assumidos 

 

i. Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Considerando o perfil de endividamento da Companhia, suas disponibilidades e a expectativa 

de geração de fluxo de caixa, a Companhia terá capacidade de cumprir com todos os seus 

compromissos financeiros assumidos, embora não possa garantir que tal situação será mantida 

nos anos subsequentes. Caso seja necessário contrair empréstimos para financiar seus 

investimentos e aquisições, a administração entende que a Companhia tem capacidade para 

contratá-los. 

 

A seguir é apresentado um demonstrativo da dívida líquida consolidada e do capital circulante 

líquido da Companhia: 

 

R$ mil       

 

31/12/2016 31/12/2015 

Vencimentos 

Endividamento 

bruto (2016) 

Derivativos 
Caixa 

Bruto  
TVM  

Caixa Bruto, 

TVM e 

Derivativos (-

) 

Caixa 

Bruto, 

TVM e 

Derivativos 

(-) 

(Dívida) 

Liquida  

(Dívida) 

Liquida  

Curto Prazo (até 1 ano) (936.000) 25.750 3.990.930 371.167 3.451.847 2.008.596 

Longo Prazo  (8.202.129) 446.392 

 

 (7.755.737) (6.985.116) 

Total Dívida Líquida Consolidada (9.138.129) 472.142 3.990.930 371.167 (4.303.890) (4.976.520) 

            31/12/2016 31/12/2015 

Ativo circulante, exceto caixa e equivalentes de caixa, TVM e derivativos(¹) 

  

  1.923.989  

          

1.838.539  

Passivo circulante, exceto empréstimos e financiamentos 

 

          

  

(2.286.805)   (2.114.535)  

Capital circulante l²quido (ñCapital de Giroò)               (362.816)  

     

(275.996)  

(1) Excluídos do cálculo de capital de giro e considerados na posição de dívida líquida 
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A Companhia possui uma situação favorável para o cumprimento dos seus compromissos 

financeiros de curto prazo, haja vista que possui caixa bruto maiores que dívidas de curto 

prazo em R$ 3.990,9 milhões e o capital de giro é negativo, no montante de R$ 362,8 

milhões. 

 

A administração acredita que as obrigações de longo prazo poderão ser satisfeitas 

preponderantemente com (i) a geração de caixa operacional dos seus negócios, que foi de R$ 

1.785,5 milhões no exercício findo em 31/12/16 (ii)  além de eventuais levantamentos de 

dívidas considerando projetos de investimentos já existentes ou novos.  Vale ressalvar que o 

grupo possui acesso ao mercado internacional de capitais, onde realizou captações de 

recursos. 

  

ii.  Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Considerando o perfil de endividamento da Companhia, suas disponibilidades e a expectativa 

de geração de fluxo de caixa, a Companhia terá capacidade de cumprir com todos os seus 

compromissos financeiros assumidos, embora não possa garantir que tal situação será mantida 

nos anos subsequentes. Caso seja necessário contrair empréstimos para financiar seus 

investimentos e aquisições, a administração entende que a Companhia tem capacidade para 

contratá-los. 

 

A seguir é apresentado um demonstrativo da dívida líquida consolidada e do capital circulante 

líquido da Companhia: 

 

R$ mil         31/12/2015 31/12/2014 

Vencimentos 

Endividamento 

bruto (2015) 

Derivativos 
Caixa 

Bruto  
TVM  

Caixa Bruto, 

TVM e 

Derivativos (-

) 

Caixa Bruto, 

TVM e 

Derivativos (-

) 

(Dívida) 

Liquida  

(Dívida) 

Liquida  

Curto Prazo (até 1 ano) (1.230.518) 12.362 3.129.530 97.222 2.008.596 833.593 

Longo Prazo  (8.525.185) 1.540.069 

 

 (6.985.116) (6.541.268) 

Total Dívida Líquida Consolidada (9.755.703) 1.552.431 3.129.530 97.222 (4.976.520) (5.707.675) 
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            31/12/2015 31/12/2014 

Ativo circulante, exceto caixa e equivalentes de caixa, TVM e derivativos(¹) 

  

   1.838.539  1.688.392 

Passivo circulante, exceto empréstimos e financiamentos              (2.114.535)  (1.688.875) 

Capital circulante l²quido (ñCapital de Giroò)               (275.996)               (483)  

(1) Excluídos do cálculo de capital de giro e considerados na posição de dívida líquida 

 

A Companhia possui uma situação favorável para o cumprimento dos seus compromissos 

financeiros de curto prazo, haja vista que possui caixa bruto maiores que dívidas de curto 

prazo em R$ 3.129,5 milhões e o capital de giro é negativo, no montante de R$ 275,9 

milhões. 

 

A administração acredita que as obrigações de longo prazo poderão ser satisfeitas 

preponderantemente com (i) a geração de caixa operacional dos seus negócios, que foi de R$ 

1.081,1 milhões no exercício findo em 31/12/15; (ii)  além de eventuais levantamentos de 

dívidas considerando projetos de investimentos já existentes ou novos.  Vale ressalvar que o 

grupo possui acesso ao mercado internacional de capitais, onde realizou captações de 

recursos. 

 

d) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não 

circulantes utilizadas 

 

i. Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

A Companhia e suas controladas utilizam diversas fontes de recursos para o financiamento de 

suas atividades, sendo que possuem linhas de crédito, não compromissadas, com bancos 

comerciais de primeira linha no Brasil e no exterior. Para o investimento em ativos não 

circulantes, a Companhia e suas controladas utilizaram linhas de financiamento do BNDES e 

operações no mercado internacional e no mercado local, além de parcerias estratégicas com os 

bancos locais e internacionais. 

 

Em relação às dívidas mercado de capitais (Sênior Notes, Bônus perpétuos e Debêntures), o 

saldo em 31/12/2016 era de R$ 6.392,6 milhões. 

  

Acreditamos que nossa liquidez e nossa geração de caixa das operações são suficientes para 

suportar nossa necessidade de capital de giro. 
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Para maiores informações acerca de nossos contratos financeiros e nosso endividamento, vide 

item 10.1. 

 

ii.  Período comparativo de 31/12/2015 e 31/03/2014 

 

A Companhia e suas controladas utilizam diversas fontes de recursos para o financiamento de 

suas atividades, sendo que possuem linhas de crédito, não compromissadas, com bancos 

comerciais de primeira linha no Brasil e no exterior. Para o investimento em ativos não 

circulantes, a Companhia e suas controladas utilizaram linhas de financiamento do BNDES e 

emissões privadas no mercado internacional, além de parcerias estratégicas com os bancos 

locais e internacionais. 

 

Em relação às dívidas mercado de capitais (Sênior Notes, Bônus perpétuos e Debêntures), o 

saldo em 31/12/2016 era de R$ 6.059,5 milhões. 

  

Acreditamos que nossa liquidez e nossa geração de caixa das operações são suficientes para 

suportar nossa necessidade de capital de giro. 

 

Para maiores informações acerca de nossos contratos financeiros e nosso endividamento, vide 

item 10.1. 

 

e) fontes de financiamento para capital de giro e para investimentos em ativos não 

circulantes que pretende utilizar para cobertura de deficiências de liquidez. 

 

Em caso de existência desta deficiência a administração entende que a companhia tem acesso 

as mais diversificadas fontes de financiamento, tais como mercado de capitais local e 

internacional, bancos comerciais e de investimento e agências de fomento.  
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f) níveis de endividamento e as características de tais dívidas, descrevendo ainda: 

 

(i) Contratos de empréstimo e financiamento relevantes 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia possuía um endividamento bruto de R$ 9.138,2 

milhões. A dívida de curto prazo, incluindo a porção corrente da dívida de longo prazo e os 

respectivos juros provisionados, representava 10,2% do endividamento bruto total. 

Adicionalmente, o endividamento em moeda estrangeira (dólares norte americanos e libras 

esterlina), em 31 de dezembro de 2016, representava 63,2% do endividamento total (para os 

quais a companhia contratou proteção), enquanto os demais 36,8% estavam expressos em 

moeda local (em milhares de Reais). 

 

R$ mil 31/12/2016 31/12/2015 

Senior Notes Due 2018  168.163       875.376  

Senior Notes Due 2023 322.061    2.009.296  

Senior Notes Due 2027 2.304.383 - 

BNDES 1.101.896    1.284.818  

Bônus perpétuos 1.650.089    1.976.673  

Finame 104             164  

Resolução 4131 574.061    1.039.189  

Empréstimos no exterior 314.671       312.940  

EIB 612.961       869.014  

Debêntures 1.947.912    1.198.190  

Finep 109.233       137.133  

Capital de giro 9.988         35.147  

Conta garantida 22.605         17.763  

TOTAL  9.138.130   9.755.703  

    

Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Em 31 de dezembro de 2015, a Companhia possuía um endividamento bruto de R$ 9.755,7 

milhões. A dívida de curto prazo, incluindo a porção corrente da dívida de longo prazo e os 

respectivos juros provisionados, representava 12,6% do endividamento bruto total. 



24 

 

Adicionalmente, o endividamento em moeda estrangeira (dólares norte americanos e libras 

esterlina), em 31 de dezembro de 2015, representava 63,6% do endividamento total (para os 

quais a companhia contratou proteção), enquanto os demais 36,4% estavam expressos em 

moeda local (em milhares de Reais). 

 

R$ mil  31/12/2015 31/12/2014 

Senior Notes Due 2018  875.376 874.494 

Senior Notes Due 2023 2.009.296 1.352.796 

BNDES    1.284.818  1.396.774 

Bônus perpétuos    1.976.673  1.344.760 

Notas de crédito             164  - 

Finame    1.039.189  224 

Resolução 4131       312.940  761.838 

Arrendamento       869.014  - 

Empréstimos no exterior    1.198.190  224.047 

EIB       137.133  691.463 

Debêntures         35.147  578.615 

Finep         17.763  165.032 

Outros               - 7.559 

TOTAL    9.755.703   7.397.602 

    

        (ii ) outras relações de longo prazo com instituições financeiras 

 

A Companhia possui relações de longo prazo com instituições financeiras que, ao longo dos 

últimos anos, viabilizaram o crescimento de nossas atividades por meio do financiamento de 

algumas de nossas principais transações financeiras.  Em 31/12/2016 a Companhia possuía o 

valor de R$ 256 milhões em linhas contratadas e ainda não desembolsadas junto ao BNDES e 

R$ 45 milhões junto á FINEP. 

 

(iii ) grau de subordinação entre as dívidas 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Nenhuma das dívidas contraídas pela Companhia, nos exercícios findos em 31 de dezembro 

de 2016, possuem cláusula específica de subordinação, de forma que não há relação de 
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preferência entre as mesmas. As dívidas emitidas no mercado internacional de capitais são 

classificadas como ñsenior unsecuredò, sendo que a Companhia, ou suas controladas, ainda 

possuem um contingente de endividamento que está assegurado com ativos reais, 

principalmente no que diz respeito ao endividamento com o BNDES. 

 

Os empréstimos e financiamentos contraídos pela Companhia no exercício findo em 31 de 

dezembro de 2016 são garantidos por notas promissórias ou avais da Companhia e de suas 

controladas em conjunto e/ou dos acionistas controladores, ou ainda por fianças bancárias 

contratadas no mercado. 

 

Em 31 de dezembro de 2016, não constavam empréstimos e financiamentos com garantias 

reais, não havendo grau de subordinação entre as demais dívidas da Companhia e suas 

controladas. 

 

Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Nenhuma das dívidas contraídas pela Companhia, nos exercícios findos em 31 de dezembro 

de 2015, possuem cláusula específica de subordinação, de forma que não há relação de 

preferência entre as mesmas. As dívidas emitidas no mercado internacional de capitais são 

classificadas como ñsenior unsecuredò, sendo que a Companhia, ou suas controladas, ainda 

possuem um contingente de endividamento que está assegurado com ativos reais, 

principalmente no que diz respeito ao endividamento com o BNDES. 

 

Os empréstimos e financiamentos contraídos pela Companhia no exercício findo em 31 de 

dezembro de 2015 são garantidos por notas promissórias ou avais da Companhia e de suas 

controladas em conjunto e/ou dos acionistas controladores, ou ainda por fianças bancárias 

contratadas no mercado. 

 

Em 31 de dezembro de 2015, não constavam empréstimos e financiamentos com garantias 

reais, não havendo grau de subordinação entre as demais dívidas da Companhia e suas 

controladas. 

 

             (iv) eventuais restr ições impostas ao emissor , em especial, em relação a limites 

de endividamento e contratação de novas dívidas, à distr ibuição de dividendos, à 
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alienação de ativos, à emissão de novos valores mobiliár ios e à alienação de controle 

societár io, bem como se o emissor vem cumprindo essas restrições. 

 

A Companhia e/ou suas controladas estão sujeitas anualmente a determinadas cláusulas 

restritivas (ñCovenantsò) existentes em alguns contratos de empr®stimos e financiamentos 

com base em determinados indicadores financeiros, os quais foram plenamente observados ao 

final do ano fiscal de 31 de dezembro de 2016 (assim como nos exercícios findos anteriores).   

 

A Companhia apresenta cláusulas usuais para estes tipos de financiamentos que preveem, 

entre outros, restrições em relação às movimentações societárias que impliquem em perda de 

controle, inadimplência, falência, insolvência e distribuição de proventos acima de 

determinado montante e ainda disposições de vencimento antecipado de determinados 

contratos na hipótese de inadimplemento de outros contratos dentro do grupo. 

 

g) limites de utilização dos financiamentos contratados e percentuais já utilizados 

 

A maioria das dívidas da Companhia, ou de suas controladas, é destinada a propósitos 

específicos como, por exemplo, linhas de BNDES para financiamento de ativos não 

circulantes, emissões privadas nos mercados nacionais e internacionais para refinanciamento 

de dívidas e linhas de curto prazo para o financiamento do capital de giro.  

 

Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia e suas controladas tinham disponíveis linhas de 

crédito de financiamento junto ao BNDES, não utilizadas, no montante de R$ 256 milhões. A 

utilização destas linhas de crédito está condicionada ao atendimento de determinadas 

condições contratuais. Em 31 de dezembro de 2015, o montante era de R$ 370 milhões. Em 

31 de dezembro de 2014, o montante era de R$ 628 milhões. 

 

h) alterações significativas em cada item das demonstrações financeiras 

 

Conforme já mencionado anteriormente, o exercício social da Companhia segue as seguintes 

definições: 

 

o 31/12/2016 - exercício social de 12 meses iniciado em 1º de janeiro de 2016 e 

encerrado em 31 de dezembro de 2016; 
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o 31/12/2015 - exercício social de 12 meses iniciado em 1º de janeiro de 2015 e 

encerrado em 31 de dezembro de 2015; 

o 31/12/2014 - exercício social de 12 meses iniciado em 1º de janeiro de 2014 e 

encerrado em 31 de dezembro de 2014; 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Receita Líquida 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016 AV%  31/12/2015 AV%  
 

AH%  

       Receita Liquida Consolidada 7.541,79 100% 8.349,18 100% 

 

(10)% 

       

Comgás 5.657,24 75% 6.597,02 79% 

 

(14)% 

Lubrificantes 1.883,67 25% 1.751,73 21% 

 

8% 

       

 

A receita líquida consolidada da Companhia atingiu R$7,5 bilhões no exercício social findo 

em 31/12/2016, comparado a R$8,3 bilhões no exercício findo em 31/12/2015. 

 

Negócios que compõem o portfólio da Cosan 

 

I. Comgás 

 

No exercício findo em 31/12/2016, a Comgás apresentou uma receita líquida de R$ 5,6 

bilhões, composta pela venda de gás natural, receitas de construções e outros. No exercício 

fiscal findo em 31/12/2015 a receita líquida foi de R$ 6,5 bilhões, impacto  de 14% 

principalmente pela redu«o das tarifas, conforme definida pela portaria ARSESP de Maiô16.  

 

I I. Lubrificantes 

 

A receita líquida pela venda de lubrificantes, revenda de óleo básico e outros produtos e 

serviços de lubrificantes totalizou R$ 1,9 bilhão no exercício findo em 31/12/2016, 

crescimento de 8% quando comparado ao exercício findo em 31/12/2015.   

 

Custo Operacional 



28 

 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016 AV%  31/12/2015 AV%  
 

AH%  

       Custo dos Produtos e Serviços (4.586,55) 100% (5.905,34) 100% 

 

(22)% 

Comgás (3.174,13) 70% (4.580,20) 78% 

 

(31)% 

Lubrificantes (1.398,75) 30% (1.322,33) 22% 

 

6% 

Cosan Corporativo (13,60) 0% 0,00 0% 

 

N/A 

       

 

O Custo dos Produtos e Serviços prestados pela Cosan totalizou, no exercício findo em 

31/12/2016, R$ 4,6 bilhões, comparado a R$ 5,9 bilhões em 31/12/2015, uma redução de 

22%. 

 

Comgás 

 

O custo dos produtos vendidos pela Comgás totalizou R$ 3,1 bilhões no exercício findo em 

31/12/2016, 31% menor que o reportado no exercício findo 31/12/2015, que foi de R$ 4,6 

bilhões em virtude da redução do volume de vendas e o impacto da variação cambial, pois o 

d·lar reduziu R$ 0,65 de dezô15 para dezô16. 

 

Lubrificantes 

 

Em 31/12/2016 o custo dos produtos vendidos pela lubrificantes atingiu R$ 1,4 bilhões, 6% 

superior ao exercício findo em 31/12/2015.  

 

Lucro Bruto  

 

Com estes resultados, o exercício findo em 31/12/2016 apresentou lucro bruto de R$ 2,9 

bilhões no ano, reflexo principalmente da melhor performance dos negócios. 

  

Despesas com Vendas, Gerais, Adm. e Outras Receitas 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016 AV%  31/12/2015 AV%  AH%  

     Despesas  com vendas, gerais, adm e Outras Receitas (1.718,9) 100% (1.292,1) 100% 33% 

Comgás (1.029,2) 60% (968,2) 75% 6% 
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Lubrificantes (427,1) 25% (367,0) 28% 16% 

Cosan Corporativo (262,6) 15% (43,1) (3)% (709)% 

 

 

As despesas com vendas, gerais, administrativas e outras receitas totalizou no exercício social 

findo em 31/12/2016 R$ 1,7 bilhões, 33% superior ao reportado no exercício findo em 

31/12/2015, que foi de R$ 1,3 bilhões, crescimento ocasionado principalmente pelas despesas 

com comissões e fretes na linha Lubrificantes. 

 

Resultado Financeiro 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016 AV%  31/12/2015 AV%  AH%  

     Resultado Financeiro (1.307,9) 100% (1.147,8) 100% 14% 

Comgás (263,2) 20% (181,8) 16% 45% 

Lubrificantes (77,30) 6% (109,9) 10% (30)% 

Cosan Corporativo (967,4) 74% (856,1) 75% 13% 

 

                                                                                                                                                                 

O resultado financeiro no exercício findo em 31/12/2016 foi uma despesa líquida de R$ 

1.307,9 milhões, 14% superior à despesa líquida de R$ 1.147,8 milhões em 31/12/2015.  

 

Em 31/12/2016, os encargos da dívida bruta aumentaram em comparação com exercício 

anterior, gerando um aumento de 14% no custo da dívida na comparação entre períodos. 

 

O resultado negativo de variação cambial reflete a valorização do Dólar frente ao Real, e seus 

impactos nas dívidas denominadas nessa moeda, causando um efeito não caixa no resultado 

financeiro consolidado. No entanto, cabe ressaltar que todas as dívidas denominadas em 

moeda estrangeira estão devidamente protegidas, por meio de derivativos e câmbio, com 

exceção do Bond Perpétuo que, a partir de agosto de 2016, não designamos instrumentos para 

proteção do principal desta dívida, tendo apenas os juros protegidos por um determinado 

período. 

 

Imposto de renda e contribuição social 
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A receita total com Imposto de Renda e Contribuição Social (IR/CS) em 31/12/2016 foi de R$ 

60,2 milhões, representando uma alíquota efetiva de 4%. 

 

Lucro Líquido  

 

Em milhões de R$ 31/12/2016 AV%  31/12/2015 AV%  
 

AH%  

       Lucro Líquido  1.036,08 100% 580,08 100% 

 

79% 

Comgás 514,22 98% 618,39 107% 

 

(17)% 

Radar 21,66 4% 100,87 17% 

 

-(79)% 

Lubrificantes (29,77) (6)% (46,48) (8)% 

 

(36)% 

Cosan Corporativo  1.036,08 100% 580,08 100% 

 

79% 

Ajustes/Eliminações (506,11) N/A (672,77) N/A 

 

(25)% 

       

A Cosan encerrou o exercício findo em 31/12/2016 com lucro líquido de R$ 1.036,08 milhões, 

comparado a R$ 580,08 milhões em 31/12/2015, o aumento substancial do lucro líquido foi 

oriundo de uma melhor desempenho do negócio Comgás e resultado de equivalência 

patrimonial da Raízen, compensado pelos seguintes impactos (i) desconto financeiro 

concedido na cessão de créditos decorrentes de ação indenizatória e (ii) resultado contábil na 

venda de participação na Radar.  

 

 Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Receita Líquida 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015 AV%  31/12/2014 AV%  
 

AH%  

       Receita Liquida Consolidada 8.349,1 100% 8.146,8 100% 

 

2%   

Comgás 6.597,0 78% 6.387,1 78% 

 

3%   

Radar 0,0 2% 157,6 2% 

 

(100)%   

Lubrificantes 1.751,7 20% 1.602,2 20% 

 

9%   

Operações Descontinuadas (Rumo) 0,0 N/A 659,7 N/A 

 

(100)% 

 

A receita líquida consolidada da Companhia atingiu R$8,3 bilhões no exercício social findo 

em 31/12/2015, comparado a R$8,1 bilhões no exercício findo em 31/12/2014. 

 

Negócios que compõem o portfólio da Cosan 
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I. Comgás 

 

No exercício findo em 31/12/2015, a Comgás apresentou uma receita líquida de R$ 6,6 

bilhões composto pela venda de gás, receitas de construções e outros. No exercício fiscal 

findo em 31/12/2014 a receita líquida foi de R$ 6,4 bilhões, crescimento de 3% entre os 

períodos. Tal crescimento se deve não apenas aos maiores volumes vendidos no período, mas 

também em virtude dos maiores preços médios praticados. 

 

II. Radar 

 

O segmento ñRadarò n«o era anteriormente classificado como uma operação descontinuada ou 

como mantido para venda. A demonstração do resultado e demonstração de fluxo de caixa do 

exercício 2015 estão sendo reapresentadas para apresentar a operação descontinuada 

separadamente das operações continuadas, por conta a aplicação do CPC 31. 

 

I II . Lubrificantes 

 

A receita líquida pela venda de lubrificantes, revenda de óleo básico e outros produtos e 

serviços de Lubrificantes totalizou R$ 1,7 bilhão no exercício findo em 31/12/2015, 

crescimento de 9% quando comparado ao exercício findo em 31/12/2014 O aumento se deve 

parcialmente pelo maior volume vendido e também pelo aumento do preço médio praticado 

no período.   

 

Custo Operacional 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015 AV%  31/12/2014  AV%  
 

AH% 

Custo Produtos e Serviços (5.905,34) 100 (5.803,30)  100 

 

2% 

Comgás (4.580,20) 77% (4.494,90)  61% 

 

2% 

Radar 0 1% (60,6)  0% 

 

(100)% 

Lubrificantes (1.322,33) 22% (1.247,8)  16% 

 

6% 

Operações Descontinuadas (Rumo) 0 N/A (432,8)  N/A 

 

(100)% 

 

Seguem abaixo os comentários dos nossos Diretores acerca do Custo Operacional: 
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O Custo dos Produtos e Serviços prestados pela Cosan totalizou, no exercício findo em 

31/12/2015, R$ 1,3 bilhões comparado a R$ 1,2 bilhões em 31/12/2014, um aumento de 6%. 

 

I. Comgás 

 

O custo dos produtos vendidos pela Comgás totalizou R$ 4,6 bilhões no exercício findo em 

31/12/2015, 2% maior que o reportado no exercício findo 31/12/2014. 

 

II. Radar 

 

No exercício findo em 31/12/2015 não temos o comparativo, houve a reapresentação dos 

resultados para expor a operação descontinuada separadamente das operações continuadas, 

por conta a aplicação do CPC 31. 

 

No exercício findo em 31/12/2014, o custo dos serviços prestados foi de R$ 60,9 milhões e 

está atrelado à operação de venda de propriedades ao longo do exercício social. 

 

I II . Lubrificantes 

 

Em 31/12/2015 o custo dos produtos vendidos pela Lubrificantes atingiu R$ 1,3 bilhões, 

reflexo de maiores volumes vendido e do aumento da taxa de câmbio, que tem impacto direto 

nas importações de óleo básico e outros insumos.  

 

Lucro Bruto  

 

Com estes resultados, o exercício findo em 31/12/2015 apresentou lucro bruto de R$ 2,4 

bilhões no ano, reflexo principalmente da melhor desempenho dos negócios. 

 

Despesas com Vendas, Gerais, Adm e Outras Receitas  

 

Em milhões de R$ 31/12/2015 AV%  31/12/2014 AV%  AH%  

     Despesas  com vendas, gerais ,adm e Outras 

Receitas 
(1.292,1) 100% (1.453,5) 100% (11)% 
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Comgás (968,2) 75% (964,2) 66% 0% 

Radar 0,0 0% 95,1 (7)% (100)% 

Lubrificantes (367,0) 28% (314,9) 22% 17% 

Cosan Corporativo 43,1 (3)% (269,4) 19% (116)% 

 

As despesas com vendas, gerais, administrativas e outras receitas totalizou no exercício social 

findo em 31/12/2015 R$ 1,3 bilhões, 11% inferior ao reportado no exercício findo em 

31/12/2014, que foi de R$ 1.4 milhões, houve o impacto no 4T15 referente á créditos 

indenizatórios e gastos pontuais relacionados á fusão da Rumo ALL. 

 

Resultado Financeiro 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015 AV%  31/12/2014 AV%  AH%  

     Resultado Financeiro (1.147,8) 100% (945,8) 100% 21% 

Comgás (181,8) 16% (193,0) 20% (6)% 

Radar 0,0 0% 6,3 (1)% (100)% 

Lubrificantes (109,9) 10% 21,5 (2)% (611)% 

Cosan Corporativo (856,1) 75% (780,6) 83% 10% 

 

O resultado financeiro no exercício findo em 31/12/2015 foi uma despesa líquida de R$ 

1.147,9 milhões, comparada com uma despesa líquida de R$ 945,9 milhões em 31/12/2014.  

 

Em 31/12/2015, os encargos da dívida bruta aumentaram em comparação com exercício 

anterior, devido principalmente às captações de recursos, assim como aumento na taxa de juros 

de referência para a maioria das dívidas. 

 

O resultado negativo de variação cambial reflete a valorização do Dólar frente ao Real, e seus 

impactos nas dívidas denominadas nessa moeda, causando um efeito não caixa no resultado 

financeiro consolidado. No entanto, cabe ressaltar que todas as dívidas denominadas em 

moeda estrangeira estão devidamente protegidas, por meio de derivativos e câmbio. 

O resultado de derivativos incluído no resultado financeiro reflete os ganhos e perdas com 

instrumentos derivativos não designados para hedge accounting, ou sua parcela não efetiva que 

apresentou resultado positivo no exercício findo em 31/12/2014, que compensou a 

desvalorização cambial sobre as dívidas protegidas por meio de derivativos de câmbio. 

 

Imposto de renda e contribuição social 
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A despesa total com Imposto de Renda e Contribuição Social (IR/CS) em 31/12/2015 foi de 

R$ 60,2 milhões, representando uma alíquota efetiva de (12)%. 

 

Lucro Líquido  

 

Em milhões de R$ 31/12/2015 AV%  31/12/2014  AV%  
 

AH%  

        

Lucro Líquido  580,1 100          292,0   100 

 

99 

Comgás 618,4 77,9%          531,1   22,7% 

 

16% 

Radar 100,8 29,5%          180,6   24,0% 

 

(44)% 

Lubrificantes (46,5) 2,0%            34,9   21,5% 

 

(233)% 

Cosan Corporativo 580,1 36,1%          292,0   62,8% 

 

99% 

Ajustes/Eliminações (672,7) (76,2)%        (746,6)   (52,3)% 

 

(10)% 

Operações Descontinuadas (Rumo) 0 30,7%            92,7   21,3% 

 

(100)% 

 

A Cosan encerrou o exercício social findo em 31/12/2014 com lucro líquido de R$ 550,5 

milhões, comparado a R$ 532,2 milhões em 31/12/2013, em virtude dos impactos acima 

mencionados. 

 

Informações Suplementares sobre Joint Venture - Raízen 

 

A Companhia tem participação em Joint Ventures, que são entidades controladas em conjunto, 

em que os empreendimentos têm um acordo contratual que estabelece o controle conjunto 

sobre voto e as atividades econômicas das entidades. O acordo exige unanimidade para as 

decisões financeiras e operacionais entre os empreendimentos. A Companhia reconhece sua 

participação nas Joint Ventures, considerando que a soma do lucro líquido está comtemplado 

na linha de equivalência patrimonial. Embora a Raízen Combustíveis e a Raízen Energia não 

estejam consolidadas em nossas demonstrações financeiras, incluímos abaixo um resumo do 

desempenho do negócio para os períodos indicados. 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Receita Líquida 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016  31/12/2015  
 

AH%  
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Receita Liquida Consolidada 81.276,78  72.493,82  

 

12,1% 

Raízen Combustíveis 68.143,05  61.412,97  

 

11,0% 

Raízen Energia 13.133,73  11.080,85  

 

18,5% 

 

Á Raízen Combustíveis 

 

A Raízen Combustíveis encerrou o exercício social findo em 31/12/2016 com uma receita 

líquida de R$ 68,1 bilhões, 11% superior à receita líquida do exercício fiscal findo em 

31/12/2015. A Companhia apresentou um aumento de 1% do volume vendido que, em 

conjunto com o aumento do preço médio dos produtos vendidos no ano, contribuiu para o 

crescimento da receita líquida. O exercício findo em 31/12/2015 apresentou  receita líquida 

totalizando R$ 61,4 bilhões.   

 

Á Raízen Energia 

 

A Raízen Energia segue operacionalmente o ano safra que se inicia anualmente em 1º de abril 

e termina em 31 de março do ano seguinte. Desta forma, as informações operacionais e 

financeiras para o exercício fiscal findo em 31/12/2016 não representam a safra 2016/17 

completa.  

 

No ano, a receita liquida da Raízen Energia, composta principalmente pela venda de açúcar, 

etanol e de energia elétrica, cresceu 18,5% e atingiu R$ 13,1 bilhões, impulsionado 

principalmente pelos melhores preços de vendas praticados no período, quando comparado ao 

ano anterior. 

 

Custo Operacional 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016  31/12/2015  
 

AH%  

  

 

 

 

  Custo dos Produtos e Serviços (74.413,4)  (67.344,4)  

 

10,5% 

Raízen Combustíveis (64.445,9)  (58.196,3)  

 

10,7% 

Raízen Energia (9.967,5)  (9.148,1)  

 

9,0% 

  

Á Raízen Combustíveis 
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Em 31 de dezembro de 2016 o custo operacional de Raízen Combustíveis totalizou R$ 64,4 

bilhões, crescimento relacionado ao maior volume vendido e aos preços praticados pela 

Petrobras no diesel e na gasolina e pelo aumento do preço do etanol no período. 

 

Á Raízen Energia 

 

A Raízen Energia apresentou custo operacional de R$ 9,9 bilhões no exercício findo em 

31/12/2016, 9% superior que o reportado no exercício findo em 31/12/2015, que foi de R$ 9,1 

bilhões.  

 

Despesas com vendas 

 

Em milhões de R$ 31/12/2016  31/12/2015  
 

AH%  

  

 

 

 

  Despesas com vendas (2.036,0)  (1.805,4)  

 

12,8% 

Raízen Combustíveis (1.303,3)  (1.188,5)  

 

18,8% 

Raízen Energia (732,7)  (616,9)  

 

9,7% 

 

Á Raízen Combustíveis 

 

As despesas com vendas da Raízen Combustíveis aumentaram para R $ 114,8 milhões, ou 

9,7%, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, de R $ 1.188,5 milhões no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, devido principalmente ao aumento nos 

custos de frete e logística. 

 

Á Raízen Energia 

 

As despesas com vendas da Raízen Energia aumentaram R $ 115,8 milhões, ou 18,8%, no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016 em relação ao exercício encerrado em 

31 de dezembro de 2015, devido principalmente ao aumento das despesas com frete. As 

maiores despesas de frete podem ser atribuídas principalmente ao maior volume de vendas, 

impulsionado principalmente pelas vendas de etanol para os mercados de exportação. 

 

Despesas Gerais e Administrativas 
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Em milhões de R$ 31/12/2016  31/12/2015  
 

AH%  

  

 

 

 

  Despesas Gerais e ADM (1.015,2)  (913,4)  

 

11,1% 

Raízen Combustíveis (447,8)  (394,6)  

 

13,5% 

Raízen Energia (567,4)  (518,8)  

 

9,4% 

 

Á Raízen Combustíveis 

 

As despesas gerais e administrativas totalizaram R $ 447,8 milhões no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2016, um aumento de 13,5% em relação ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2015. Isso se deve à inflação de custos gerais e ao efeito não 

recorrente de provisão para pessoal Despesas. 

 

Á Raízen Energia 

 

As despesas gerais e administrativas totalizaram R $ 567,4 milhões no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2016, um aumento de 9,4% em relação ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2015. 

 

Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

Receita Líquida 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015  31/12/2014  
 

AH%  

  

 

 

 

  Receita Liquida Consolidada 72.493,9  64.997,8  

 

11,5%   

Raízen Combustíveis 61.413,0  55.733,9  

 

10,1%   

Raízen Energia 11.080,9  9.263,9  

 

19,6%   

 

 

Á Raízen Combustíveis 

 

A Raízen Combustíveis encerrou o exercício social findo em 31/12/2015 com uma receita 

líquida de R$ 61,4 bilhões, comparado com uma receita líquida de R$ 55,7 bilhões ao 

exercício fiscal findo em 31/12/2014. A Companhia apresentou um aumento de 10,0% do 
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volume vendido que, em conjunto com o aumento do preço médio dos produtos vendidos no 

ano, contribuiu para o crescimento da receita líquida.  

 

Á Raízen Energia 

 

A Raízen Energia segue operacionalmente o ano safra que se inicia anualmente em 1º de abril 

e termina em 31 de março do ano seguinte. Desta forma, as informações operacionais e 

financeiras para o exercício fiscal findo em 31/12/2014 não representam uma safra completa, 

pois refletem apenas os resultados de 9 meses, iniciando em 1º de abril até 31 de dezembro de 

2014.  

 

Vale ressaltar que, em virtude da comparação entre o exercício fiscal de 12 meses findo em 

31/12/2014 com o exercício fiscal de 9 meses findo em 31/03/2013, a Companhia apresentou 

um aumento natural em praticamente todas as linhas de resultado em virtude da comparação 

desproporcional entre exercícios sociais. 

 

No ano, a receita liquida da Raízen Energia atingiu R$ 11,0 bilhões e foi composta 

principalmente pela venda de açúcar, etanol e cogeração de energia. Na comparação com o 

exercício findo em 31/12/2014, o crescimento foi de 20%, impulsionado principalmente pelos 

melhores preços de vendas praticados no período, quando comparado  ao mesmo período do 

ano anterior. 

 

Custo Operacional 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015  31/12/2014    AH% 

  

     

 Custo Produtos e Serviços (67.344,4)  (60.705,8)    10,9% 

Raízen Combustíveis (58.196,3)  (52.934,2)    9,9% 

Raízen Energia (9.148,1)  (7.771,6)    17,7% 

 

Á Raízen Combustíveis 

Em 31 de dezembro de 2015 o custo operacional de Raízen Combustíveis totalizou R$ 58,1 

bilhões, crescimento relacionado ao maior volume vendido e aos preços praticados pela 

Petrobras no diesel e na gasolina. 
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Á Raízen Energia 

 

A Raízen Energia apresentou custo operacional de R$ 8,9 bilhões no exercício findo em 

31/12/2015, 18% maior que o reportado no exercício findo em 31/12/2014, que foi de R$ 7,7 

bilhões.  

 

Despesas com vendas 

 

Em milhões de R$ 31/12/2015  31/12/2014  
 

AH%  

  

 

 

 

  Despesas com vendas (1.805,4)  (1.729,5)  

 

4,4% 

Raízen Combustíveis (1.188,5)  (1.150,5)  

 

3,3% 

Raízen Energia (616,9)  (579,0)  

 

6,5% 

 

Á Raízen Combustíveis 

As despesas com vendas da Raízen Combustíveis aumentaram para R $ 1.188,5 milhões, ou 

3,3%, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015, de R $ 1.150,5 milhões no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014, devido principalmente aos aumentos 

de frete decorrentes de um aumento de 8,4% Aumento nos volumes de vendas. 

 

Á Raízen Energia 

 

As despesas com vendas da Raízen Energia aumentaram R $ 37,9 milhões, ou 6,5%, no 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2015 em relação ao exercício encerrado em 

31 de dezembro de 2014, devido principalmente ao aumento das despesas com frete. As 

maiores despesas de frete podem ser atribuídas principalmente ao maior volume de vendas, 

impulsionado principalmente pelas vendas de etanol para os mercados de exportação. 

  

Despesas Gerais e Administrativas 

Em milhões de R$ 31/12/2015  31/12/2014  
 

AH%  

  

 

 

 

  Despesas Gerais e ADM (913,4)  (886,1)  

 

3,9% 

Raízen Combustíveis (394,6)  (387,3)  

 

1,8% 

Raízen Energia (518,8)  (498,8)  

 

4,0% 
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Á Raízen Combustíveis 

 

As despesas gerais e administrativas totalizaram R $ 394,6 milhões no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2015, um aumento de 1,8% em relação ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2014. Isso se deve à inflação de custos gerais e ao efeito não 

recorrente de provisão para pessoal Despesas. 

 

Á Raízen Energia 

 

As despesas gerais e administrativas totalizaram R $ 518,8 milhões no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2015, um aumento de 4,0% em relação ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2014. 
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10.2 - Resultado operacional e financeiro 

 

10.2 ïOs diretores devem comentar: 

 

a) resultados das operações do emissor, em especial: 

 

(i) descr ição de quaisquer componentes importantes da receita 

 

A receita líquida consolidada da Companhia atingiu R$ 7,5 bilhões no exercício social 

encerrado em 31/12/2016, comparado a R$ 8,5 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2015 e  R$ 8,1 bilhões no exercício findo em 31/12/2014.  

 

A seguir, apresentamos a composição da receita líquida por unidade de negócio: 

 

¶ Comgás 

 

A receita da Comgás é composta pela distribuição e comercialização de gás natural na região 

de concessão do Estado de São Paulo, com base nas tarifas calculadas a partir do custo do 

gás e da margem por produto. A receita líquida da Comgás atingiu R$ 5,6 bilhões no 

exercício social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 6,6 bilhões no exercício social findo 

em 31/12/2015 e R$ 6,4 bilhões no exercício findo em 31/12/2014.   

 

¶ Moove 

 

A receita da Moove é composta basicamente pela distribuição e comercialização de 

lubrificantes da marca Mobil no Brasil , Uruguai, Paraguai e Bolívia, pela distribuição de 

óleos básicos no Brasil e pela comercialização e distribuição de lubrificantes e 

especialidades da marca Comma a partir da Inglaterra para diversos países da Europa e Ásia. 

Cerca de 85% dos volumes vendidos são no mercado brasileiro. A receita líquida da Moove 

atingiu R$ 1,9 bilhão no exercício social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 1,8 bilhão no 

exercício social findo em 31/12/2015 e a R$ 1,6 bilhão no exercício findo em 31/12/2014. 
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Considerando as receitas das controladas em conjunto Raízen Combustíveis e Raízen 

Energia, ou seja, na visão Proforma do resultado, a receita líquida dos exercícios findos em 

31/12/2016, 31/12/2015, 31/12/2014 foram de respectivamente R$ 47,0 bilhões, R$ 43,7 

bilhões e R$ 39,1 bilhões. Abaixo apresentamos a composição da receita líquida das 

companhias controladas em conjunto: 

 

¶ Raízen Combustíveis ï controlada em conjunto 

 

A receita da Raízen Combustíveis é composta pela venda de combustíveis através de uma 

rede de aproximadamente 6.027 postos sob a marca Shell em todo território nacional, além do 

fornecimento de combustível de aviação em 64 aeroportos brasileiros. Dentre os produtos 

vendidos e distribuídos estão etanol, gasolina, diesel, Gás Natural Veicular (GNV), querosene 

e óleo combustível, além do querosene para aviação. A receita líquida da Raízen 

Combustíveis atingiu R$ 68,1 bilhões no exercício social findo em 31/12/2016, comparado a 

R$ 61,4 bilhões no exercício social findo em 31/12/2015 e R$ 55,7 bilhões no exercício 

findo em 31/12/2014.  

 

¶ Raízen Energia ï controlada em conjunto 

 

A receita da Raízen Energia é composta, principalmente, pelas vendas dos produtos 

produzidos nas suas 24 usinas. Dentre estes produtos, destacamos uma grande variedade de 

açúcares, como o bruto (também conhecido como VHP), refinado, cristal, orgânico, refinado 

amorfo. Também produzimos e vendemos três tipos de etanol anidro, hidratado e 

industrial, além de energia elétrica produzida através da queima do bagaço da cana de açúcar. 

A receita líquida da Raízen Energia atingiu R$ 13,1 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2016, comparado a R$ 11,1 bilhões no exercício findo em 31/12/2015 e a R$ 9,3 

bilhões no exercício encerrado em 31/12/2014. 

 

(ii ) fatores que afetaram materialmente os resultados 

 

Assim como no ano anterior, o Brasil enfrentou um cenário macroeconômico bastante desafiador 

ao longo de 2016, mas mais uma vez conseguimos entregar crescimento de EBITDA em todos os 

nossos negócios. O ano foi marcado por desemprego crescente, altas taxas de juros, atividade 

econômica em desaceleração, contração do PIB e instabilidade política. A volatilidade nos preços 
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das commodities e câmbio também esteve presente adicionando instabilidade ao cenário interno, 

mas trazendo também oportunidades. Nosso portfolio de negócios se provou novamente não só 

resiliente como capaz de crescer num ambiente menos favorável.  

 

O EBITDA Consolidado da Companhia foi de R$ 3,4 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2016, comparado a R$ 2,4 bilhões no exercício social findo em 31/03/2015 e a R$ 1,9 

bilhões no exercício social findo em 31/12/2014. O Lucro líquido da Companhia foi de R$ 1,0 

bilhão no exercício social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 580,1 milhões no exercício 

social findo em 31/03/2015 e a R$ 280,1 milhões no exercício social findo em 31/12/2014.  

 

Na visão Proforma de resultados, o EBITDA Consolidado Proforma foi de R$ 5,6 bilhões no 

exercício social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 4,4 bilhões no exercício social findo em 

31/03/2015 e a R$ 3,6 bilhões no exercício social findo em 31/12/2014.  

 

b) variações das receitas atr ibuíveis a modificações de preços, taxas de câmbio, inflação, 

alterações de volumes e introdução de novos produtos e serviços 

 

Apresentamos a seguir as variações das receitas por unidade de negócio: 

 

¶  Comgás 

 

A receita líquida da Comgás atingiu R$ 5,6 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2016, comparado a R$ 6,6 bilhões no exercício social findo em 31/12/2015 e R$ 

6,4 bilhões no exercício findo em 31/12/2014.   

 

A desaceleração da economia brasileira afeta diretamente o resultado da Comgás. O volume 

total de gás de 2016, excluindo termogeração, decresceu 3,9% em relação a 2015, em 

função do menor consumo dos clientes do segmento industrial, apesar do crescimento de 

volume nos segmentos residenciais e comerciais. Além disso, a redução das tarifas do gás 

devido ao menor custo da commodity e câmbio afetarou diretamente o preço médio de venda, 

que caiu 10,8%, apesar de não afetar as margens do negócio.  

 

O volume total de gás de 2015, excluindo termogeração, também decresceu (-5,2%) em 

relação a 2014, em função dos menores volumes industriais e dos menores volumes unitários 
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consumidos pelos clientes residenciais, devido à crise hídrica pela qual o Estado de São Paulo 

passou. Porém a queda de volume não refletiu em queda de receitas devido aos preços médios 

praticados terem sido 10,6% superiores no período de 2015 vs 2014, devido principalmente 

aos aumentos nas tarifas de vendas, conforme deliberações da ARSESP em dezembro/14 e 

maio/15. 

 

¶ Moove 

 

A receita líquida da Moove atingiu R$ 1,9 bilhão no exercício social findo em 31/12/2016, 

comparado a R$ 1,8 bilhão no exercício social findo em 31/12/2015 e R$ 1,6 bilhão no 

exercício findo em 31/12/2014. 

 

O crescimento das receitas na comparação entre 2016 e 2015 deve-se ao volume de 

lubrificantes vendido superior em 3,8% e a preços médios de 7,5%, devido ao melhor mix de 

vendas e do impacto da inflação. Na comparação entre 2015 e 2014, a queda de 6,4% dos 

volumes foi mais que compensada por preços médios de venda 16,8% superiores, devido ao 

maior câmbio e inflação do período. 

 

Abaixo apresentamos as variações das receitas das companhias controladas em conjunto: 

 

¶ Raízen Combustíveis ï controlada em conjunto 

 

A receita líquida da Raízen Combustíveis atingiu R$ 68,1 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2016, comparado a R$ 61,4 bilhões no exercício social findo em 31/12/2015 e a  R$ 

55,7 bilhões no exercício findo em 31/12/2014. 

 

O crescimento da receita em 31/03/2016 deve-se principalmente ao melhor mix de vendas de 

combustíveis, com mais gasolina, ainda que os volumes vendidos tenham se mantido em 

linha na comparação entre 2016 e 2015. Já na comparação entre 2015 e 2014, o aumento da 

receita se deve aos volumes 1% superiores, em virtude da expansão da rede de postos 

revendedores, e de preços médios dos produtos vendidos maiores em 9%, devido aos 

aumentos dos preços da gasolina e do diesel anunciados pela Petrobrás ao longo do período e 

inflação. 
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¶ Raízen Energia ï controlada em conjunto 

 

A receita líquida da Raízen Energia atingiu R$ 13,1 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2016, comparado a R$ 11,1 bilhões no exercício social findo em 31/12/2015 e a R$ 

9,3 bilhões no exercício encerrado em 31/12/2014. 

 

Na comparação entre 2016 e 2015, a receita líquida cresceu 18,5% refletindo o aumento de 

22,2% nos preços médios unitários de açúcar e 17,6% no etanol, apesar de não haver 

crescimento dos volumes vendidos, medidos em açúcar equivalente,. Os maiores preços de 

açúcar foram devido ao maior preço da commodity (NY#11) e maior câmbio, beneficiando os 

volumes exportados, e os do etanol se devem à relatividade do preço de etanol ao de gasolina.  

 

Na comparação entre 2015 e 2014, a receita líquida foi 19,6% superior, impulsionada por 

(i) volumes em açúcar equivalente 15,1% maiores, refletindo o crescimento da moagem e 

maior volume de revenda e trading de etanol, e (ii) pelo aumento de 1,9% nos preços 

médios unitários de açúcar e 10,3% no etanol. Os maiores preços de açúcar refletem o melhor 

câmbio e o cenário global de oferta e demanda. Já o etanol foi impactado pela menor demanda 

pelo produto em relação à gasolina e menor disponibilidade ao longo do ano. 

 

c) impacto da inflação, da variação de preços dos principais insumos e produtos, do 

câmbio e da taxa de juros no resultado operacional e no resultado financeiro do emissor, 

quando relevante 

 

Apresentamos a seguir as variações dos custos dos produtos vendidos por unidade de negócio: 

 

¶ Comgás 

 

Os custos dos produtos vendidos da Comgás atingiram R$ 3,2 bilhões no exercício social 

findo em 31/12/2016, comparado a R$ 4,6 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2015 e R$ 4,5 bilhões no exercício findo em 31/12/2014.   

 

 

Na comparação entre 2016 e 2015, a queda de 30,7% dos custos dos produtos vendidos se 

explica por volumes vendidos 3,9% inferiores e pelo menor custo médio unitário do gás entre 
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períodos. Cabe lembrar que as diferenças entre o custo real incorrido e o custo de gás incluído 

na tarifa e cobrado dos clientes (conforme estrutura tarifária definida pela ARSESP) são 

acumuladas na Conta Corrente Regulatória e repassadas/cobradas conforme determinação do 

Regulador nos reajustes periódicos ou nas revisões tarifárias. Esse saldo é corrigido 

mensalmente pela taxa SELIC. 

 

Já na comparação entre 2015 e 2014, apesar do menor volume distribuído, os custos 

apresentaram um crescimento de 1,9%, refletindo o aumento do custo unitário médio do gás 

comprado neste ano quando comparado a 2014. O custo do gás boliviano em dólares 

apresentou redução na comparação entre anos, uma vez que o preço do petróleo caiu 

significativamente. No entanto, a variação cambial em conjunto com os recentes aumentos no 

custo do gás nacional, fizeram com que o custo médio da Companhia ficasse maior em 2015. 

 

¶ Moove 

 

Os custos dos produtos vendidos da Moove atingiram R$ 1,4 bilhão no exercício social findo 

em 31/12/2016, comparado a R$ 1,3 bilhão no exercício social findo em 31/12/2015 e R$ 1,2 

bilhão no exercício findo em 31/12/2014. 

 

O crescimento dos custos (+5,8%) na comparação entre 2016 e 2015 deve-se ao volume de 

lubrificantes vendido superior em 3,8% e a custos médios unitários 1,9% maiores, devido ao 

mix de vendas com produtos mais premium e ao impacto da inflação. Na comparação entre 

2015 e 2014, os custos cresceram 6,0%, apesar da queda de 6,4% dos volumes, devido ao 

maior câmbio e inflação do período. 

 

Abaixo apresentamos as variações dos custos dos produtos vendidos das companhias 

controladas em conjunto: 

 

¶ Raízen Combustíveis ï controlada em conjunto 

 

Os Custos dos Produtos Vendidos da Raízen Combustíveis atingiram R$ 64,4 bilhões no 

exercício social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 58,2 bilhões no exercício social findo 

em 31/12/2015 e a R$ 52,9 bilhões no exercício findo em 31/12/2014. Por se tratar de um 

negócio de distribuição, os impactos nos custos são geralmente repassados aos clientes. 
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O crescimento do custo em 31/03/2016 deve-se principalmente ao melhor mix de vendas de 

combustíveis, com mais gasolina, ainda que os volumes vendidos tenham se mantido em 

linha na comparação entre 2016 e 2015. Já na comparação entre 2015 e 2014, o aumento do 

custo se deve aos volumes 1% superiores e aos aumentos dos preços da gasolina e do diesel 

anunciados pela Petrobrás ao longo do período e inflação. 

 

¶ Raízen Energia ï controlada em conjunto 

 

O custo dos produtos vendidos da Raízen Energia atingiram R$ 10,0 bilhões no exercício 

social findo em 31/12/2016, comparado a R$ 9,1 bilhões no exercício social findo em 

31/12/2015 e a R$ 7,8 bilhões no exercício encerrado em 31/12/2014. 

 

Na comparação entre 2016 e 2015, os custos dos produtos vendidos cresceram 9,0%, apesar 

de não haver crescimento dos volumes vendidos medidos em açúcar equivalente, devido 

principalmente ao maior CONSECANA no período. Já na comparação entre 2015 e 2014, os 

custos dos produtos vendidos foi 17,7% superior, impactados por (i) volumes em açúcar 

equivalente 15,1% maiores e (ii) pelo aumento no CONSECANA do ano. O maior 

CONSECANA influencia diretamente o custo da cana de fornecedores, que representa 

aproximadamente 50% do total da cana moída pela Raízen Energia, e o custo de 

arrendamento das terras utilizadas para o plantio da cana próprio. 

 

 

10.3 ï Os diretores devem comentar os efeitos relevantes que os eventos abaixo tenham 

causado ou se espera que venham a causar nas demonstrações financeiras do emissor e 

em seus resultados: 

 

a) introdução ou alienação de segmento operacional 

 

Em 1º de outubro de 2014, a Cosan S.A. Indústria e Comércio e a Cosan Logística S.A. 

aprovaram, em assembleias gerais extraordinárias, a cisão parcial da Cosan S.A e 

incorporação, pela Cosan Logística, da parcela cindida, que corresponde às atividades de 

logística. A cisão foi feita visando à segregação das atividades da Cosan para que cada 

segmento de negócio dedique- se a sua especialidade de atuação. Todos os acionistas da 
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Companhia a partir da data da cisão receberam ações da Cosan Logística na proporção 1:1. A 

parcela cindida da Companhia teve seu valor patrimonial contábil avaliado em R$ 

1.059.590.891,30 (um bilhão, cinquenta e nove milhões, quinhentos e noventa mil, oitocentos 

e noventa e um reais e trinta centavos) no momento da Cisão. Os resultados da Cosan 

Logística deixaram de compor o resultado contábil da Companhia no ano de 2014, período em 

que a Cosan Logísitca obteve Receita Líquida de R$ 915,4 milhões, EBITDA de R$ 322,3 

milhões e lucro líquido de R$ 104,3 milhões.  

 

b) constituição, aquisição ou alienação de par ticipação societár ia 

 

Em 04 de outubro de 2016, conforme Fato Relevante divulgado ao mercado, a Cosan 

informou que celebrou Contrato de Compra e Venda de Ações com a Mansilla Participações 

Ltda., pelo qual se comprometeu a alienar 3.468.696 ações de emissão da Radar Propriedades 

Agrícolas S.A., representativas de 16,41% do capital social da Radar, e 515.059.188 ações de 

emissão da Radar II Propriedades Agrícolas S.A., representativas de 62% do capital social da 

Radar II.Em 04 de novembro de 2016, conforme Fato Relevante divulgado ao mercado, a 

Cosan comunicou a conclusão da operação de alienação de 3.468.696 ações da Radar 

Propriedades Agrícolas S/A, a Mansilla Participações Ltda., mediante pagamento de R$1.047 

milhões, em complemento ao Fato Relevante divulgado em 04 de outubro de 2016.  

 

Em 14 de março de 2016, conforme Fato Relevante divulgado ao mercado, a Raízen 

Combustíveis S.A., controlada em conjunto pela Cosan, celebrou Contrato de Compra e 

Venda de Ações e Outras Avenças, na condição de vendedora, de sua participação equivalente 

a 10% (dez por cento) do capital social na Serviços e Tecnologia de Pagamentos S.A. 

(ñSTPò), em conjunto com os demais acionistas da STP, para a DBTrans Administradora de 

Meios de Pagamento Ltda., pelo valor total de R$ 4.086.000.000,00 (quatro bilhões e oitenta e 

seis milhões de reais). Desse valor, a Raízen receberá R$ 408.600.000,00 (quatrocentos e oito 

milhões e seiscentos mil reais), equivalente à sua participação na STP. Além do valor 

recebido e do impacto positivo de R$ 176 milhões no resultado operacional da Raízen não 

houveram impactos adicionais nas demonstrações financeiras. 
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c) eventos ou operações não usuais 

 

Não houve eventos ou operações não usuais que geraram efeitos relevantes nas 

demonstrações financeiras da Companhia que não tenham sido citadas nos itens anteriores nos 

três últimos exercícios sociais. 

 

 

10.4 - Mudanças significativas nas práticas contábeis - Ressalvas e ênfases no parecer do 

auditor  

 

10.4 ï Os diretores devem comentar : 

 

a) das mudanças significativas nas práticas contábeis: 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas e estão apresentadas de acordo 

com as políticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a Lei das Sociedades por 

Ações, as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as normas 

internacionais de contabilidade (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 

Board (IASB). 

 

As seguintes normas foram adotadas pela Companhia, pela primeira vez para o ano fiscal que 

começou em 1° de janeiro de 2016 e encerrou em 31 de dezembro de 2016: Revisão CPC 29 e 

CPC 27 do Comitê de pronunciamentos contábeis - "Agricultura: Plantas portadorasò e 

ñImobilizadoò. 

As políticas contábeis têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios 

apresentados nas demonstrações financeiras, e têm sido aplicadas de maneira consistente 

pelas entidades do grupo.  
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Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014 

 

As demonstrações financeiras consolidadas foram elaboradas e estão apresentadas de acordo 

com as políticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem a Lei das Sociedades por 

Ações, as normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as normas 

internacionais de contabilidade (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards 

Board (IASB). 

 

As políticas contábeis têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os exercícios 

apresentados nas demonstrações financeiras, e têm sido aplicadas de maneira consistente 

pelas entidades do grupo.  

 

b) efeitos significativos das alterações em práticas contábeis: 

 

Período comparativo de 31/12/2016 e 31/12/2015 

 

Alterações dos requisitos contábeis para ativos biológicos que satisfaçam a definição de 

plantas portadoras. De acordo com as alterações, ativos biológicos que satisfaçam a definição 

de plantas portadoras não serão mais no âmbito do CPC 29 - Agricultura e sim pelo CPC 27 - 

Imobilizado. Após o reconhecimento inicial, as plantas portadoras serão mensuradas, segundo 

o CPC 27, utilizando o modelo de custo. As alterações também exigem que os produtos que 

crescem em plantas portadoras permanecerão no âmbito do CPC 29 mensurados pelo valor 

justo menos os custos de venda. Para os subsídios do governo relacionados à plantas 

portadoras, o CPC 07 - Contabilização de Subvenções Governamentais e Divulgação de 

Assistência Governamental será aplicada. Estas alterações impactam substancialmente a 

controlada em conjunto, Raízen Energia, e não têm qualquer efeito para as companhias que 

não possuem plantas portadoras. 

 

Período comparativo de 31/12/2015 e 31/12/2014  

 

Não houve alterações significativas na demonstração finda em 31 de Dezembro de 2015. 
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c) ressalvas e ênfases presentes no relatório do auditor : 

 

Não houve ressalvas no parecer emitido pelos Auditores Independentes para os 3 últimos 

exercícios. 

 

 

10.5 - Políticas contábeis críticas 

 

10.5 ïOs diretores devem indicar e comentar políticas contábeis críticas adotadas pelo 

emissor, explorando, em especial, estimativas contábeis feitas pela administração sobre 

questões incertas e relevantes para a descr ição da situação financeira e dos resultados, 

que exij am julgamentos subjetivos ou complexos, tais como: provisões, contingências, 

reconhecimento da receita, créditos fiscais, ati vos de longa duração, vida útil de ativos 

não-circulantes, planos de pensão, ajustes de conversão em moeda estrangeira, custos de 

recuperação ambiental, cr itér ios para teste de recuperação de ativos e instrumentos 

financeiros: 

 

A preparação das demonstrações financeiras de acordo com as normas IFRS e CPC exigem 

que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de 

políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 

resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

 

Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação as 

estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas são revisadas e em 

quaisquer exercícios futuros afetados. As informações sobre julgamentos críticos referentes às 

políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas 

demonstrações financeiras. 

 

Os julgamentos, estimativas e premissas significativas utilizados em nossas demonstrações 

financeiras sob a IFRS são:  

 

ï Imobilizado e Intangível: O cálculo da depreciação e amortização de ativos intangíveis e 

imobilizados são baseadas em estimativas das vidas úteis. Além disso, a determinação do 
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valor justo dos ativos intangíveis e imobilizado adquiridos em combinações de negócios ou 

aumento na formação da Joint Venture é uma estimativa significativa. 

 

A Companhia realiza anualmente uma avaliação dos indicadores de impairment de ativos 

intangíveis com vida útil definida e imobilizados. Além disso, um teste de impairment é 

efetuado para o ágio e ativos intangíveis com vida útil indefinida. Um impairment existe 

quando o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor 

recuperável, que é o maior entre o valor justo menos os custos de venda e o seu valor em uso. 

As principais premissas utilizadas para determinar o valor recuperável em diferentes unidades 

geradoras de caixa para as quais o ágio é alocado. 

 

ï Imposto de renda e contribuição social diferidos: Impostos diferidos ativos são reconhecidos 

para todos os prejuízos fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que o lucro 

tributável estará disponível contra o qual os prejuízos possam ser utilizados. Julgamento 

significativo da Administração é requerido para determinar o valor do imposto diferido ativo 

que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros tributáveis futuros, 

juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. 

 

ï Outros ativos não circulantes: A Companhia é parte ativa em ações movidas contra a União 

Federal, visando as devidas indenizações decorrentes da defasagem de preços de açúcar e 

etanol. Um crédito de ação indenizatória é reconhecido quando é praticamente certo que 

ocorrerá uma entrada de benefícios econômicos. 

 

ï Valor justo dos derivativos e outros instrumentos financeiros: Quando o valor justo dos 

ativos e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido de 

mercados ativos, o mesmo é determinado utilizando técnicas de avaliação, incluindo o modelo 

de fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles praticados no 

mercado, quando possível; contudo, quando isso não for viável, um determinado nível de 

julgamento é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações 

sobre os dados utilizados, tais como o risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. 

Mudanças nas premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos 

instrumentos financeiros. 
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ï Mensuração de obrigações de benefícios definidos: O custo dos planos de benefícios 

definidos de pensões e outros benefícios pós-emprego e o valor presente da obrigação de 

pensão é determinado usando avaliações atuariais. A avaliação atuarial envolve o uso de 

várias premissas que podem diferir dos resultados efetivos no futuro. Estas incluem a 

determinação da taxa de desconto, aumentos salariais futuros, taxas de mortalidade e futuros 

aumentos de pensões. A obrigação de benefício definido é altamente sensível a mudanças 

nessas premissas. Todas as premissas são revisadas pela Administração a cada data de 

balanço.  

 

ï Pagamento baseado em ações: A Companhia mensura o custo de transações liquidadas por 

meio de ações com funcionários baseado no valor justo dos instrumentos patrimoniais na data 

da sua outorga. A estimativa do valor justo dos pagamentos com base em ações requer a 

determinação do modelo de avaliação mais adequado para a concessão de instrumentos 

patrimoniais, o que depende dos termos e condições da concessão. Isso requer também a 

determinação dos dados mais adequados para o modelo de avaliação, incluindo a vida 

esperada da opção, volatilidade e rendimento de dividendos e correspondentes premissas. 

  

- Compromissos de arrendamento operacional: A Companhia contratou arrendamentos 

mercantis comerciais e avaliou os termos e condições dos contratos, os riscos e benefícios 

assumidos, e desta forma, contabiliza os contratos como arrendamentos mercantis 

operacionais. 

 

- Provisão para demandas judiciais: As provisões para demandas judiciais são reconhecidas 

quando: a Companhia tem uma obrigação legal ou constituída como resultado de eventos 

passados; é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e o 

montante foi estimado com segurança. 

 

A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 

hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e 

sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As 

provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais 

como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais 

identificadas com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. 
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Provisão para demandas judiciais proveniente de uma combinação de negócios é mensurada 

ao valor justo na data de aquisição como parte da combinação de negócios. 

 

 

10.6 - Itens relevantes não evidenciados nas demonstrações financeiras 

 

10.6 Os diretores financeiros devem descrever os itens relevantes não evidenciados nas 

demonstrações financeiras do emissor, indicando: (a) os ativos e passivos detidos pelo 

emissor, direta ou indiretamente, que não aparecem no seu balanço patrimonial (off-

balance sheet items), tais como como: (i) arrendamentos mercantis operacionais, ativos e 

passivos; (ii) carteiras de recebíveis baixadas sobre as quais a entidade mantenha riscos 

e responsabilidades, indicando respectivos passivos; (iii) contratos de futura compra e 

venda de produtos ou serviços; (iv) contratos de construção não terminada; (v) contratos 

de recebimentos futuros de financiamentos; e (b) outros itens não evidenciados nas 

demonstrações financeiras 

 

Todos os itens relevantes estão evidenciados nas demonstrações financeiras da Companhia 

dos últimos 3 exercícios sociais. 

 

 

10.7 - Comentários sobre itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

 

10.7 - Em relação a cada um dos itens não evidenciados nas demonstrações financeiras 

indicados no item 10.6, os dir etores devem comentar: 

 

a) como tais itens alteram ou poderão vir a alterar as receitas, as despesas, o resultado 

operacional, as despesas financeiras ou outros itens das demonstrações financeiras do 

emissor 

 

b) natureza e o propósito da operação 

 

c) natureza e montante das obrigações assumidas e dos direitos gerados em favor do 

emissor em decorrência da operação 
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Não aplicável, pois todos os itens relevantes estão evidenciados nas demonstrações 

financeiras da Companhia dos 3 últimos exercícios sociais. 

  

10.8 - Plano de Negócios 

 

10.8 Os diretores devem indicar e comentar os pr incipais elementos do plano de 

negócios do emissor, explorando especificamente os seguintes tópicos: 

 

a) investimentos, incluindo: 

 

(i) descr ição quantitativa e qualitativa dos investimentos em andamento e dos 

investimentos previstos 

 

Os investimentos em andamento e previstos pela companhia seguem o planejamento 

financeiro aprovado pelo Conselho de Administração para o exercício findo em 31/12/2016, 

conforme apresentados no Guidance da companhia.  

 

Na Comgás, os investimentos previstos são focados na estratégia de expansão em regiões 

ainda não atendidas, além da capilarização da rede e do crescimento através dos projetos 

integrados, e serão dispendidos entre R$ 450 e R$ 500 milhões para esses investimentos.  

 

Nas companhias controladas em conjunto, temos: para a Raízen Combustíveis, estão previstos 

investimentos entre R$ 800 milhões e R$ 1,0 bilhão, destinados principalmente à expansão e 

renovação da rede de postos revendedores e infraestrutura para os terminais de distribuição; 

e na Raízen Energia, controlada em conjunto, estão previstos investimentos entre R$ R$ 2,1 e 

R$ 2,4 bilhões, destinados basicamente à manutenção do ativo biológico da companhia 

(plantio, renovação do canavial e trato cultural) e manutenção industrial, projetos ligados às 

adequações dos processos aos requisitos de Segurança, Saúde, e Meio Ambiente, dentre 

outros investimentos. 

 

(ii) fontes de financiamento dos investimentos 

 

A principal fonte de capital para os investimentos da companhia vem de seu fluxo de 

caixa, além de linhas de crédito obtidas junto ao BNDES, além de possíveis operações de 
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captação de recursos junto a bancos privados e/ou em ofertas públicas de títulos e valores 

mobiliários. 

 

(iii) desinvestimentos relevantes em andamento e desinvestimentos previstos 

 

Não há desinvestimentos signifi cativos em andamento ou previstos.  

 

b) desde que já divulgada, indicar a aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou 

outros ativos que devam influenciar mater ialmente a capacidade produtiva do emissor 

 

Não há aquisição de plantas, equipamentos, patentes ou outros ativos que devam influenciar 

materialmente a capacidade produtiva. 

 

c) Novos produtos e serv iços, indicando: 

 

(i) descr ição das pesquisas em andamento já divulgadas 

Não aplicável. 

 

(ii) montantes totais gastos pelo emissor  em pesquisas para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços 

Não aplicável. 

 

 (iii) projetos em desenvolvimento já divulgados 

Não aplicável. 

 

(iv) montantes totais gastos pelo emissor no desenvolvimento de novos produtos ou 

serv iços 

Não aplicável. 
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10.9 - Outros fatores com influência relevante 

 

10.9 Comentar sobre outros fatores que influenciaram de maneira relevante o 

desempenho operacional e que não tenham sido identificados ou comentados nos demais 

itens desta seção  

 

Não aplicável, a Companhia sofreu influência de maneira relevante de outros fatores que não 

tenham sido identificados. 
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ANEXO II - DESTINAÇÃO DO LUCRO  

(conforme Anexo 9-1-II da Instrução CVM nº 481 de 17 de dezembro de 2009) 

 

1. Informar o lucro líquido do exercício 

R$ 1.036.084.919,00 (um bilhão, trinta e seis milhões, oitenta e quatro mil e novecentos e 

dezenove reais). 

 

2. Informar o montante global e o valor por ação dos dividendos, incluindo 

dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já declarados 

A Administração propõe o pagamento de dividendos no montante de R$ 770.000.000,00 

(setecentos e setenta milhões de reais) composto da seguinte forma: (i) R$ 390.000.000,00 

(trezentos e noventa milhões de reais) provenientes dos dividendos apurados no exercício 

social encerrado em 31 de dezembro de 2016; e (ii) R$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta 

milhões de reais) provenientes da conta de reserva estatutária. 

 

Do valor proposto pela Administração para pagamento de dividendos, o valor de R$ 

390.000.000,00 (trezentos e noventa milhões de reais) foi liquidado a título de dividendos 

intercalares, conforme deliberado pelo Conselho de Administração da Companhia em 12 de 

maio de 2016 e 07 de dezembro de 2016 e o valor remanescente de R$ 380.000.000,00 

(trezentos e oitenta milhões de reais) deverá ser liquidado em até 60 (sessenta) dias após a 

aprovação pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, conforme dispõe o Artigo 205, § 

3° da Lei 6.404/76.  

 

O valor dos dividendos por ação é de R$ 1,890032947 (montante global), conforme tabela a 

seguir: 

Aprovado pelo conselho de administração em 12/05/2016 R$ 0,221753084 

Aprovado pelo conselho de administração em 07/12/2016 R$ 0,736621455 

A ser aprovado pela assembleia em 27/04/2017 R$ 0,931658408 

Total R$ 1,890032947 

 

O valor dos dividendos por ação ainda pendente de liquidação é de R$ 0,931658408. 

 

3. Informar o percentual do lucro líquido do exercício distribuído 

Conforme descrito no item precedente, a Administração propôs a distribuição de 37,64% do 

lucro líquido ajustado do exercício findo em 31 de dezembro de 2016 nos termos do art. 202 
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da Lei das Sociedades Anônimas, equivalente a R$ 390.000.000,00 (trezentos e noventa 

milhões de reais), sendo que o montante remanescente, equivalente a R$ 380.000.000,00 

(trezentos e oitenta milhões de reais), é oriundo da conta de reserva estatutária. 

 

4. Informar o montante global e o valor por ação de dividendos distribuídos com 

base em lucro de exercícios anteriores 

Conforme descrito no item 2, a Administração propõe a distribuição do montante de R$ R$ 

380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhões de reais), provenientes da conta de reserva 

estatutária. O valor dos dividendos por ação originados da conta de reserva estatutária é de R$ 

0,931658408 por ação. 

 

5. Informar, deduzidos os dividendos antecipados e juros sobre capital próprio já 

declarados: 

 

a. O valor bruto de dividendo e juros sobre capital próprio, de forma segregada, 

por ação de cada espécie e classe 

Vide item 2 acima. Não foram declarados juros sobre o capital próprio.  

 

b. A forma e o prazo de pagamento dos dividendos e juros sobre capital próprio  

Aprovado em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, o pagamento dos dividendos 

deverá ser realizado em dinheiro, em até 60 (sessenta) dias contados da data da referida 

Assembleia. 

 

c. Eventual incidência de atualização e juros sobre os dividendos e juros sobre 

capital próprio  

Não existe previsão de atualização ou juros sobre os dividendos propostos. 

 

d. Data da declaração de pagamento dos dividendos e juros sobre capital 

próprio considerada para identificação dos acionistas que terão direito ao seu 

recebimento 

A Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada em 27/04/2017, aprovará o 

pagamento, que deverá acontecer em até 60 (sessenta) dias da deliberação. A partir do dia 02 

de maio de 2017, as ações da Companhia sob o código de negociação "CSAN3" serão 

negociadas "ex" dividendos. 
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6. Caso tenha havido declaração de dividendos ou juros sobre capital próprio com 

base em lucros apurados em balanços semestrais ou em períodos menores 

 

a. Informar o montante dos dividendos ou juros sobre capital próprio já 

declarados 

Não aplicável. 

 

b. Informar a data dos respectivos pagamentos 

Não aplicável. 

 

7. Fornecer tabela comparativa indicando os seguintes valores por ação de cada 

espécie e classe: 

 

a. Lucro líquido do exercício e dos 3 (três) exercícios anteriores 

 

Exercício Lucro 

 

Lucro 

 

findo em líquido por Ação  

 Em R$ mil Em R$/Ação  

31/12/2014 292.023,9 0,72  

31/12/2015 666.584,0 1,64  

31/12/2016 1.036.084,9 4,08  

 

b. Dividendo e juros sobre capital próprio distribuído nos 3 (três) exercícios 

anteriores 

Exercício Dividendos Dividendos 

findo em Declarados por ação 

 Em R$ mil Em R$ 

31/12/2014 275.000,00 0,677578867 

31/12/2015 635.000,00 1,564591201 

31/12/2016 390.000,00 0,958374539 

 

Não foram distribuídos juros sobre o capital próprio nos últimos 3 exercícios.  
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8. Havendo destinação de lucros à reserva legal 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva legal 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2016, não foi constituída a reserva legal sobre o 

lucro líquido, uma vez que a reserva legal excedia em 30% (trinta por cento) a conta do 

capital social, se considerado o saldo dessa reserva acrescido ao montante das reservas de 

capital, conforme determina o Artigo 193 da Lei das Sociedades Anônimas. 

 

b. Detalhar a forma de cálculo da reserva legal 

Não aplicável. 

 

9. Caso a companhia possua ações preferenciais com direito a dividendos fixos ou 

mínimos 

 

a. Descrever a forma de cálculos dos dividendos fixos ou mínimos 

Não aplicável. 

 

b. Informar se o lucro do exercício é suficiente para o pagamento integral dos 

dividendos fixos ou mínimos 

Não aplicável. 

 

c. Identificar se eventual parcela não paga é cumulativa 

Não aplicável. 

 

d. Identificar o valor global dos dividendos fixos ou mínimos a serem pagos a 

cada classe de ações preferenciais 

Não aplicável. 

 

e. Identificar os dividendos fixos ou mínimos a serem pagos por ação 

preferencial de cada classe 

Não aplicável. 

 

10. Em relação ao dividendo obrigatório 
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a. Descrever a forma de cálculo prevista no estatuto 

Conforme definido no artigo 29 do Estatuto social da Companhia, o dividendo obrigatório é 

de 25% sobre o lucro líquido do exercício social ajustado na forma do artigo 202 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

b. Informar se ele está sendo pago integralmente 

Conforme mencionado no item 2 acima, o dividendo mínimo obrigatório foi pago 

integralmente. 

 

c. Informar o montante eventualmente retido  

Não houve montante retido de dividendo mínimo obrigatório 

 

11. Havendo retenção do dividendo obrigatório devido à situação financeira da 

companhia 

 

a. Informar o montante da retenção 

Não aplicável.  

 

b. Descrever, pormenorizadamente, a situação financeira da companhia, 

abordando, inclusive, aspectos relacionados à análise de liquidez, ao capital de giro e 

fluxos de caixa positivos 

Não aplicável.  

 

c. Justificar a retenção dos dividendos 

Não aplicável.  

 

12. Havendo destinação de resultado para reserva de contingências 

 

a. Identificar o montante destinado à reserva 

Não foi proposta a destinação para reserva de contingências. 

 

b. Identificar a perda considerada provável e sua causa 

Não foi proposta a destinação para reserva de contingências. 
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c. Explicar porque a perda foi considerada provável 

Não foi proposta a destinação para reserva de contingências. 

 

d. Justificar a constituição da reserva 

Não foi proposta a destinação para reserva de contingências. 

 

13. Havendo destinação de resultado para reserva de lucros a realizar 

 

a. Informar o montante destinado à reserva de lucros a realizar 

Não foi proposta a destinação para reserva de lucros a realizar. 

 

b. Informar a natureza dos lucros não-realizados que deram origem à reserva 

Não foi proposta a destinação para reserva de lucros a realizar.  

  

14. Havendo destinação de resultado para reservas estatutárias 

 

a. Descrever as cláusulas estatutárias que estabelecem a reserva 

Conforme Artigo 29 do Estatuto Social vigente, é proposto que, o valor remanescente do 

resultado contábil do exercício, seja destinado à Reserva Especial da Companhia, visando 

reforçar o capital de giro, financiar a manutenção e a expansão do desenvolvimento das 

atividades que compõem o objeto social da Companhia e/ou de suas controladas, inclusive por 

meio da subscrição de aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, formada 

com até 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício e cujo saldo, 

somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a 

reserva para contingências, não poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social 

subscrito da Companhia.  

 

b. Identificar o montante destinado à reserva 

R$ 646.084.919,00 (seiscentos e quarenta e seis milhões, oitenta e quatro mil, novecentos e 

dezenove reais).  

 

c. Descrever como o montante foi calculado 

O montante a ser destinado à Reserva Especial corresponde ao valor remanescente do lucro 

líquido, excluídos o dividendo mínimo obrigatório e o dividendo complementar, conforme 



64 

 

requerido pelo art. 29 do Estatuto da Companhia e nos termos do art. 202 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

15. Havendo retenção de lucros prevista em orçamento de capital 

 

a. Identificar o montante da retenção 

Não houve retenção de lucros no exercício findo em 31 de dezembro de 2016 com base no 

Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

b. Fornecer cópia do orçamento de capital 

Não aplicável.  

 

16. Havendo destinação de resultado para a reserva de incentivos fiscais 

 

a. Informar o montante destinado à reserva 

Não foi proposta a destinação para reserva de incentivos fiscais. 

 

b. Explicar a natureza da destinação 

Não foi proposta a destinação para reserva de incentivos fiscais. 

 

 

 



65 

 

ANEXO I II  - INFORMAÇÕES DOS CANDIDATOS A MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL  

(conforme itens 12.5 a 12.10 do Formulário de Referência) 

 

Em relação a cada um dos membros indicados ao Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia: 

 

12.5/6 - COMPOSIÇÃO E EXPERIÊN CIA PROFISSIONAL DA ADMINISTRAÇÃO E DO C ONSELHO FISCAL  

 

Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 

Consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo 

controlador? 

Total de reuniões realizadas 

pelo órgão desde a posse / 

Percentual de participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

Rubens Ometto Silveira Mello 24/02/1950 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 12 

412.321.788-53 Engenheiro Presidente do Conselho de Administração 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Presidente do Conselho de Administração e membro dos Comitês de 

Remuneração e de Alçadas 

 

Marcos Marinho Lutz 30/12/1969 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 2 

147.274.178-12 Engenheiro Naval Vice Presidente do Conselho de Administração 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Vice Presidente do Conselho de Administração e membro dos Comitês de 

Remuneração e do Comitê de Alçadas 

 

Serge Varsano 18/08/1955 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 8 

231.919.838-56 Administrador de 

Empresas 

Conselheiro Independente (Efetivo) 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Conselheiro Independente (Efetivo)  

Marcelo Eduardo Martins 21/10/1966 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 5 

084.530.118-77 Administrador de Conselheiro (Efetivo) 27/04/2017 Sim 27 / 100% 
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Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 

Consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo 

controlador? 

Total de reuniões realizadas 

pelo órgão desde a posse / 

Percentual de participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

Empresas 

Conselheiro (Efetivo)  

Burkhard Otto Cordes 06/05/1975 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 8 

286.074.808-39 Administrador de 

Empresas 

Conselheiro (Efetivo) 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Conselheiro (Efetivo) e membro do Comitê de Remuneração  

Dan Ioschpe 25/02/1965 Conselho de Administração 27/04/2017 27/04/2019 3 

439.240.690-34 Administrador Conselheiro Independente (Efetivo) 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Conselheiro (Efetivo) e membro do Comitê de Remuneração  

Marcelo de Souza Scarcela Portela 26/01/1961 Pertence à Diretoria e ao Conselho de 

Administração 

27/04/2017 27/04/2019 8 

023.502.188-13 Advogado Conselheiro (Efetivo) 27/04/2017 Sim 27 / 100% 

Conselheiro (Efetivo) e Diretor Vice Presidente Jurídico (data de eleição e 

posse: 22/03/2017: prazo do mandato: 2 anos) 

 

Nadir Dancini Barsanulfo 14/04/1950 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

276.175.488-34 Advogada Conselheiro Fiscal.(Efetivo) 27/04/2017 Sim 5 / 100% 

Conselheiro Fiscal.(Efetivo)  

Luiz Carlos Nannini 02/01/1960 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 0 

038.563.538-95 Contador Conselheiro Fiscal (Efetivo) 27/04/2017 Sim 0 / 0 

  

Alberto Asato 11/10/1955 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

710.704.198-34 Administrador Conselheiro Fiscal (Efetivo) 27/04/2017 Sim 5 / 100% 

Conselheiro Fiscal.(Efetivo)  
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Nome Data de nascimento Orgão administração Data da eleição Prazo do mandato Número de Mandatos 

Consecutivos 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado Data de posse Foi eleito pelo 

controlador? 

Total de reuniões realizadas 

pelo órgão desde a posse / 

Percentual de participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor Descrição de outro cargo / função 

Sérgio Roberto Ferreira da Cruz 17/01/1956 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

352.453.107-59 Economista Conselheiro Fiscal (Suplente)  27/04/2017 Sim 0 

Conselheiro Fiscal (Suplente)  

Felipe Bertoncello Carvalhedo 24/08/1980 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 0 

221.886.718-48 Contador Conselheiro Fiscal (Suplente) 27/04/2017 Sim 0 

Conselheiro Fiscal (Suplente)  

Marcelo Curti 09/01/1962 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

036.305.588-60 Economista Conselheiro Fiscal (Suplente) 27/04/2017 Sim 5 / 100% 

Conselheiro Fiscal.(Efetivo)      

Edison Andrade de Souza 09/08/1952 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

710.864.398-72 Contador Conselheiro Fiscal (Suplente) 27/04/2017 Sim 0 

Conselheiro Fiscal (Suplente)  

Edgard Massao Raffaelli 11/03/1963 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

050.889.138-85 Administrador de 

Empresas 

Conselheiro Fiscal (Efetivo) 27/04/2017 Sim 0  

Conselheiro Fiscal (Suplente)  

José Mauricio D'Isep Costa 29/08/1966 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

915.613.707-97 Contador Conselheiro Fiscal (Efetivo) 27/04/2017 Sim 5 / 100% 

Conselheiro Fiscal.(Efetivo)  

Norton dos Santos Freire 14/10/1954 Conselho Fiscal 27/04/2017 27/04/2018 5 

900.432.518-20 Contador Conselheiro Fiscal (Suplente) 27/04/2017 Sim 0 

Conselheiro Fiscal (Suplente)  

 



68 

 

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações / Critérios de Independência  

Rubens Ometto Silveira Mello - 412.321.788-53 

Rubens Ometto Silveira Mello é Presidente dos Conselhos de Administração da Cosan Limited, Cosan S.A, Comgás, Rumo e Raízen, além de acionista controlador das empresas. O empresário possui mais 

de 30 anos de experiência na gestão de grandes empresas, nas áreas administrativa e financeira. Antes de ingressar na Cosan, atuou de 1971 a 1973, como Assessor da Diretoria do UNIBANCO - União de 

Bancos Brasileiros S.A. e entre 1973 e 1980 como Diretor Financeiro da Votorantim. É graduado em Engenharia Mecânica de Produção pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo. Um dos 

empresários mais atuantes no setor do agronegócio é um dos fundadores da UNICA ï Associação Brasileira da Indústria de Cana, e é desde 2015, membro do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Industrial (CNDI). Rubens Ometto Silveira Mello foi eleito foi eleito Empreendedor do Ano em 2010 pela revista Dinheiro, Personalidade do Ano em 2013, em Londres, pela Câmara de Comércio Brasil 

Reino Unido, Homem do Ano em 2014, em Nova York, pela Câmara de Comércio Brasil-Estados Unidos e Ferroviário do Ano pela Revista Ferroviária, em 2016. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Rubens para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Marcos Marinho Lutz - 147.274.178-12 

Marcos Marinho Lutz é diretor-presidente da Cosan Limited desde abril de 2015. O executivo também é Conselheiro da Comgás, da Rumo, da Raízen, da Cosan Limited, Cosan S.A. e da Monsanto Co. 

Mestre em Administração de Empresas pela Kellogg Graduate School of Management, Northwestern University, e graduado em Engenharia Naval pela Escola Politécnica, Marcos Lutz atuou como Diretor 

Executivo de Infra-Estrutura e Energia na CSN durante quatro anos, foi membro do conselho de administração da MRS Logística, CFN Railways e Ita Energética. Antes disso, foi diretor de Operações da 

Ultracargo S.A., a afiliada de logística do Grupo Ultra.. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Marcos para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.  

Serge Varsano - 231.919.838-56 

Serge Varsano é membro independente do Conselho de Administração da Cosan S.A. Graduado pela Business School of the University of Southern Califórnia, e membro do Conselho de Administração da 

Companhia desde 2005. Varsano começou sua carreira como trader no Grupo Sucres et Denrees, um dos líderes mundiais no comercio de açúcar, tornando se, depois, diretor presidente. Em 1988, passou a 

comandar o Grupo todo. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Serge para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.̂ 

O crit®rio de independ°ncia ® aquele estabelecido pelo Regulamento do Novo Mercado, ou seja, o ñConselheiro Independenteò caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto 

participação de capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada 

ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, 

do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda 
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de independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de 

independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de conselheiro 

(proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição). 

Marcelo Eduardo Martins - 084.530.118-77 

Marcelo Martins é membro dos Conselhos de Administração da Cosan Limited, da Cosan S.A, da Rumo, da Comgás, da Cosan Logística e da Radar. Martins é bacharel em administração de empresas pela 

Fundação Getúlio Vargas (FGV) e especializado em finanças. Faz parte ainda dos Conselhos da Fundação Bienal, do MASP e do Museu Reina Sofia em Madrid. Ingressou na Cosan em julho de 2007 como 

executivo da Aguassanta Participações S.A. e, entre 2009 e 2015, foi vice-presidente de Finanças e de Relações com Investidores da Cosan S.A. Antes de ingressar na Cosan, o executivo foi diretor 

Financeiro e de Desenvolvimento de Negócios da Votorantim Cimentos entre 2003 e 2007. Também comandou o departamento de Renda Fixa Latinoamericana do Salomon Smith Barney em Nova Iorque. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Marcelo para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Burkhard Otto Cordes - 286.074.808-39 

Buckhard Otto Cordes é membro do Conselho de Administração da Cosan S.A. desde 2005. É graduado em Administração de empresas pela Fundação Armando Álvares Penteado (1997), e pós-graduado 

(MBA em finanças) pelo IBMEC, em São Paulo (2001). Atua no mercado financeiro há sete anos e trabalhou no Banco BBM SA, empresa do Grupo Mariani, atuando na área comercial com o foco em 

middle market e Corporate. Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na 

esfera judicial ou administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Burkhard para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de 

administração da Companhia, nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.  

Dan Ioschpe - 439.240.690-34 

Dan Ioschpe é formado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com Pós-Graduação pela ESPM ï SP e mestrado em administração de empresas (MBA) pela Amos Tuck School do Dartmouth 

College (EUA). Ingressou na Iochpe-Maxion em 1986, onde exerceu vários cargos até junho de 1996, quando saiu para assumir a Presidência da AGCO no Brasil. Retornou à Iochpe-Maxion em janeiro de 

1998, assumindo no mesmo ano a Presidência, permanecendo até março de 2014, quando assumiu a Presidência do Conselho de Administração. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Dan para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

O crit®rio de independ°ncia ® aquele estabelecido pelo Regulamento do Novo Mercado, ou seja, o ñConselheiro Independenteò caracteriza-se por: (i) não ter qualquer vínculo com a Companhia, exceto 

participação de capital; (ii) não ser Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau daquele, ou não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, vinculado a sociedade ou entidade relacionada 

ao Acionista Controlador (pessoas vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da Companhia, 

do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela Companhia; (iv) não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Companhia, em magnitude que implique perda 

de independência; (v) não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Companhia, em magnitude que implique perda de 

independência; (vi) não ser cônjuge ou parente até segundo grau de algum administrador da Companhia; e (vii) não receber outra remuneração da Companhia além daquela relativa ao cargo de conselheiro 

(proventos em dinheiro oriundos de participação no capital estão excluídos desta restrição). 
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Marcelo de Souza Scarcela Portela - 023.502.188-13 

Marcelo Portela é diretor vice-presidente Jurídico e membro do Conselho de Administração da Cosan S.A., desde 2008, e da Cosan Limited desde 2007. É graduado em direito pela Faculdade de Direito da 

Universidade de São Paulo (1983), mestre em direito comercial pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (1988) e possui especialização pela McGill University Law School em Montreal, 

Canadá (1990). Atua nas áreas societária, contenciosa, contratual e consultiva da companhia, além de prestar assistência no campo do direito comercial e civil em geral. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Marcelo para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Nadir Dancini Barsanulfo - 276.175.488-34 

Nadir Dancini Barsanulfo é membro do Conselho Fiscal da COMGÁS desde 11/2012. Bacharel em Direito com pós-graduação em Ciências Contábeis pela FGV, iniciou sua carreira na Esso Brasileira de 

Petróleo em 1968, exercendo atividades nas áreas de logística, controladoria, finanças, auditoria e tributos. Em 1998 assumiu a Diretoria Tributária da Esso, em 2009 a mesma posição na Cosan S.A. e, em 

2011 na Raízen S.A. (joint venture da Cosan com a Shell), onde se aposentou em dezembro de 2012, após mais de 44 anos de trabalho. Atualmente presta serviços de consultoria tributária para as empresas 

do Grupo Cosan. Nos últimos cinco anos exerceu cargos de Diretoria nas empresas Cosan Combustíveis e Lubrificantes S.A. (até 05/2011), BlueWay Trading Importação e Exportação S.A., Petróleo Sabba 

S.A., Raízen Fuels Finance Ltd., Raizen Energy FInance Ltd. e Raízen Cayman Ltd., (todos até 12/2012), bem como cargos de Conselheira Fiscal na Fundação Raízen, RaizPrev Entidade de Previdência 

Privada, Logum Logística S.A. (todas até o final de 2012) e na Futura Entidade de Previdência Privada (desde 08/2012). 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado a Sra. Nadir para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76.. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Luiz Carlos Nannini - 038.563.538-95  

Luiz Carlos Nannini é graduado em ciências contábeis, com diversos cursos de especialização no Brasil e exterior, incluindo curso de liderança em Harvard. O executivo é co-autor do Manual de Normas 

Internacionais de Contabilidade, redigido em conjunto com o FIDECAF e supervisionado pela Comissão de Valores Mobiliários ï CVM, publicado em 2009, com posteriores reedições. Possui mais de 30 

anos de sólida experiência na condução de trabalhos de auditoria independente. Trabalhou durante 32 anos para E&Y, empresa de auditoria independente, sendo 19 anos como sócio responsável por 

trabalhos para grandes grupos empresariais financeiros, industriais, serviços e varejo. O Sr. Nannini declarou, para todos os fins de direito que, nos últimos 5 anos, não esteve sujeito aos efeitos de nenhuma 

condenação criminal, nenhuma condenação ou aplicação de pena em processo administrativo da CVM e suas penas ou qualquer condenação que o tenha suspendido ou inabilitado para a prática de uma 

atividade profissional ou comercial.  

Alberto Asato - 710.704.198-34 

Alberto Asato é membro do Conselho Fiscal da Companhia desde 2009 até 2011 e eleito novamente em 2013. Graduou-se em Administração de Empresas nas Faculdades Integradas de Marília em 1978. 

Exerceu sempre atividades no agronegócio, iniciando a carreira em 1976 na industria de óleos vegetais. Entre 1980 e 2002 atuou como diretor de empresas rurais ligadas ao Grupo NovAmérica, na 

implantação e desenvolvimento de projetos agropecuários no Brasil, Paraguai e Bolívia. Entre 2001 e 2003 foi membro do Conselho Consultivo da Lagoa da Serra S.A.. A partir de 2002 ocupou a função de 

diretor superintendente da NovAmérica S.A. Agroenergia e Rezende Barbosa S.A Administração e Participações. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Alberto para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 
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nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Sérgio Roberto Ferreira da Cruz - 352.453.107-59 

Sérgio Roberto Ferreira da Cruz, formado na Faculdade de Economia e Finanças do Rio de Janeiro, e pós graduado em Análise de Sistemas na IBAM / PUC RJ, iniciou carreira profissional na Esso 

Brasileira de Petróleo (Grupo ExxonMobil), em 1973, na área de Contabilidade e Controladoria. Além disso, ele integrou a Diretoria Tributária do SINDICOM. Mais recentemente participou da 

reestruturação das áreas Tributárias do Grupo Cosan e da criação da Raízen (joint venture da Cosan com a Shell), liderando os projetos e estabelecendo as melhores práticas. Em dezembro de 2011, Sérgio 

Roberto Ferreira da Cruz se aposentou e abriu a SRFCRUZ Consultoria Empresarial LTDA, onde atuou como Consultor Tributário, prestando serviço para diversas empresas, entre elas: Grupo Cosan 

(compreendendo a Cosan Lubrificantes e Especialidades, Rumo Logística e a Comgás). Raízen Combustíveis S.A., Raízen Energia S.A. (Produção de Etanol e Açúcar), SINDICOM (Sindicato das Empresas 

Distribuidoras de Combustíveis e de Fabricantes de Lubrificante) e outras empresas de consultoria, através de parcerias. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Sergio para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Felipe Bertoncello Carvalhedo - 221.886.718-48  

Graduado em Ciências Contábeis no ano de 2002 pela Universidade São Judas Tadeu e MBA em Gestão Econômica e Financeira pela Faculdade Getúlio Vargas. De 2010 a 2016, ocupou o cargo de Gerente 

Executivo de Controladoria na Cosan, empresa holding atuante nos segmentos de gás e energia que integra o bloco de controle da Companhia. Em 2016, assumiu o cargo de Diretor de Controladoria da 

Rumo, do segmento de logística e também integrante do grupo econômico da Companhia. O referido administrador não atua em organizações do terceiro setor e não está sujeito aos efeitos de qualquer 

condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo administrativo perante a CVM e/ou qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse 

por efeito a suspensão ou inabilitação para a prática de qualquer atividade profissional ou comercial. 

Edison Andrade de Souza - 710.864.398-72 

Edison Andrade de Souza é graduado em Ciências Contábeis na Faculdades Integradas de Marília e em Direito pela Fundação de Ensino Eurípedes Soares da Rocha, com MBA em Gestão de Negócios pela 

Fundace USP. Tem ampla experiência em contabilidade, administração financeira, analise de investimentos e viabilidade econômica, gerenciamento de projetos e implantação de sistemas, e vivencia de 

mais de 30 anos no setor sucroalcoleiro. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Edison para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável.  

Marcelo Curti - 036.305.588-60 

Marcelo Curti é economista formado pela Fundação Armando Álvares Penteado ï São Paulo (FAAP) em 1985, pós-graduado em administração de empresas pela Fundação Escola de Comércio Álvares 

Penteado (FECAP) em 1986, é sócio diretor da RIO BRANCO Consultores Associados Ltda e da MAIOL Assessoria em Gestão Empresarial Ltda. Atuou no Grupo Safra de 1981 a 2008, quando exercia o 

cargo de Diretor Estatutário. Membro do Conselho Fiscal da Duke Energy S.A. e da Hypermarcas S.A. O membro ora indicado atende aos requisitos dos Artigos 147 e  162 da Lei das Sociedades por Ações. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Marcelo para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. O membro ora indicado atende aos requisitos dos 
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Artigos 147 e  162 da Lei das Sociedades por Ações. 

Edgard Massao Raffaelli - 050.889.138-85 

Administrador de Empresas formado pela Fundação Getúlio Vargas em 1989, sócio da Rio Branco Consultores Associados Ltda. Membro do Conselho Fiscal do Tucca ï Associação para Crianças e 

Adolescentes com Câncer. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Edgard para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

A independência do referido membro do Conselho Fiscal foi determinada a partir do crit®rio previsto no art. 161, Ä4Ü, al²nea ñaò da Lei 6.404/76. O membro ora indicado atende aos requisitos dos Artigos 

147 e  162 da Lei das Sociedades por Ações. 

José Mauricio D'Isep Costa - 915.613.707-97 

Bacharel em Ciências Contábeis pela Universidade de Vila Velha ï Espírito Santo e MBA em Controladoria pela Fundação Getulio Vargas ï FGV RJ/CEAG. Vice-Presidente Financeiro da Vicunha Têxtil 

S.A. desde janeiro de 2010, membro do Conselho Fiscal da Cia Fiação Santo Antonio desde abril de 2011 e membro do Conselho de Administração da Coelho da Fonseca Empreendimentos Imobiliários 

desde janeiro de 2010. Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na 

esfera judicial ou administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. José para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da 

Companhia, nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. O membro ora indicado atende aos 

requisitos dos Artigos 147 e  162 da Lei das Sociedades por Ações. 

Norton dos Santos Freire - 900.432.518-20 

Bacharel em Ciências Contábeis pela FAI em 1989. Sócio da Addvalue Assessoria e Consultoria desde dezembro de 2005. Professor da Faculdade São Luís (São Paulo), Pontifícia Universidade Católica de 

Minas Gerais (Belo Horizonte) e do Seminário Paulopolitano ï FAI (São Paulo). Curso de formação docente pela Price Waterhouse a partir de conteúdo desenvolvido na Inglaterra. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Norton para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, 

nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. O membro ora indicado atende aos requisitos dos 

Artigos 147 e  162 da Lei das Sociedades por Ações. 
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12.7/8 - Composição dos comitês 

 

Nome Tipo comitê  Cargo ocupado Profissão Data da eleição 

 

Prazo do 

mandato 

 

Total de 

reuniões 

realizadas pelo 

órgão desde a 

posse / 

CPF Descrição outros comitês Descrição de outro cargo função Data de nascimento Data de posse Número de 

Mandatos 

Consecutivos 

Percentual de 

participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor  

Felício Mascarenhas de Andrade Comitê de Auditoria Membro do Comitê (Efetivo) Especialista Financeiro 22/03/2017 22/03/2018 4/100%  

159.659.608-24    22/03/2017 3  

  

João Ricardo Ducatti Comitê de Auditoria Membro do Comitê (Efetivo) Administrador de 

Empresas 

22/03/2017 22/03/2018 4/100% 

513.139.448-15    22/03/2017 3  

  

Mailson Ferreira da Nóbrega Comitê de Auditoria Membro do Comitê (Efetivo) Economista 22/03/2017 22/03/2018  

043.025.837-20    22/03/2017 3 4/100% 
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Nome Tipo comitê  Cargo ocupado Profissão Data da eleição 

 

Prazo do 

mandato 

 

Total de 

reuniões 

realizadas pelo 

órgão desde a 

posse / 

CPF Descrição outros comitês Descrição de outro cargo função Data de nascimento Data de posse Número de 

Mandatos 

Consecutivos 

Percentual de 

participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor  

  

Burkhard Otto Cordes  Comitê de Remuneração Membro do Comitê (Efetivo) Administração de 

Empresas 

09/11/2016 08/11/2018  

286.074.808-39   09/05/1975 09/11/2016 3 100% 

Membro efetivo do Conselho de Administração  

Marcos Marinho Lutz Comitê de Remuneração Membro do Comitê (Efetivo) Engenheiro Naval 09/11/2016 08/11/2018  

147.274.178-12   30/12/1969 09/11/2016 2 100% 

Vice-Presidente do Conselho de Administração e Membro do Comitê de Alçadas  

Dan Ioschpe Comitê de Remuneração Membro do Comitê (Efetivo) Administrador 09/11/2016 08/11/2018  

439.240.690-34   25/02/1965 09/11/2016 1 100% 

Membro do Conselho de Administração       
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Nome Tipo comitê  Cargo ocupado Profissão Data da eleição 

 

Prazo do 

mandato 

 

Total de 

reuniões 

realizadas pelo 

órgão desde a 

posse / 

CPF Descrição outros comitês Descrição de outro cargo função Data de nascimento Data de posse Número de 

Mandatos 

Consecutivos 

Percentual de 

participação 

nas reuniões 

Outros cargos e funções exercidas no emissor  

 

Rubens Ometto Silveira Mello Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) Engenheiro Mecânico 27/04/2017 27/04/2019  

412.321.788-53 Comitê de Alçadas  24/02/1950 27/04/2017 2 1/100% 

Presidente do Conselho de Administração  

Mario Augusto da Silva Outros Comitês Membro do Comitê (Efetivo) Administrador  22/03/2017 21/03/2019  

925.760.875-15 Comitê de Alçadas  16/06/1976 22/03/2017 2 1/100% 

Diretor Presidente  

 

Experiência profissional / Declaração de eventuais condenações / Critérios de Independência  

Felício Mascarenhas de Andrade - 159.659.608-24 

O Sr. Felício é sócio fundador da Vecte, consultoria especializada em boas práticas de Governança Corporativa. Desenvolveu sua carreira em consultorias internacionais como a Andersen, Accenture, Ernst & 

Young e KPMG. Ao longo de sua carreira assessorou dezenas de empresas brasileiras de grande porte no aprimoramento de sua gestão financeira, mecanismos de governança, gestão de riscos financeiros, 

preparação para IPO´s, dentre outros temas voltados ao crescimento com proteção do Valor dos acionistas. Felício é membro do IBGC em São Paulo e ministra as disciplinas de Gestão de Riscos e Governança 
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Corporativas em MBA´s em São Paulo e Curitiba. 

O Sr. Felício declarou, para todos os fins de direito que, nos últimos 5 anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo 

administrativo perante a CVM e qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou a inabilitação para a prática de qualquer atividade 

profissional ou comercial. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

João Ricardo Ducatti - 513.139.448-15 

O Sr. Ducatti é membro do Conselho Fiscal da Companhia desde 2005. Administrador de empresas, foi profissional da Westinghouse do Brasil no período de 1973 a 1982 exercendo as funções de Gerente de 

Recursos Financeiros e Tesoureiro para América Latina, Diretor Administrativo e Financeiro da Usina Barbacena, localizada na região de Ribeirão Preto, no período de 1982 e 1983; Diretor Administrativo e 

Financeiro do Grupo Bom Jesus, localizado na região de Piracicaba, no período de 1983 a 1991, grupo com 4 (quatro) unidades produtoras de açúcar e álcool; Diretor Administrativo e Financeiro do Grupo 

Cosan, localizado na região de Piracicaba, no período de 1991 a 1995, grupo com 7 (sete) unidades de produção de açúcar e álcool; Diretor Superintendente da SUCRESP, entidade de classe representativa de 

17 (dezessete) Usinas produtoras de açúcar e álcool, no período de 1995 a 1999 e, no período de 1999 até a presente data desenvolve a prestação de serviços de assessoria econômico-financeira, avaliação 

patrimonial, administração de estruturações societárias, desenvolvimento de vendas de participações societárias e outras atividades inerentes, através de sua empresa RDR Consultores Associados Ltda. 

O Sr.Ducatti declarou, para todos os fins de direito que, nos últimos 5 anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo 

administrativo perante a CVM e qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou a inabilitação para a prática de qualquer atividade 

profissional ou comercial. 

Mailson Ferreira da Nóbrega - 043.025.837-20 

O Sr. Nóbrega é membro do Conselho de Administração da Cosan S.A. desde novembro de 2007. É economista e ocupou o cargo de Ministro da Fazenda entre 1988 e 1990 após construir uma extensiva 

carreira no Banco do Brasil e no setor público, nos quais se destacam as seguintes posições: Consultor Técnico e Chefe do Departamento de Análises de Projetos do Banco do Brasil; Coordenador Chefe 

Assuntos Econômicos do Ministério da Indústria e Comércio e Secretário Geral do Ministério da Fazenda. Atuou como Diretor Presidente do Banco Europeu Brasileiro - EUROBRAZ -, em Londres. O Sr. 

Nóbrega também é membro do Conselho de Administração das seguintes companhias: Abyara Planejamento Imobiliário, CSU Cardsystem SA,Grendene SA, Portobello S.A., Rodobens Negócios Imobiliários 

SA, Tim Participações SA e Veracel Celulose SA. 

O Sr. Nóbrega declarou, para todos os fins de direito que, nos últimos 5 anos, não esteve sujeito aos efeitos de qualquer condenação criminal, qualquer condenação ou aplicação de pena em processo 

administrativo perante a CVM e qualquer condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrativa, que tivesse por efeito a suspensão ou a inabilitação para a prática de qualquer atividade 

profissional ou comercial. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Burkhard Otto Cordes - 286.074.808-39 

O Sr. Burkhard ocupa o atual cargo no Comitê de Remuneração desde de 29.04.2015 e no Conselho de Administração desde 30.04.2015, sendo membro do Conselho de Administração da Companhia desde 

2005. É graduado em Administração de empresas pela Fundação Armando Álvares Penteado (1997), e pós-graduado (MBA em finanças) pelo IBMEC, em São Paulo (2001). O Sr. Burkhard atua no mercado 

financeiro há sete anos. Trabalhou no Banco BBM SA, empresa do Grupo Mariani, atuando na área comercial com o foco em middle market e Corporate. Não houve nos últimos cinco anos qualquer 

condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. 

Burkhard para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 

6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Marcos Marinho Lutz - 147.274.178-12 
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O Sr. Marcos Lutz ocupa o autal cargo no Comitê de Remuneração, desde 29.04.2015, no Comitê de Alçadas, desde 15.12.2011, e na Vice-Presidência do Conselho de Administração, desde 30.04.2015. Ele 

foi diretor executivo desta Companhia desde novembro de 2009 e atuou como diretor comercial desde 2006. O Sr. Marcos é formado em Engenharia Naval pela Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo e possui mestrado em administração de empresas pela Kellogg Graduate School of Management, da Northwestern University. De 2002 a 2006, foi o diretor-executivo da infra- estrutura e energia da 

CSN (SID) e membro do conselho da MRS Logística, CFN Railways e Itá Energética, também atuou como diretor de operações da Ultracargo S.A. afiliada de logística do Grupo Ultra. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Marcos para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76.  Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Rubens Ometto Silveira Mello - 412.321.788-53 

O Sr. Rubens é ocupa o atual cargo no Comitê de Remuneração, desde 29.04.2015, no Comitê de Alçadas, desde 31.07.2012, e na Presidência do Conselho de Administração, desde 30.04.2015. O Sr. Rubens é 

Presidente do Conselho de Administração da Cosan S.A e da Cosan Limited e CEO da Cosan Limited. É graduado em Engenharia Mecânica de Produção pela Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 

(1972). O Sr. Rubens tem mais de 30 anos de experiência na gestão de grandes empresas, acumulada nas áreas administrativa e financeira. É também Diretor Presidente e Presidente do Conselho de 

Administração da Costa Pinto S.A. desde 1980, Presidente do Conselho de Administração da Rumo Logística Operadora Multimoldal S.A. desde 1998, e Diretor e Presidente do Conselho de Administração da 

Aguassanta Participações S.A. desde 2005. Ocupa também a posição de Conselheiro na ÚNICA - União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo. Antes de ingressar no Grupo Cosan, o Sr. Rubens 

atuou de 1971 a 1973, como Assessor da Diretoria do UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e de 1973 a 1980 como Diretor Financeiro da Industrias Votorantim S.A. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Rubens para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Mario Augusto da Silva - 925.760.875-15 

O Sr. Mario possui cerca de 20 anos de experiência profissional, tendo atuado em empresas como PricewaterhouseCoopers, Booz Allen Hamilton e Odebrecht. Nos últimos três anos, ocupou o cargo de vice- 

presidente de Finanças e Relações com Investidores da Braskem S.A. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou 

administrava, que tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Mario para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos 

termos do artigo 147, parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerada pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 

Dan Ioschpe - 439.240.690-34 

O Sr. Ioschpe é formado pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com Pós-Graduação pela ESPM ï SP e mestrado em administração de empresas (MBA) pela Amos Tuck School do Dartmouth College 

(EUA). Ingressou na Iochpe-Maxion em 1986, onde exerceu vários cargos até junho de 1996, quando saiu para assumir a Presidência da AGCO no Brasil. Retornou à Iochpe-Maxion em janeiro de 1998, assumindo no 

mesmo ano a Presidência, permanecendo até março de 2014, quando assumiu a Presidência do Conselho de Administração. 

Não houve nos últimos cinco anos qualquer condenação criminal, condenação em processo administrativo perante a CVM e qualquer outra condenação transitada em julgado, na esfera judicial ou administrava, que 

tenha suspendido ou inabilitado o Sr. Ioschpe para prática de atividade profissional ou comercial, não estando impedido de exercer quaisquer atividades de administração da Companhia, nos termos do artigo 147, 

parágrafo primeiro da Lei nº 6.404/76. Não é considerado pessoa exposta politicamente, nos termos da regulamentação aplicável. 
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12.9 - Informar a existência de relação conjugal, união estável ou parentesco até o 2º grau entre: (a) administradores do emissor; (b) (i) 

administradores do emissor e (ii) administradores de controladas, diretas ou indiretas, do emissor; (c) (i) administradores do emissor ou de suas 

controladas, diretas ou indiretas e (ii) controladores diretos ou indiretos do emissor; e (d) (i) administradores do emissor e (ii) administradores das 

sociedades controladoras diretas e indiretas do emissor  

 

Nome CPF Nome empresarial do emissor, controlada ou 

controlador 

CNPJ Tipo de parentesco com o administrador do 

emissor ou controlada 

Cargo 

Administrador do emissor ou controlada 

BURKHARD OTTO CORDES 286.074.808-39 Cosan S.A. Indústria e Comércio 50.746.577/0001-15 Genro  (2º grau por afinidade)  

Membro do Conselho de Administração da Companhia 

Pessoa relacionada 

RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO 412.321.788-53 Cosan S.A. Indústria e Comércio 50.746.577/0001-15  

Presidente do Conselho de Administração da Companhia 

Observação 
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12.10 ï Informar sobre relações de subordinação, prestação de serviço ou controle mantidas, nos 3 últimos exercícios sociais, entre administradores 

do emissor e (a) sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelo emissor, com exceção daquelas em que o emissor detenha, direta ou 

indiretamente, a totalidade do capital social; (b) controlador direto ou indireto do emissor; e (c) caso seja relevante, fornecedor, cliente, devedor ou 

credor do emissor, de sua controlada ou controladoras ou controladas de alguma dessas pessoas: 

 

 

Exercício Social 31/12/2016  

 

Administrador do emissor 

RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO ï CPF/MF 412.321.788-53 

Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Investida 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Investida 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Investida 

Janus Brasil Participações S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Investida 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Presidente 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 
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Presidente do Conselho de Administração 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

 

Administrador do emissor 

BURKHARD OTTO CORDES ï CPF/MF 286.074.808-39 

Membro do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Investida 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Investida 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Investida 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Investida 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

 

Administrador do  emissor 

MARCOS MARINHO LUTZ ï CPF/MF 147.274.178-12 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Investida 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Investida 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Investida 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Investida 

Cosan Investimentos e Participações S.A 18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 
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Diretor Executivo 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor Presidente 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

 

Administrador do emissor 

MARCELO EDUARDO MARTINS ï CPF/MF 084.530.118-77 

Membro do Conselho de Administração 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Investida 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Investida 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Conselheiro Classe II e Diretor Financeiro 

 

RICARDO DELL AQUILA MUSSA ï CPF/MF 260.400.178-05 

Diretor Vice Presidente de Lubrificantes 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Investida 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Investida 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Investida 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Investida 

    

    

    

 

Administrador do emissor 

MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA  ï CPF/MF 023.502.188-13 

Membro do Conselho de Administração e Diretor Vice Presidente Jurídico 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Usina Santa Luiza S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

52.312.774/0001-51 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III e Diretor Jurídico 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Administrador do emissor 

DAN IOSCHPE ï CPF/MF 439.240.690-34 

Membro do Conselho de Administração  

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

 

Administrador do emissor 

PAULA KOVARSKY ROTTA ï CPF/MF 023.612.507-99 

Diretora de Relações com Investidores 

Cosan Limited  

Diretora de Relações com Investidores 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

 

Administrador do emissor 

NADIR DANCINI BARSANULFO ï CPF/MF 276.175.488-34 

Membro do Conselho Fiscal 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho Fiscal 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

 

 

Exercício Social 31/12/2015 

 

Administrador do emissor 

RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO ï CPF/MF 412.321.788-53 

Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 
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Presidente do Conselho de Administração 

Janus Brasil Participações S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Presidente 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

    

 

 

Administrador do emissor 

BURKHARD OTTO CORDES ï CPF/MF 286.074.808-39 

Membro do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 
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Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

 

 

Administrador do emissor 

MARCOS MARINHO LUTZ ï CPF/MF 147.274.178-12 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor Presidente 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Administrador do emissor 

MARCELO EDUARDO MARTINS ï CPF/MF 084.530.118-77 

Membro do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor Financeiro 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

 

RICARDO DELL AQUILA MUSSA ï CPF/MF 260.400.178-05 

Diretor Vice Presidente de Lubrificantes 
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Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Diretor Executivo 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Lubrificantes e Especialidades S.A. 

Diretor Presidente 

33.000.092/0001-69 Subordinação Controlada Direta 

    

    

 

Administrador do emissor 

MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA  ï CPF/MF 023.502.188-13 

Membro do Conselho de Administração e Diretor Vice Presidente Jurídico 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Usina Santa Luiza S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

52.312.774/0001-51 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III e Diretor Jurídico 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

    

 

Administrador do emissor 
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DAN IOSCHPE ï CPF/MF 439.240.690-34 

Membro do Conselho de Administração  

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

 

Administrador do emissor 

PAULA KOVARSKY ROTTA ï CPF/MF 023.612.507-99 

Diretora de Relações com Investidores 

Cosan Limited  

Diretora de Relações com Investidores 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

 

Administrador do emissor 

NADIR DANCINI BARSANULFO ï CPF/MF 276.175.488-34 

Membro do Conselho Fiscal 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho Fiscal 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

 

 

Exercício Social 31/12/2014 

 

Administrador do emissor 

RUBENS OMETTO SILVEIRA MELLO ï CPF/MF 412.321.788-53 

Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Presidente do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 
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Presidente do Conselho de Administração 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Presidente 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Presidente do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III e Diretor Presidente 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

    

 

Administrador do emissor 

BURKHARD OTTO CORDES ï CPF/MF 286.074.808-39 

Membro do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Conselheiro Classe II 

    

 

 

Administrador do emissor 

MARCOS MARINHO LUTZ ï CPF/MF 147.274.178-12 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Vice Presidente do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Diretor Presidente 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Administrador do emissor 

MARCELO EDUARDO MARTINS ï CPF/MF 084.530.118-77 

Membro do Conselho de Administração 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Raizen S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

10.773.432/0001-99 Subordinação Controlada Direta 

Raizen Energia S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

08.070.508/0001-78 Subordinação Controlada Indireta 

Raizen Combustíveis S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

33.453.598/0001-23 Subordinação Controlada Indireta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho de Administração 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Vice Presidente do Conselho de Administração e Diretor Executivo 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe II e Diretor  

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 

    

 

 

RICARDO DELL AQUILA MUSSA ï CPF/MF 260.400.178-05 
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Diretor Vice Presidente de Lubrificantes 

Radar Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

08.934.347/0001-13 Subordinação Controlada Direta 

Radar II Propriedades Agrícolas S.A 

Membro do Conselho de Administração 

15.322.630/0001-50 Subordinação Controlada Direta 

Tellus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.955.763/0001-75 Subordinação Controlada Direta 

Janus Brasil Participações S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

19.821.225/0001-37 Subordinação Controlada Direta 

    

    

 

 

Administrador do emissor 

MARCELO DE SOUZA SCARCELA PORTELA  ï CPF/MF 023.502.188-13 

Membro do Conselho de Administração e Diretor Vice Presidente Jurídico 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Biomassa S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

12.489.586/0001-89 Subordinação Controlada Direta 

Usina Santa Luiza S.A. 

Membro do Conselho de Administração 

52.312.774/0001-51 Subordinação Controlada Direta 

Cosan Limited  

Conselheiro Classe III e Diretor Jurídico 

08.887.330/0001-52 Subordinação Controlador Direto 
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Administrador do emissor 

NADIR DANCINI BARSANULFO ï CPF/MF 276.175.488-34 

Membro do Conselho Fiscal 

Cosan Investimentos e Participações S.A 

Diretor Executivo 

18.777.673/0001-18 Subordinação Controlada Direta 

Companhia De Gás de São Paulo ï Comgás 

Membro do Conselho Fiscal 

61.856.571/0001-17 Subordinação Controlada Direta 
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ANEXO IV - REMUNERAÇÃO GLOBAL DOS ADMINISTRADORES   

(conforme Item 13 do Formulário de Referência) 

 

13.1 Descrever a política ou prática de remuneração do conselho de administração, da diretoria estatutária 

e não estatutária, do conselho fiscal, dos comitês estatutários e dos comitês de auditoria, de risco, 

financeiro e de remuneração, abordando os seguintes aspectos: 

a. objetivos da política ou prática de remuneração 

A política de remuneração da Companhia tem por principal objetivo estabelecer incentivos para que os 

administradores superem as metas da Companhia, gerando valor aos seus acionistas tanto a curto como em longo 

prazo.  

 

Suportamos tal objetivo ao alinhar a remuneração de nossos administradores às práticas de mercado, baseando-

nos em pesquisas realizadas anualmente com empresas de mesmo porte e origem de capital. 

 

A remuneração de nossos administradores pode ser composta por elementos fixos e variáveis, de curto e longo 

prazo, e é fixada anualmente pela Assembleia Geral de Acionistas, sendo a alocação dos montantes globais 

aprovados para cada órgão dividido conforme determinação do Comitê de Remuneração. 

 

Além da Diretoria Estatutária e Conselho de Administração, estão instituídos na Companhia, os seguintes 

comitês, todos estatuários a partir da aprovação das alterações propostas ao estatuto social na Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária de 2017: (i) Comitê de Alçadas: é composto por 03 membros, e tem por principal 

função definir os limites de atuação dos diretores, aprovando atos e decisões destes quando envolverem valor 

agregado entre R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). (ii) 

Comitê de Auditoria: composto por 03 membros, sendo 02 independentes, é responsável pelas atividades de 

auditoria e controles internos da companhia, além da supervisão dos auditores externos contratados, visando 

garantir a qualidade, independência e integridade dos trabalhos; e (iii) Comitê de Remuneração: composto por 03 

membros, tem por objetivo assessorar o Conselho de Administração na definição e discussão das principais 

diretrizes relacionadas às políticas de Recursos Humanos da Companhia. 

 

Eventualmente, membros do conselho de administração poderão fazer jus ao recebimento de bônus por êxito em 

função do sucesso e atuação em projetos específicos e de diferenciada relevância. 

 

b. composição da remuneração, indicando: (i) descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de 

cada um deles; (ii) em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na 

remuneração total; (iii) metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração; 

(iv) razões que justificam a composição da remuneração; (v) a existência de membros não remunerados e a 

razão para esse fato: 

(i) descrição dos elementos da remuneração e os objetivos de cada um deles 

a) Conselho de Administração 
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Todos os membros do Conselho de Administração fazem jus à remuneração fixa, mensal, cujos valores são 

fixados tendo em vista suas responsabilidades, o tempo dedicado às funções que exercem, sua reputação 

profissional, entre outros fatores. Além disso, a remuneração reflete as práticas de mercado, verificadas através 

de pesquisas de remuneração anuais, realizadas por consultorias especializadas, tendo por foco a comparação 

com empresas de mesmo setor, porte e origem de capital. Os conselheiros com dedicação integral recebem valor 

superior aos conselheiros externos ou internos, cuja dedicação é parcial, além de benefícios diretos e indiretos, 

tais como assistência médica, odontológica e seguro de vida.  

 

Nos anos de 2011, 2013, 2014 e 2015, alguns membros do Conselho de Administração receberam ainda outorgas 

de opções de ações concedidas nos respectivos programas de outorga de opções, conforme regulamento do plano 

de opções aprovado em Assembleia Geral Ordinária de 29 de julho de 2011. Tais membros, à época, eram 

membros da Diretoria Estatutária da Companhia. Todos os conselheiros recebem ainda reembolsos pelas 

eventuais despesas de viagem, estadia e outras incorridas em eventos de relação aos negócios da Companhia ou 

suas obrigações enquanto conselheiros. 

 

b) Diretoria Estatutária  

A remuneração da Diretoria Estatutária é composta por elementos fixos e variáveis, inclusive benefícios diretos e 

indiretos, tais como previdência privada, assistência médica e odontológica, seguro de vida e check up executivo. 

 

O elemento fixo da remuneração da Diretoria Estatutária é fixado tendo em vista o nível de complexidade e 

responsabilidade inerentes à função que exercem. 

 

A política de remuneração da Diretoria Estatutária da Companhia visa o alinhamento dos interesses de 

executivos e acionistas, de forma que toda remuneração variável de nossa Diretoria é baseada nos resultados 

esperados nos planos estratégicos e de negócios da companhia, estes aprovados pelo Conselho de Administração. 

 

A política determina múltiplos salariais pré-determinados, sendo os resultados individuais e corporativos 

multiplicados por tal múltiplo, resultando assim no total de salários a serem percebidos pelo executivo como 

remuneração variável de curto prazo. 

 

Visa, ainda, a retenção e atração de executivos, sendo compatível com as melhores práticas de mercado, que são 

verificadas anualmente através de pesquisas realizadas com o apoio de consultorias especializadas e voltadas à 

empresas de mesmo porte, setor e origem de capital. 

 

A remuneração variável de longo prazo a que são elegíveis os Diretores Estatutários, não obstante, busca garantir 

a permanência de executivos-chave na companhia ao estipular prazos de carência para o efetivo direito ao 

exercício das opções ou recebimento de ações, conforme o caso. Por estar diretamente atrelado ao valor das 

ações da companhia, garante ainda o alinhamento entre os interesses dos executivos aos de longo prazo dos 

acionistas. 

 

Eventualmente, diretores estatutários poderão fazer jus ao recebimento de bônus por êxito em função do sucesso 

e atuação em projetos específicos e de diferenciada relevância. 
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c) Conselho Fiscal 

A totalidade da remuneração dos membros do Conselho Fiscal é composta por elemento fixo, não sendo estes 

elegíveis a remuneração variável ou benefícios.  

 

d) Comitês 

Atualmente, a companhia possui três comitês, a saber: Comitê de Auditoria, Comitê de Alçadas e Comitê de 

Remuneração: 

 

O Comitê de Auditoria é atualmente composto por três membros externos, todos elegíveis a remuneração fixa. 

 

Os membros dos comitês de alçadas e remuneração não são elegíveis à remuneração em função da participação 

em tal comitê, e são em sua totalidade membros do conselho de administração e/ou diretoria estatutária da 

companhia. 

 

(ii) em relação aos 3 últimos exercícios sociais, qual a proporção de cada elemento na remuneração total 

Com relação aos três últimos exercícios sociais, a distribuição da remuneração dos administradores da 

companhia deu-se da seguinte forma:  

 

2016 

Salário ou 

Pró-labore 

Participação em 

Comitês 

Benefício

s 

Remuneração 

Variável de Curto 

Prazo (PLR) 

Remuneração 

Variável de Longo 

Prazo 

Conselho 

Fiscal 

100,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

Conselho de 

Administração 

20,5% 0,0% 0,5% 54,1% 24,9% 

Diretoria 

Estatutária 

35,4% 0,0% 1,4% 38,8% 24,4% 

Comitê de 

Auditoria  

100% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

 

 

2015 

Salário ou 

Pró-labore 

Participação 

em Comitês 

Benefíci

os 

Remuneração 

Variável de 

Curto Prazo 

(PLR) 

Remuneração 

Variável de 

Longo Prazo 

Conselho 

Fiscal 

100,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

Conselho de 

Administração 

44,5% 0,0% 1,3% 10,6% 43,5% 

Diretoria 

Estatutária 

32,3% 0,0% 3,8% 21,8% 42,1% 

Comitê de 

Auditoria  

100% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 
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2014 

Salário ou 

Pró-labore 

Participação 

em Comitês 

Benefíci

os 

Remuneração 

Variável de 

Curto Prazo 

(PLR) 

Remuneração 

Variável de 

Longo Prazo 

Conselho 

Fiscal 

100,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

Conselho de 

Administração 

96,3% 0,0% 3,7% 0,0% 0,0% 

Diretoria 

Estatutária 

13,5% 0,0% 0,2% 57,0% 29,3% 

Comitê de 

Auditoria  

100% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 

 

(iii) metodologia de cálculo e de reajuste de cada um dos elementos da remuneração 

A Companhia procura manter a competitividade e atualidade de sua política e práticas de remuneração. Para tal, 

realiza periodicamente pesquisas de mercado, com o apoio de consultorias especializadas, comparando suas 

práticas às de outras empresas de referência no mercado, de mesmo porte e origem de capital. Eventualmente, 

são realizadas pesquisas específicas para determinadas posições-chave, conselhos e comitês, visando tornar ainda 

mais precisas as análises. 

 

Os resultados de tais pesquisas, assim como os acordos coletivos firmados entre a Companhia e Sindicato servem 

de base para os estudos de atualização dos valores, múltiplos de salário, benefícios e políticas de remuneração. 

 

Paralelamente, a companhia visa ajustar os elementos e a distribuição da remuneração entre eles aos objetivos 

estratégicos da Companhia, para garantir o alinhamento entre os interesses de executivos e acionistas, de curto e 

longo prazo. 

 

(iv) razões que justificam a composição da remuneração 

A política de remuneração da Companhia procura garantir (i) atrair e reter os mais qualificados administradores 

(ii) alinhar interesses de executivos e acionistas. 

 

Os valores e a distribuição entre os elementos da remuneração dos administradores baseiam-se em tais objetivos. 

 

A remuneração do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e do Comitê de auditoria é composta 

integralmente por elemento fixo (conforme exposto no item 13.1 b (i)). No entanto, há membros do Conselho de 

Administração que, pelo tempo que dedicam à Companhia e por terem, no passado, ocupado cargos na Diretoria 

Estatutária, são elegíveis a benefícios diretos e indiretos, o que reflete as práticas de mercado, verificadas através 

de pesquisas realizadas periodicamente com consultorias especializadas, voltadas, inclusive, à análise das 

práticas de outras companhias de referência, de mesmo porte e origem de capital. 

 

A remuneração da Diretoria Estatutária, composta por elementos fixos e variáveis, busca não apenas refletir as 

melhores práticas de mercado, mas também alinhar interesses de executivos e acionistas. Por este motivo, parte 
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significativa da remuneração é composta por elementos variáveis, de curto e longo prazo, sendo os primeiros 

atrelados a indicadores chave de desempenho corporativo, relacionados a metas financeiras e outros projetos. O 

elemento variável de longo prazo, por sua vez, atrela seu usufruto à permanência do executivo na Companhia, 

estabelecendo prazo de carência, visando a retenção de executivos-chave. Não obstante, por basear-se 

integralmente no valor das ações da Companhia, garante também o alinhamento entre os interesses dos acionistas 

e os esforços da Diretoria, estes voltados à agregação de valor à Companhia no longo prazo. 

 

(v) a existência de membros não remunerados e a razão para esse fato: 

Os membros dos Comitês de Alçadas e Remuneração não são remunerados pela participação em tais comitês, 

dado que a totalidade da remuneração destes membros advém de outras posições que ocupam na Companhia, 

seja nos Conselhos e/ou Diretoria estatutária ou não estatutária. 

 

c. principais indicadores de desempenho que são levados em consideração na determinação de cada 

elemento da remuneração: 

A Companhia considera, para a determinação do elemento fixo da remuneração de seus administradores (i) as 

melhores práticas de mercado, verificadas através de pesquisas periódicas com empresas de mesmo porte e 

origem de capital; e (ii) o nível de complexidade e responsabilidade das funções exercidas. 

 

Dado que a Companhia não é operacional, caracterizando-se pela gestão de seu portfólio de negócios, o elemento 

variável da remuneração, ao qual são elegíveis os membros da Diretoria Estatutária da Companhia, é 

determinado por indicadores de desempenho de suas empresas controladas, tais como EBITDA, Retorno Sobre 

Capital Investido e Geração de Caixa. Além destes, são também levadas em conta as Despesas Administrativas 

da Companhia. 

 

Para garantir a diferenciação e a meritocracia, são também levados em conta indicadores individuais de 

desempenho, sendo estes em parte comportamentais, e em parte atrelados a metas financeiras e projetos. 

 

Os programas de outorga de opções dos anos de 2011, 2013, 2014 e 2015, e o programa de Remuneração 

Baseado em Ações do ano de 2016, levam em conta a performance individual dos elegíveis, visando reconhecer 

sua contribuição aos resultados da companhia. 

 

d. como a remuneração é estruturada para refletir a evolução dos indicadores de desempenho: 

O elemento fixo da remuneração dos administradores não considera indicadores de desempenho, sendo 

determinados em função da complexidade e nível de responsabilidade das funções exercidas. 

 

O elemento variável de curto prazo, a que são elegíveis os membros da Diretoria Estatutária, é determinado pela 

multiplicação de múltiplos salariais ï atrelados ao nível de complexidade das funções ocupadas ï pelos 

indicadores de desempenho corporativos e individuais de cada membro da Diretoria Estatutária. Desta forma, a 

evolução dos indicadores de desempenho, individual e corporativo, reflete diretamente nos montantes percebidos 

pelos executivos.  
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e. como a política ou prática de remuneração se alinha aos interesses do emissor de curto, médio e longo 

prazo: 

Todos os elementos da remuneração dos administradores da Companhia fortalecem o alinhamento entre os 

interesses dos executivos e acionistas. 

 

O elemento fixo da remuneração dos administradores, ao refletir as melhores práticas de mercado, busca reter 

seus executivos-chave de forma que permaneçam na Companhia e concentrem-se nas funções exercidas. 

 

O elemento variável de curto prazo, por sua vez, é diretamente atrelado aos resultados e metas da Companhia, 

geralmente em horizonte anual, de forma que os esforços dos executivos sejam voltados a sua conquista. 

Ademais, ao premiar a superação das metas, tanto corporativas como individuais, gerando remuneração variável 

acima do target estipulado, estimula os executivos a busca de performance diferenciada e resultados superiores. 

 

O elemento variável de longo prazo visa o alinhamento dos interesses tanto de curto como de longo prazo, por (i) 

considerar a avaliação individual ï de desempenho, potencial e risco de evasão ï de seus executivos para sua 

definição e (ii) estar diretamente atrelada ao valor das ações da Companhia, e ser na forma de ações liquidada. 

 

f. existência de remuneração suportada por subsidiárias, controladas ou controladores diretos ou 

indiretos: 

Atualmente, há membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitê de Auditoria que também 

atuam como administradores em outras sociedades do grupo da emissora, recebendo remuneração nas respectivas 

sociedades correspondente a sua atuação. 

 

g. existência de qualquer remuneração ou benefício vinculado à ocorrência de determinado evento 

societário, tal como a alienação do controle societário do emissor: 

Atualmente não há qualquer remuneração vinculada à ocorrência de eventos societários. 

 

No âmbito do plano de remuneração baseado em ações, proposto pelo  Conselho de administração e a ser 

submetido à aprovação na Assembleia Ordinária e Extraordinária de 2017, estão previstos ajustamentos na 

quantidade de ações objeto de cada programa de outorga ï e que ainda não tenham sido transferidas aos 

participantes ï considerando eventos tais quais grupamentos, aumentos de capital e desdobramentos. 

 

Está também previsto que, em caso de dissolução, transformação, reorganização, fusão ou cisão na qual a 

emissora não seja a sociedade remanescente ou que passe a não ter ações negociadas em bolsa de valores, 

poderão os contratos dos programas vigentes (i) ser transferidos para a companhia sucessora (ii) ter seus prazos 

de carência antecipados (iii) ser mantidos e liquidados em dinheiro, e sob aprovação do Conselho de 

Administração ou Comitê, conforme o caso. 

 

As outorgas realizadas pelos programas de 2011, 2013 e 2014, do plano de outorga de opções de ações aprovado 

em Assembleia Geral Extraordinária de 29 de julho de 2011, sofreram ajuste na quantidade de opções e 

condições de exercício por parte dos executivos, tendo em vista a cisão da Companhia, e incorporação da parcela 
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cindida pela Cosan Logística S.A. (ñCosan Logísticaò), conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária 

de 1° de outubro de 2014.  

 

13.2. Em relação à remuneração reconhecida no resultado dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para 

o exercício social corrente do conselho de administração, da diretoria estatutária e do conselho fiscal, 

elaborar tabela com o seguinte conteúdo: 

As tabelas abaixo apresentam a remuneração percebida pelos membros do Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal e Diretoria Estatutária nos três últimos exercícios sociais, além da prevista para o exercício social corrente. 

 

Para garantir o correto entendimento das tabelas abaixo apresentadas, cabe destacar que: 

 

(i) A quantidade de membros e a quantidade de membros remunerados de cada órgão foi calculada 

conforme Ofício Circular CVM/SEP n° 01/2017, considerando a média anual de membros por 

órgão apurada mensalmente, com duas casas decimais para cálculo.  

(ii)  Para evitar duplicidade, nos casos em que um mesmo administrador componha mais de um dos 

órgãos informados, deverá a remuneração ser apurada por órgão. 

(iii)  A discriminação dos itens nas diferentes linhas que compõe a tabela segue o Ofício-Circular 

CVM/SEP/N° 01/2017, de forma que: 

I. Valores de remuneração fixa e variável líquidos de encargos sociais que são ônus do 

empregador, estes segregados na linha ñOutrosò de cada parte da tabela. 

II. Benefícios diretos e indiretos: assistência médica e odontológica, seguro de vida, 

automóvel, combustível e moradia, auxílio educacional etc. 

III.  Benefícios pós-emprego: Previdência privada. 

IV.  Benefícios Motivados pela cessação do exercício do cargo: valores oriundos de 

mecanismos de remuneração ou indenização em caso de destituição/demissão ou renúncia 

a seus respectivos cargos. 

V. No que concerne à remuneração variável, os valores apresentados enquanto Participação 

em Resultados fazem parte do programa de Participação nos Lucros e Resultados da 

Companhia, ao qual são elegíveis todos os empregados e cuja negociação dá-se com 

comissão de empregados e representação do Sindicato. Já os valores informados enquanto 

Bônus referem-se à remuneração como reconhecimento pela conquista de metas e 

participação em projetos e/ou conquista de resultados específicos. 

VI.  Remuneração Baseada em Ações: Valores de acordo com a definição dada pela 

Deliberação CVM nº 650/10. 

 

Remuneração total prevista para o Exercício Social com início em 01/01/2017 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

 

Total 

Número de Membros 7,00 4,00 5,00 16 

Número de Membros Remunerados 7,00 4,00 5,00 16 

Remuneração Fixa Anual     

Salário ou Pró-labore 3.924.199,86 5.590416,85 680.291,44 10.194.908,15 

Benefícios Diretos ou Indiretos 352.276,38 323.475,73 0,00 675.752,11 

Remuneração por participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Outros 84.394,71 814.796,04 136.058,29 1.035.249,04 

Descrição de outras remunerações fixas Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, conforme 

especificado no 

Ofício Circular 

CVM/SEP/no1/20

17 

Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, 

conforme 

especificado 

no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/no

1/2017 

Refere-se à 

contribuiçã

o patronal 

do 

INSS, 

conforme 

especificad

o no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/

no1/2017 

 

Remuneração Variável Anual     

Bônus 0,00 2.389.670,00 0,00 2.389.670,00 

Participação em Resultados 0,00 3.217.936,73 

 

0,00 3.217.936,73 

Remuneração por participação em reuniões 0,00 0,00 0,00  

Comissões 0,00 0,00 0,00  

Outros 0,00 262.572,49 0,00 262.572,49 

Descrição de outras remunerações variáveis  Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, 

conforme 

especificado 

no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/no

1/2017 

  

Benefícios Pós-emprego 0,00 164.582,38 0,00 164.582,38 

Benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 0,00 0,00 0,00  

Remuneração Baseada em Ações 5.275.457,14 2.727.274,29 0,00 8.002.731,43 

Total (em R$) 9.636.328,09 15.490.724,5

1  

816.349,73 25.943.402,33 

 

 

 

 

Remuneração total para o Exercício Social encerrado em 31/12/2016 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

 

Total 

Número de Membros 7,00 3,5 5,00 15,50 

Número de Membros Remunerados 7,00 3,5 4,00 14,50 

Remuneração Fixa Anual     

Salário ou Pró-labore 4.260.662,12 2.833.502,64 599.097,64 7.693.262,40 

Benefícios Diretos ou Indiretos 109.102,72 64.044,04 0,00 173.146,76 

Remuneração por participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 78.466,06 475.476,82 119.819,53 673.762,41 

Descrição de outras remunerações fixas Refere-se à 

contribuição 

Refere-se à 

contribuição 

Refere-se à 

contribuiçã
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patronal do 

INSS, conforme 

especificado no 

Ofício Circular 

CVM/SEP/no1/20

17 

patronal do 

INSS, 

conforme 

especificado 

no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/no

1/2017 

o patronal 

do 

INSS, 

conforme 

especificad

o no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/

no1/2017 

Remuneração Variável Anual     

Bônus 11.447.273,00 1.680.899,43 0,00 13.128.172,43 

Participação em Resultados  1.947.036,95 0,00 1.947.036,95 

Remuneração por participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras remunerações variáveis     

Benefícios Pós-emprego 0,00 65.148,64 0,00 65.148,64 

Benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração Baseada em Ações 5.275.457,14 2.276.028,57 0,00 7.551.485,71 

Total (em R$) 21.170.961,04 9.342.137,09 718.917,17 31.232.015,30 

 

 

 

Remuneração total para o Exercício Social encerrado em 31/12/2015 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

 

Total 

Número de Membros 7,25 3,25 5,00 15,50 

Número de Membros Remunerados 7,25 1,75 4,00 13,00 

Remuneração Fixa Anual     

Salário ou Pró-labore 4.661.030,87 1.619.137,94 478.853,28 6.759.022,09 

Benefícios Diretos ou Indiretos 163.485,03 154.522,71 0,00 318.007,74 

Remuneração por participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 739.115,43 461.934,46 95.770,68 1.296.820,57 

Descrição de outras remunerações fixas Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, conforme 

especificado no 

Ofício Circular 

CVM/SEP/no1/20

17 

Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, 

conforme 

especificado 

no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/no

1/2017 

Refere-se à 

contribuiçã

o patronal 

do 

INSS, 

conforme 

especificad

o no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/

no1/2017 

 

Remuneração Variável Anual     

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em Resultados 1.284.156,59 1.402.568,48 0,00 2.686.725,07 

Remuneração por participação em reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Descrição de outras remunerações variáveis     

Benefícios Pós-emprego 0,00 89.054,91 0,00 89.054,91 

Benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração Baseada em Ações 5.276.457,14 2.706.257,14 0,00 7.981.714,29 

Total (em R$) 12.123.245,06 6.433.475,64 574.623,96 19.131.344,67 

 

Remuneração total para o Exercício Social encerrado em 31/12/2014 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

 

Total 

Número de Membros 7,75 4,00 3,92 15,67 

Número de Membros Remunerados 7,75 2,00 3,92 13,67 

Remuneração Fixa Anual     

Salário ou Pró-labore 2.291.772,84 3.320.697,93 524.735,52 6.137.206,29 

Benefícios Diretos ou Indiretos 104.906,46 65.559,98 0,00 170.466,44 

Remuneração por participação em comitês 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 458.354,57 480.735,35 104.947,10 1.044.037,02 

Descrição de outras remunerações fixas Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, conforme 

especificado no 

Ofício Circular 

CVM/SEP/no1/20

17 

Refere-se à 

contribuição 

patronal do 

INSS, 

conforme 

especificado 

no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/no

1/2017 

Refere-se à 

contribuiçã

o patronal 

do 

INSS, 

conforme 

especificad

o no 

Ofício 

Circular 

CVM/SEP/

no1/2017 

 

Remuneração Variável Anual     

Bônus 0,00 13.227.211,2

4 

0,00 13.227.211,24 

Participação em Resultados 0,00 2.881.925,30 0,00 2.881.925,30 

Remuneração por participação em reuniões 0,00 0,00 0,00  

Comissões 0,00 0,00 0,00  

Outros 0,00 0,00 0,00  

Descrição de outras remunerações variáveis 0,00 0,00 0,00  

Benefícios Pós-emprego 11.828,92 226.032,12 0,00 237.861,04 

Benefícios motivados pela cessação do exercício do cargo 0,00 0,00 0,00  

Remuneração Baseada em Ações 0,00 8.275.752,38 0,00 8.275.752,38 

Total (em R$) 2.866.862,79 28.477.914,3

0 

629.682,62 31.974.459,71 

 

 

13.3. Em relação à remuneração var iável dos 3 últimos exercícios sociais e à prevista para o exercício 

social corrente do conselho de administração, da diretor ia estatutária e do conselho fiscal, elaborar 

tabela com o seguinte conteúdo: 

 

A Companhia conta com um Plano de Participação nos Lucros e Resultados, firmado entre sindicato, comissão 

de empregados e o emissor, ao qual são elegíveis todos os empregados, inclusive diretores estatutários e não 

estatutários. 
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O Plano prevê, como descrito no item 13.1 deste Formulário de Referência, indicadores individuais e 

corporativos de desempenho ï com horizonte anual ï que, uma vez aferidos, são multiplicados entre si e um 

múltiplo pré-estabelecido de salários, condizente ao nível de complexidade e responsabilidade do cargo ocupado 

pelo executivo. 

 

Os membros do Conselho de Administração não fazem jus a Participação nos Lucros e Resultados. Os membros 

do Conselho Fiscal não fazem jus  à remuneração variável de qualquer espécie. 

 

Remuneração Variável - Exercício Social iniciado em 01/01/2017 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Número de Membros 7,00 4,00 5,00 16,00 

Número de Membros Remunerados 0,00 4,00 0,00 4,00 

Bônus     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 3.584.505,00 0,00 3.584.505,00 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 1.593.113,13 0,00 1.593.113,13 

Participação nos Resultados     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 5.114.428,70 0,00 5.114.428,70 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 2.273.079,42 0,00 2.273.079,42 

 

Remuneração variável -  Exercício Social encerrado em 31/12/2016 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Número de Membros 7,00 3,50 5,00 15,50 

Número de Membros Remunerados 3,00 3,00 0,00 6,00 

Bônus     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 11.567.250,00 3.339.063,00 0,00 14.906.313,00 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

5.141.000,00 1.484.028,00 0,00 6.625.028,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

11.447.273,00 1.680.899,43 0,00 13.128.172,43 

Participação nos Resultados     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 3.510.000,00 0,00 3.510.000,00 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 1.560.000,00 0,00 1.560.000,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

0,00 1.947.036,95 0,00 1.947.036,95 

 

Remuneração variável -  Exercício Social encerrado em 31/12/2015 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Número de Membros 7,25 3,25 5,00 15,50 
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Número de Membros Remunerados 1,00 1,00 0,00 2,00 

Bônus     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

    

Participação nos Resultados     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 1.562.877,60 2.189.600,00 0,00 3.752.477,60 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

1.359.024,00 1.904.000,00 0,00 3.263.024,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

1.284.156,59 1.402.568,48 0,00 2.686.725,07 

 

Remuneração variável -  Exercício Social encerrado em 31/12/2014 ï Valores Anuais 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Número de Membros 7,75 4,00 3,92 15,67 

Número de Membros Remunerados 0,00 2,00 0,00 2,00 

Bônus     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

0,00 13.227.211,2

4 

0,00 13.227.211,24 

Participação nos Resultados     

Valor mínimo previsto no plano de remuneração 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valor máximo previsto no plano de remuneração 0,00 3.955.799,90 0,00 3.955.799,90 

Valor previsto no plano de remuneração, caso as metas sejam 

atingidas 

0,00 3.439.826,00 0,00 3.439.826,00 

Valor efetivamente reconhecido no resultado do Exercício 

Social 

0,00 2.881.925,30 0,00 2.881.925,30 

 

13.4.   Em relação ao plano de remuneração baseado em ações do conselho de administração e da diretoria 

estatutária, em vigor no último exercício social e previsto para o exercício social corrente, descrever: 

Atualmente, a Companhia possui dois planos de remuneração baseados em a»es em vigor. O primeiro (ñPlano 

de Opção de Compra de Açõesò), devidamente aprovado em Assembleia Geral de Acionistas em 29 de julho de 

2011, prevê a distribuição de opções de compra de ações a administradores e funcionários da Companhia e 

controladas. O segundo (ñPlano de Remuneração Baseado em Açõesò), recomendado pelo conselho de 

administração em 21 de dezembro de 2016, e a ser submetido para aprovação na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária de 2017, prevê a outorga de ações a administradores e funcionários da Companhia. Em ambos os 

casos, o efetivo usufruto do direito de compra de opções ou recebimento de ações dá-se após o cumprimento de 

pré-determinado período de carência. 

 

As informações abaixo contemplam os dois planos, com indicação nos casos em que houver diferenças entre 

ambos. 
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a.   termos e condições gerais: 

Plano de Opção de Compra de Ações 

O plano de opção de compra de ações, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária de 29 de julho de 2011, 

prevê a distribuição de opções de compra de ações a executivos e funcionários da Companhia e de suas 

sociedades controladas. 

 

O Plano é administrado pelo Conselho de Administração ou, por opção deste, por um Comitê composto por três 

membros do Conselho de Administração, sendo um deles, necessariamente, o Presidente do Conselho de 

Administração. 

 

O Conselho de Administração ou Comitê criará periodicamente Programas de Opção de Compra de Ações e, 

respeitados os termos do Plano, deliberará sobre os beneficiários do programa, quantidade de opções distribuídas, 

a divisão da outorga em lotes, eventuais restrições pelo exercício das opções e disposições sobre penalidades. 

 

Os beneficiários de cada programa são nominalmente indicados pelo Conselho de Administração ou Comitê  Não 

é obrigatória a atribuição à condição de participante a todos os funcionários de nível gerencial da Companhia, 

tampouco a distribuição de uma mesma quantidade de opções aos beneficiários de um mesmo nível. Tanto para a 

definição dos beneficiários, como das quantidades individuais outorgadas, são considerados diferentes aspectos, 

tais como a complexidade e essencialidade da função, o potencial do funcionário, sua participação em projetos 

estratégicos, entre outros aspectos. 

 

Uma vez lançado cada programa, o Conselho de Administração ou o Comitê, conforme o caso, fixará os termos e 

as condições de cada opção em Contrato de Outorga de Opção de Compra de Ações, individualmente firmado 

entre a Companhia e cada funcionário. 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

O plano de remuneração baseado em ações, recomendado pelo conselho de administração em reunião realizada 

em 21 de dezembro de 2016, e submetido para aprovação na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 

2017, prevê a distribuição de ações da Companhia a executivos e administradores da emissora e suas sociedades 

controladas. 

 

O Conselho de Administração, responsável pela administração do Plano, poderá fazê-lo diretamente ou servir-se 

de um Comitê para assessorá-lo. 

 

Periodicamente, o Conselho ou o Comitê criará programas de concessão de ações restritas, nos quais deliberará, 

respeitados os termos do plano, sobre os beneficiários do programa, quantidade de ações distribuídas, a divisão 

da outorga em lotes, eventuais restrições ao efetivo recebimento das ações e disposições sobre penalidades. 

 

Os beneficiários de cada programa são nominalmente indicados pelo Conselho de Administração ou Comitê Não 

é obrigatória a atribuição à condição de participante a todos os funcionários e executivos da Companhia, 

tampouco a distribuição de uma mesma quantidade de ações aos beneficiários de um mesmo nível. Tanto para a 
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definição dos beneficiários, como das quantidades individuais concedidas, são considerados diferentes aspectos, 

tais como a complexidade e essencialidade da função, o potencial do funcionário, a participação em projetos 

estratégicos e o desempenho do funcionário, entre outros aspectos. 

 

Uma vez lançado cada programa, o Conselho de Administração ou Comitê, conforme o caso, fixará os termos e 

as condições de cada ação em Contrato de Outorga de Ações, individualmente firmado entre a companhia e cada 

funcionário. 

 

As ações entregues aos participantes terão os direitos estabelecidos pelo Plano de Ações e nos respectivos 

programas e contratos individuais, sendo certo que o participante não terá quaisquer dos direitos e privilégios de 

acionista da Companhia, em especial, ao recebimento de dividendos e juros sobre capital próprio relativos às 

ações, até a data da efetiva transferência das ações aos participantes. 

 

b.   principais objetivos do plano: 

Os principais objetivos dos planos de remuneração baseados em ações atualmente vigentes na Companhia são, 

através da concessão da oportunidade de tornarem-se acionistas, (i) melhor alinhar os interesses destes 

administradores e empregados aos acionistas, consequentemente motivando-os à busca de desempenho superior, 

que agregue valor à Companhia em longo prazo. Além disso, ao estipular períodos de carência, de maneira que 

somente tem o direito ao exercício integral das opções ou ações (a depender do plano) o executivo que durante 

todo o período de carência permanecer na companhia, o plano permite fortalecer a retenção de executivos-chave. 

 

c.   forma como o plano contribui para esses objetivos: 

Plano de Opção de Compra de Ações 

Na medida em que os participantes precisam comprometer recursos próprios para adquirir as ações nas condições 

diferenciadas estipuladas pelo Plano e cada Programa, e na medida em que seus ganhos estão diretamente 

vinculados à valorização das ações no período compreendido entre a outorga e o fim do prazo de carência, o 

Plano fortalece o compromisso e a busca dos executivos pela valorização das ações em longo prazo, agregando 

valor à Companhia. A possibilidade de tais ganhos, por outro lado, proporciona a retenção destes executivos. 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

Ao vincular a efetiva concessão das ações à permanência do executivo na Companhia e/ou suas controladas, o 

plano contribui para a retenção de executivos-chave. Além disso, por tal remuneração ser liquidada em ações, 

fortalece o comprometimento dos executivos com a agregação de valor à Companhia em longo prazo. 

 

d.   como o plano se insere na política de remuneração do emissor: 

A remuneração de longo prazo, na qual insere-se o Plano de Opções de Compra de Ações e o Plano de 

Remuneração Baseado em Ações, constitui parte significativa da remuneração total de nossos administradores, e 

vincula os interesses dos executivos aos dos acionistas e ao desempenho da Companhia, uma vez que os 

benefícios percebidos pelos executivos estão diretamente vinculados ao valor das ações no momento do exercício 

das opções (no caso do Plano de Compra de Ações) e/ou da concessão efetiva das ações (no caso do Plano de 

Remuneração Baseado em Ações). 
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A possibilidade de que se tenha tais ganhos, por sua vez, proporciona a retenção de tais executivos. 

  

e.   como o plano alinha os interesses dos administradores e do emissor a curto, médio e longo prazo: 

Como descrito nos itens 13.4 a até 13.4 d, estão vigentes dois planos de remuneração baseados em ações 

atualmente na companhia. 

 

O primeiro ï Plano de Opção de Compra de Ações -, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária em 29 de 

julho de 2011, prevê a distribuição de opções de compra de ações a executivos e funcionários da Companhia e de 

suas sociedades controladas.  

 

Os programas estabelecidos sob o Plano de Opção de Compra de Ações preveem um prazo mínimo de carência 

e, a depender do programa, um limite máximo de opções a serem exercidas por ano, tornando-se o primeiro lote 

exercível 12 meses após a aprovação do programa, como ocorreu com o Programa de 2011. Nos programas de 

2013, 2014 e 2015, todos já descritos no item 13.4 (h), os beneficiários somente poderão exercer a totalidade das 

opções outorgadas ao final do período de carência de 05 anos a contar da data de aprovação do programa. 

 

Na medida em que o preço de exercício das opções outorgadas em cada programa é estabelecido tendo-se em 

vista a média do valor de fechamento das ações da emissora nos 30 (trinta) pregões que antecedem a outorga, o 

plano alinha os interesses de médio e longo prazos dos administradores e acionistas, dado que é tão maior o 

benefício percebido pelos executivos, quão maior for a valorização das ações e, consequentemente, atendido o 

interesse dos acionistas.  

 

Da mesma forma, o Plano de Remuneração Baseado em Ações, recomendado pelo conselho de administração em 

21 de dezembro de 2016, a ser submetido à aprovação da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 2017, 

prevê a concessão de ações após cumprido determinado período de carência, definido em cada Programa de 

Concessão de ações, também alinha os interesses de administradores e acionistas uma vez que o valor e 

quantidade das ações concedidas é determinado quando da outorga, sendo tão maior o benefício percebidos pelos 

executivos, quão maior for a valorização das ações. 

 

Ambos os planos também fortalecem o alinhamento de interesses entre executivos e acionistas ao (i) considerar 

aspectos como desempenho, complexidade da função, risco de retenção e potencial, entre outros, e (ii) somente 

conceder o direito ao exercício/recebimento do total das opções/ações concedidas aos executivos que 

permanecerem vinculados à Companhia ou uma de duas sociedades controladas até o final do período de 

carência. Entende-se assim que a possibilidade de recebimento de tais ações e/ou opções fortalece a retenção de 

executivos chave, além de motivar a busca por resultados e desempenho superior. 

 

f.   número máximo de ações abrangidas 

O Plano de Opção de Compra de Ações prevê o limite máximo de 5% do capital social da Companhia. Neste 

total, considera-se o efeito da diluição decorrente do exercício de todas as opções concedidas e não exercidas. 

Até o momento, foram outorgadas 13.214.000 (treze milhões, duzentas e quatorze mil) opções através de 04 

programas de outorga de opções, totalizando 3,2% do capital social da Companhia em 27/03/2017.  
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O Plano de Remuneração Baseado em Ações, por sua vez, prevê a distribuição de até 3% do capital social da 

Companhia, já considerando o efeito de diluição da distribuição das ações outorgadas no âmbito do plano. Até a 

presente data, foram outorgadas 274.650 (duzentos e setenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta) ações, como 

parte do primeiro programa de ações, recomendado pelo conselho de administração em 21 de dezembro de 2016, 

e que será submetido à aprovação na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 2017, as quais serão 

efetivamente distribuídas após 05 (cinco) anos, a contar da data de aprovação do programa. 

 

g.   número máximo de opções a serem outorgadas 

O Plano de Remuneração Baseado em Ações não prevê a outorga de opções, sendo o mesmo liquidado 

diretamente em ações ou em dinheiro (moeda local corrente). A opção pela forma de liquidação é definida pelo 

Conselho de Administração ou Comitê específico, estabelecido pelo Conselho de Administração para a 

administração do plano e seus programas, se assim o quiser. 

 

O Plano de Opção de Compra de Ações não prevê um número máximo de opções a serem outorgadas, embora as 

mesmas não possam exceder o limite máximo de 5% do Capital Social da Companhia, já considerando o efeito 

da diluição decorrente do exercício de todas as opções concedidas e não exercidas. 

 

Sob o Plano de Opção de Compra de Ações, foram realizadas até esta data 04 (quatro) outorgas de opções, sendo 

a primeira dividida em 03 (três) tranches: 

 

O primeiro programa de outorga de opções, aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia 

em 18 de agosto de 2011, estabeleceu a outorga de até 12.000.000 (doze milhões) de opções. A primeira tranche 

distribuiu 4.825.000 (quatro milhões, oitocentas e vinte e cinco mil) opções, ao preço inicial de exercício de R$ 

22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) por opção, podendo ser exercidas após 12 (doze) meses a contar da 

data de aprovação do programa, a ordem de 20% (vinte por cento) ao ano. A segunda tranche distribuiu 

5.000.000 (cinco milhões) de opções, também ao preço inicial de exercício de R$ 22,80 (vinte e dois reais e 

oitenta centavos) por opção, podendo ser exercidas após 12 (doze) meses a contar da data de aprovação do 

programa, a ordem de 10% (dez por cento) ao ano. A Terceira tranche distribuiu 700.000 (setecentas mil) 

opções, podendo ser exercidas a ordem de 20% (vinte por cento) ao ano, cumprido o período mínimo de carência 

de 12 (doze) meses a contar da data da outorga, 12 de dezembro de 2012, ao preço inicial de exercício de R$ 

38,89 (trinta e oito reais e oitenta e nove centavos) por opção. 

 

O segundo programa de outorga de opções, aprovado em reunião do Conselho de Administração de 21 de maio 

de 2013, distribuiu 970.000 (novecentas e setenta mil) opções, podendo ser exercidas integralmente após, no 

mínimo, 05 (cinco) anos a contar da data de sua aprovação, ao preço inicial de exercício de R$ 45,22 (quarenta e 

cinco reais e vinte e dois centavos) por opção. 

 

No terceiro programa de outorga de opções, aprovado em Reunião do Conselho de Administração em 17 de 

agosto de 2014, foram outorgadas 960.000 (novecentas e sessenta mil) opções ao preço inicial de R$ 39,02 (trinta 

e nove reais e dois centavos) por opção, podendo ser exercidas integralmente após, no mínimo, 05 (cinco) anos a 

contar da data de sua aprovação. 
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O quarto e último programa aprovado no âmbito do Plano de Compra de Opções, aprovado em reunião do 

Conselho de Administração em 21 de agosto de 2015, estabeleceu a outorga de 759.000 (setecentas e cinquenta e 

nove mil) opções, ao preço inicial de R$ 19,96 (dezenove reais e noventa e seis centavos) por opção. Para seu 

exercício, foi estabelecido o prazo de carência de 05 (cinco) anos a contar da data de aprovação do programa. 

 

h.   condições de aquisição de ações 

Plano de Opção de Compra de Ações 

As opções outorgadas aos executivos poderão ser exercidas total ou parcialmente durante o prazo estipulado e/ou 

nos períodos fixados nos respectivos Contratos de Outorga de Opção de Compra de Ações celebrados entre cada 

executivo e a Companhia, conforme os termos definidos pelo plano e cada programa de outorga de opções. 

 

Os preços de exercício na data da outorga são atualizados mensalmente, considerando-se o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), e descontados os dividendos pagos no período.   

Conforme exposto no item 13.4 g deste formulário de referência, foram realizadas até o momento 04 outorgas de 

opções, cujas condições para aquisição das ações são conforme segue: 

 

O primeiro programa de outorga de opções, aprovado em Reunião do Conselho de Administração da Companhia 

em 18 de agosto de 2011, distribuiu 4.825.000 (quatro milhões, oitocentas e vinte e cinco mil) opções através de 

sua primeira tranche, podendo ser exercidas a ordem de 20% (vinte por cento) ao ano (num total de 5 (cinco) 

lotes), ao preço inicial de R$ 22,80 (vinte e dois reais e oitenta centavos) por opção, a contar de 12 (doze) meses 

da aprovação do programa. Cada lote anual (de 20% (vinte por cento) do total outorgado) poderá ser exercido 

integral ou parcialmente em até 02 (dois) anos, a contar do fim do período de carência do lote, e respeitados os 

períodos de negociação restrita de ações da emissora. A segunda tranche do mesmo programa, por sua vez, 

distribuiu 5.000.000 (cinco milhões) de opções, ao mesmo preço inicial de exercício de R$ 22,80 (vinte e dois 

reais e oitenta centavos), podendo estas, por sua vez, serem exercidas a ordem de 10% (dez por cento) ao ano, 

contados 12 (doze) meses da aprovação da outorga e respeitados os 02 (dois) anos para exercício das opções de 

cada lote, com exceção dos períodos de negociação restrita de ações da Companhia. A terceira e última tranche 

do primeiro programa distribuiu 700.000 (setecentas mil) opções ao preço inicial de exercício de R$ 38,89 (trinta 

e oito reais e oitenta e nove centavos), podendo ser exercidas, através de 5 (cinco) lotes anuais de 20% (vinte por 

cento) do total das opções concedidas, tornando-se exercível o primeiro a partir de 12 de dezembro de 2013. 

Cada lote possui o período de exercício limitado a 2 (dois) anos a contar da liberação, respeitados os períodos 

restritos de negociação restrita de ações do emissor. 

 

O segundo programa de outorga de opções, aprovado em reunião do Conselho de Administração em 21 de maio 

de 2013, distribuiu 970.000 (novecentas e setenta mil) opções, exercíveis após 05 (cinco) anos a contar da data 

de aprovação do programa. Elas permanecerão disponíveis para exercício, respeitados os períodos de negociação 

restrita das ações da Companhia, por 02 (dois) anos a partir do final do período de carência. O preço inicial de 

exercício é de R$ 45,22 (quarenta e cinco reais e vinte e dois centavos) por opção. 

 

O terceiro programa de outorga de opções, aprovado em reunião do Conselho de Administração em 17 de agosto 

de 2014, distribuiu 960.000 (novecentas e sessenta mil) opções ao preço inicial de exercício de R$ 39,02 (trinta e 

nove reais e dois centavos) por opção. As opções outorgadas poderão ser exercidas após 05 (cinco) anos, a contar 
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da data de aprovação da outorga, e assim permanecerão por 02 (dois) anos a contar do final do período de 

carência.  

 

O quarto programa de outorga de opções, aprovado em reunião do Conselho de Administração em 21 de agosto 

de 2015, estabeleceu a outorga de 759.000 (setecentas e cinquenta e nove mil) opções, exercíveis em um período 

de 2 (dois) anos, a iniciar 5 (cinco) anos após a data de aprovação da outorga e respeitados os períodos de 

negociação restrita das ações da Companhia. O preço inicial das opções outorgadas é de R$ 19,96 (dezenove 

reais e noventa e seis centavos). 

 

 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações  

Na primeira concessão de ações sob o primeiro programa de concessão de ações, recomendado pelo conselho de 

administração em 21 de dezembro de 2016, e a ser submetido para aprovação na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária de 2017, foram distribuídas 274.650 (duzentos e setenta e quatro mil, seiscentas e cinquenta) 

ações, que serão efetivamente transferidas integral e gratuitamente após 05 anos, a contar da aprovação da 

outorga, em quantidade eventualmente ajustada ï os dividendos pagos no período poderão, a critério exclusivo 

da Companhia, ser convertidos em novas ações. 

 

i. Critérios para fixação do preço de aquisição ou exercício 

Plano de Opção de Compra de Ações 

O Conselho de Administração ou o Comitê, caso instituído, determinará para cada programa o preço inicial de 

exercício das opções a serem outorgadas, sendo este equivalente ao valor médio das ações nos últimos 30 (trinta) 

pregões anteriores a data de concessão na BM&FBovespa.  

 

Do preço de exercício será deduzido o valor pago em dividendos, juros de capital próprio e outras devoluções de 

Capital por Ação, pagos pela Companhia a partir da data de outorga da respectiva opção. 

O preço de exercício poderá ser atualizado por um índice de preços a ser determinado pelo Conselho de 

Administração ou Comitê de acordo com os termos de cada programa de outorga de opções. 

 

Ao preço de exercício das opções, ainda, poderá ser concedido desconto de até 20% (vinte por cento) se assim 

definido pelo Conselho de Administração ou Comitê, se instituído, na definição dos termos de cada programa de 

outorga de opções, excluída a obrigação de concessão do mesmo desconto em demais programas existentes ou 

posteriores. 

 

A tabela abaixo resume as posições inicias e em 31/12/2016 das opções concedidas sob cada programa de 

outorga já realizado. 

Programa Data de 

Outorga 

Preço Inicial Índice para 

Atualização 

Dividendos pagos 

entre a Outorga e 

31/12/2016 

Desconto 

concedido 

Preço em 

31/12/2016 

Programa 

2011 ï 

Tranche A 

 

 

 

18/08/2011 R$ 22,80 IPCA R$ 5,48 0% R$ 26,25 
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Programa 

2011 ï 

Tranche B 

 

 

 

18/08/2011 R$ 22,80 IPCA R$ 5,48 0% R$ 26,25 

Programa 

2011 ï 

Tranche C 

 

 

 

10/12/2012 R$ 38,89 IPCA R$ 4,37 0% R$ 46,94 

Programa 

2013 

 

 

21/05/2013 R$ 45,22 IPCA R$ 4,37 0% R$ 53,45 

Programa 

2014 

 

 

17/08/2014 R$ 39,02 IPCA R$ 3,26 0% R$ 43,47 

Programa 

2015 

 

 

21/08/2015 R$ 19,96 IPCA R$ 2,52 0% R$ 19,31 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

De acordo com os termos do Plano de Remuneração Baseado em Ações, recomendado pelo Conselho de 

Administração em 21 de dezembro de 2016, a ser aprovado pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 

2017, as ações concedidas pelos Programas de Concessão serão transferidas a título gratuito uma vez cumprido o 

período de carência estipulado sob os termos de cada Programa de outorga de ações. O valor das ações 

distribuídas será determinado pelo Conselho de Administração ou o Comitê, se instituído, e equivalerá ao valor 

de fechamento da ação da emissora no pregão - na BM&FBovespa - imediatamente anterior a outorga. 

 

Para o cálculo do valor justo das ações concedidas sob os termos do Plano de Remuneração Baseado em Ações 

foi utilizada a metodologia Black and Scholes, refletindo a determinação do Pronunciamento Técnico CPC 10 ï 

Pagamento Baseado em Ações. 

 

A tabela abaixo resume as posições inicias e em 31/12/2016 das opções concedidas sob cada programa de 

outorga já realizado. 

Programa Data de Outorga Valor na data 

da Outorga 

 

 

Programa 2016 

 

19/12/2016 

 

R$ 37,00 

 

 

j.   critérios para fixação do prazo de exercício 

Como descrito no item 13.1 b, em especial no item 13.1 b iv, a Companhia realiza periodicamente pesquisas de 

remuneração com o apoio de consultorias especializadas, comparando suas práticas às de outras empresas de 

mesmo porte e origem de capital. A análise destas práticas é uma importante fonte de informações para a 

discussão e definição dos prazos para exercício das opções outorgadas pelo Plano de Compra de Opções de 

Ações e o Plano de Remuneração Baseado em Ações, ambos descritos ao longo do item 13.4 (a até h). 

 

Também são considerados na definição dos prazos para exercício outros aspectos tais como turnover e 

estratégias para retenção de administradores chave, possibilidade de conquista dos objetivos de médio e longo 

prazo da Companhia, entre outros. 

 

As especificidades no que vale aos prazos de exercício de cada plano e programas atualmente vigentes na 

Companhia estão descritas no item 13.4 h. 
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k.   forma de liquidação 

Plano de Opção de Compra de Ações 

As opções outorgadas pelos programas sob o Plano de Opção de Compra de Ações são liquidadas em ações, 

transferidas ao executivo que as exercer uma vez cumpridas todas as exigências previstas em contrato de outorga 

de opções assinado entre a Companhia e o executivo, e mediante o pagamento do preço atualizado de exercício, 

conforme condições de cada programa. 

 

As ações objeto do exercício serão emitidas por meio de aumento de capital da Companhia e/ou, se existentes em 

tesouraria, transferidas para os executivos. 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

As ações concedidas pelos programas sob o Plano de Remuneração Baseado em Ações poderão, a critério 

exclusivo do Conselho de administração ou Comitê, se instituído, poderão ser liquidadas em ações ou valor 

equivalente em dinheiro, uma vez cumpridas todas as exigências especificadas nos contratos de concessão de 

ações firmados entre a Companhia e os executivos. 

 

No caso de liquidação em ações, serão transferidas ações disponíveis em tesouraria ou serão emitidas novas 

ações por meio de aumento de capital. 

 

l.   restrições à transferência das ações 

As ações transferidas em virtude do exercício das opções outorgadas sob os programas do Plano de Opção de 

Compra de Ações e/ou concedidas pelos programas do Plano de Remuneração Baseado em Ações da Companhia 

poderão ser livremente alienadas pelo participante, no mercado de ações (Bolsa de Valores), observados os 

períodos de bloqueio fixados no respectivo plano, na legislação em vigor, nas normas internas e na Política de 

Negociação de Valores Mobiliários da Companhia. 

 

m.   critérios e eventos que, quando verificados, ocasionarão a suspensão, alteração ou extinção do plano: 

Ambos os planos atualmente vigentes, Plano de Opção de Compra de Ações e Plano de Remuneração Baseado 

em Ações poderão ser extintos, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração, ou Comitê, se 

instituído, sempre observados os requisitos do Estatuto Social da Companhia e acordo de acionistas.  

 

n.  efeitos da saída do administrador dos órgãos do emissor sobre seus direitos previstos no plano de 

remuneração baseado em ações 

Plano de Opção de Compra de Ações 

No Plano de Opção de Compra de Ações aprovado em Assembleia Geral Extraordinária de 29 de julho de 2011, 

e previamente descrito no demais sub-itens do item 13 deste formulário de referência, estão previstos os 

seguintes efeitos da saída do administrador sobre seus direitos previstos no plano: 

(i) Término do Contrato de Trabalho ou do Mandato do Beneficiário por Justa Causa. Salvo deliberação 

em contrário do Conselho de Administração, na hipótese de término do contrato de trabalho ou do mandato do 

Beneficiário por justa causa, caducariam sem indenização todas as opções não exercidas, estivessem elas livres 

para exercício ou não. 
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(ii) Término do Contrato de Trabalho ou do Mandato sem Justa Causa. Salvo deliberação em contrário 

do Conselho de Administração, na hipótese de término do contrato de trabalho ou do mandato do Beneficiário 

sem justa causa, caducariam sem indenização todas as opções não exercidas, estivessem elas livres para exercício 

ou não. 

(iii) Demissão ou Renúncia Voluntária do Beneficiário. Salvo deliberação em contrário do Conselho de 

Administração, na hipótese de término do contrato de trabalho ou do mandato do Beneficiário por pedido de 

demissão ou renúncia voluntária, caducariam sem indenização todas as opções não exercidas, estivessem elas 

livres para exercício ou não. 

(iv) Aposentadoria do Beneficiário. Salvo deliberação em contrário do Conselho de Administração, na 

hipótese de término do contrato de trabalho ou mandato do Beneficiário por sua aposentadoria, definida no Plano 

como a completa e definitiva interrupção de suas atividades profissionais de caráter econômico, seja junto à 

Companhia ou outro empregador, caducariam sem indenização todas as opções não exercidas, estivessem elas 

livres para exercício ou não. 

(v) Falecimento ou Invalidez Permanente do Beneficiário. Se o Beneficiário se tornar-se tornasse 

permanentemente inválido para o exercício de sua função na Companhia, os direitos decorrentes de parte das 

opções serão seriam exercíveis, pelo período e de acordo com as condições determinadas no Contrato de Outorga 

de Opção de Compra de Ações celebrado entre a Companhia e o respectivo seus beneficiário. Se o Beneficiário 

falecesse, os direitos decorrentes de parte das opções estender-se-iam a seus herdeiros e sucessores, que 

poderiam exercê-los pelo período e de acordo com as condições determinadas no respectivo Contrato. 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

O Conselho de Administração ou o Comitê, se instituído, estabelecerá em cada Programa as regras aplicáveis aos 

casos de desligamento de Participantes da Companhia, em virtude do término de contrato de trabalho, término de 

mandato, destituição ou renúncia a cargo executivo, bem como aos casos de aposentadoria, invalidez permanente 

ou falecimento de participantes. 

 

No âmbito do primeiro programa de concessão de ações, recomendado pelo conselho de administração em 21 de 

dezembro de 2016, e que será submetido à aprovação em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 2017, 

foram mantidas as mesmas condições do Plano de Opção de Compra de Ações, conforme descritas no item 

acima. Sob exclusivo critério da Companhia, podem ainda os prazos de carência ser antecipados e quantidade de 

ações proporcional ao tempo trabalhado ser transferidas em caso de invalidez, desligamento sem justa causa ou 

sem violação dos deveres e atribuições do administrador/empregado. 

 

13.5. Remuneração Baseada em Ações do conselho de administração e diretoria estatutária:  

Plano de Opções de Compra de Ações 

Como exposto ao longo o item 13.4, as opções outorgadas pelos programas de outorga de opções de compra de 

ações, sob o Plano de Opção de Compra de Ações, possuem prazo de carência, variável conforme o plano, para 

que se tornem passíveis de exercício (maduras).  

 

No que diz respeito às 6 (seis) outorgas realizadas, através de quatro programas (2011, 2013, 2014 e 2015), 

somente as opções outorgadas pelo programa de 2011 já estão maduras, referindo-se somente a elas as 

informações abaixo apresentadas, exceto no que vale a Diluição Potencial no caso do exercício de todas as 
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opções outorgadas, item no qual foram consolidadas todas as outorgas do Plano de Opção de Compra de Ações 

à membros da Diretoria Estatutária, Conselho de Administração e Conselho Fiscal. 

 

Remuneração Baseada em ações prevista para o exercício social corrente (2017) 

O preço das opções apresentado na tabela abaixo reflete a posição em março de 2017. 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 4,00 3,00 

N° total de membros remunerados 2,00 2,00 0,00 

Preço Médio Ponderado de Exercício    

(a) Das opções em aberto no início do 

exercício social 

 

R$ 26,52 

 

R$ 26,52 

 

- 

(b) Das opções perdidas durante o exercício 

social 

 

R$ 26,52 

 

R$ 26,52 

 

- 

(c) Das opções exercidas durante o exercício 

social 

 

R$ 26,52 

 

R$ 26,52 

 

- 

(d) Das opções expiradas durante o exercício 

social 

 

R$ 26,52 

 

R$ 26,52 

 

- 

Diluição potencial no caso do exercício de 

todas as opções outorgadas 

 

0,87% 

 

0,21% 

 

- 

 

Remuneração Baseada em ações - exercício social encerrado em 31/12/2016 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 3,50 3,00 

N° total de membros remunerados 2,00 2,00 0,00 

Preço Médio Ponderado de Exercício    

(a) Das opções em aberto no início do 

exercício social 

 

R$ 26,59 

 

R$ 26,59 

 

- 

(b) Das opções perdidas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

(c) Das opções exercidas durante o exercício 

social 

 

R$ 24,01 

 

R$ 23,92 

 

- 

(d) Das opções expiradas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

Diluição potencial no caso do exercício de 

todas as opções outorgadas 

 

0,87% 

 

0,21% 

 

- 

 

 

 

 

Remuneração Baseada em ações - exercício social encerrado em 31/12/2015 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 4,00 3,00 

N° total de membros remunerados 2,00 2,00 0,00 

Preço Médio Ponderado de Exercício    

(a) Das opções em aberto no início do    
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exercício social R$ 24,76 R$ 24,76 - 

(b) Das opções perdidas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

(c) Das opções exercidas durante o exercício 

social 

- -  

- 

(d) Das opções expiradas durante o exercício 

social 

- -  

- 

Diluição potencial no caso do exercício de 

todas as opções outorgadas 

 

1,21% 

 

0,25% 

 

- 

 

Remuneração Baseada em ações ï exercício social encerrado em 31/12/2014 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,75 4,00 3,00 

N° total de membros remunerados 1,00 2,00 0,00 

Preço Médio Ponderado de Exercício    

(a) Das opções em aberto no início do 

exercício social 

 

R$ 24,17 

 

R$ 24,17 

 

- 

(b) Das opções perdidas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

(c) Das opções exercidas durante o exercício 

social 

 

R$ 24,76 

 

R$ 24,75 

 

- 

(d) Das opções expiradas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

Diluição potencial no caso do exercício de 

todas as opções outorgadas 

 

0,15% 

 

1,29% 

 

- 

 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

Remuneração Baseada em ações prevista para o exercício social corrente (2017) 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 4,00 3,00 

N° total de membros remunerados - 2,00 0,00 

Preço Médio Ponderado de Exercício - - - 

(a) Das opções em aberto no início do 

exercício social 

 

- 

 

R$ 0,00 

 

- 

(b) Das opções perdidas durante o exercício 

social 

 

- 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

(c) Das opções exercidas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

(d) Das opções expiradas durante o exercício 

social 

 

- 

 

- 

 

- 

Diluição potencial no caso do exercício de 

todas as opções outorgadas 

 

- 

 

0,02% 

 

- 
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Não houve outorgas do Plano de Remuneração Baseado em Ações nos exercícios anteriores ao encerrado em 

31/12/2016. 

 
Conselho de Administração Diretor ia Estatutária 

Outorga de opções de compra de ações 

  Data de Outorga 

  Programa 2011 - Tranche A 18/08/2011 18/08/2011 

Programa 2011 - Tranche B 18/08/2011 18/08/2011 

Programa 2013 21/05/2013 21/05/2013 

Programa 2014 17/08/2014 17/08/2014 

Programa 2015 21/08/2015 21/08/2015 

Quantidade de Opções Outorgadas 

  Programa 2011 - Tranche A 300.000 380.000 

Programa 2011 - Tranche B 3.000.000 - 

Programa 2013 80.000 160.000 

Programa 2014 80.000 160.000 

Programa 2015 80.000 160.000 

Prazo para que as opções se tornem exercíveis 

  Programa 2011 - Tranche A 20% a cada ano / 5 anos 

Programa 2011 - Tranche B 10% a cada ano / 10 anos 

Programa 2013 100% após 5 anos 

Programa 2014 100% após 5 anos 

Programa 2015 100% após 5 anos 

Prazo máximo para exercício das opções 

  Programa 2011 - Tranche A 18/08/2018 18/08/2018 

Programa 2011 - Tranche B 18/08/2022 18/08/2022 

Programa 2013 21/05/2020 21/05/2020 

Programa 2014 17/08/2021 17/08/2021 

Programa 2015 21/08/2022 21/08/2022 

Prazo de restrição à transferência das ações 

  Programa 2011 - Tranche A NA NA 

Programa 2011 - Tranche B NA NA 

Programa 2013 NA NA 

Programa 2014 NA NA 

Programa 2015 NA NA 

Valor justo das opções na data da outorga 

  Programa 2011 - Tranche A R$ 6,80 R$ 6,80 

Programa 2011 - Tranche B R$ 8,15 - 

Programa 2013 R$ 17,95 R$ 17,95 

Programa 2014 R$ 15,67 R$ 15,67 

Programa 2015 R$ 7,67 R$ 7,67 

 

 

 

13.6. Opções em Aberto do conselho de administração e da diretoria estatutária ao final do último 

exercício social: 

Plano de Opção de Compra de Ações 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 3,50 5,00 

N° total de membros remunerados 2,00 2,75 0,00 

Opções ainda não exercíveis 
   

Quantidade 
   

Programa 2011 - Tranche A - - - 

Programa 2011 - Tranche B - - - 

Programa 2013 80.000 160.000 - 

Programa 2014 80.000 160.000 - 
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Programa 2015 80.000 160.000 - 

Data em que se tornarão exercíveis 
   

Programa 2011 - Tranche A - - - 

Programa 2011 - Tranche B - - - 

Programa 2013 21/05/2018 21/05/2018 - 

Programa 2014 17/08/2019 17/08/2019 - 

Programa 2015 21/08/2020 21/08/2020 - 

Prazo máximo para exercício das opções 
   

Programa 2011 - Tranche A - - - 

Programa 2011 - Tranche B - - - 

Programa 2013 21/05/2020 21/05/2020 - 

Programa 2014 17/08/2021 17/08/2021 - 

Programa 2015 21/08/2022 21/08/2022 - 

Prazo de restrição à transferência das ações 
   

Programa 2011 - Tranche A NA NA - 

Programa 2011 - Tranche B NA NA - 

Programa 2013 NA NA - 

Programa 2014 NA NA - 

Programa 2015 NA NA - 

Preço médio ponderado de exercício 
   

Programa 2011 - Tranche A - - - 

Programa 2011 - Tranche B - - - 

Programa 2013 R$ 53,45 R$ 53,45 - 

Programa 2014 R$ 43,47 R$ 43,47 - 

Programa 2015 R$ 19,31 R$ 19,31 - 

Valor justo das opções no último dia do exercício 

social    

Programa 2011 - Tranche A - - - 

Programa 2011 - Tranche B - - - 

Programa 2013 R$ 17,95 R$ 17,95 - 

Programa 2014 R$ 15,67 R$ 15,67 - 

Programa 2015 R$ 7,67 R$ 7,67 - 

Opções Exercíveis 
   

Quantidade 
   

Programa 2011 - Tranche A 300.000 380.000 - 

Programa 2011 - Tranche B 3.000.000 - - 

Programa 2013 - - - 

Programa 2014 - - - 

Programa 2015 - - - 

Prazo máximo para exercício das opções 
   

Programa 2011 - Tranche A 18/08/2018 18/08/2018 - 

Programa 2011 - Tranche B 18/08/2021 - - 

Programa 2013 - - - 

Programa 2014 - - - 

Programa 2015 - - - 

Prazo de restrição à transferência das ações 
   

Programa 2011 - Tranche A NA NA - 

Programa 2011 - Tranche B NA NA - 
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Programa 2013 NA NA - 

Programa 2014 NA NA - 

Programa 2015 NA NA - 

Preço médio ponderado de exercício 
   

Programa 2011 - Tranche A R$ 26,25 R$ 26,25 - 

Programa 2011 - Tranche B R$ 26,25 - - 

Programa 2013 - - - 

Programa 2014 - - - 

Programa 2015 - - - 

Valor justo das opções no último dia do exercício 

social    

Programa 2011 - Tranche A R$ 6,80 R$ 6,80 - 

Programa 2011 - Tranche B R$ 8,15 - - 

Programa 2013 - - - 

Programa 2014 - - - 

Programa 2015 - - - 

Valor justo do total das opções no último dia do 

exercício social    

Programa 2011 - Tranche A R$ 2.040.000 R$ 2.584.000 - 

Programa 2011 - Tranche B R$ 24.450.000 - - 

Programa 2013 R$ 1.436.000 R$ 2.872.000 - 

Programa 2014 R$ 1.253.600 R$ 2.507.200 - 

Programa 2015 R$ 613.600 R$ 1.227.200 - 

 

Plano de Remuneração Baseado em Ações 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  Conselho Fiscal 

N° total de membros 7,00 3,50 5,00 

N° total de membros remunerados 0,00 2,00 0,00 

Opções ainda não exercíveis 
   

Quantidade       

Programa 2016 - 44.500 - 

Data em que se tornarão exercíveis       

Programa 2016 - 12/12/2020 - 

Prazo máximo para exercício das 

opções 
      

Programa 2016 - 12/12/2020 - 

Prazo de restrição à transferência das 

ações 
      

Programa 2016 - NA - 

Preço médio ponderado de exercício       

Programa 2016 - R$ 0,00 - 

Valor justo das opções no último dia 

do exercício social 
      

Programa 2016 - R$ 37,02 - 

Opções Exercíveis 
   

Quantidade       

Programa 2016 - - - 
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Prazo máximo para exercício das 

opções 
      

Programa 2016 - - - 

Prazo de restrição à transferência das 

ações 
      

Programa 2016 - - - 

Preço médio ponderado de exercício       

Programa 2016 - - - 

Valor justo das opções no último dia 

do exercício social 
      

Programa 2016 - - - 

Valor justo do total das opções no 

último dia do exercício social 
      

Programa 2016 - R$ 1.647.390 - 

 

 

13.7. Opções exercidas e ações entregues relativas à remuneração baseada em ações do conselho de 

administração e da diretoria estatutária:  

Como exposto ao longo do item 13.4, as opções outorgadas pelos programas de outorga de opções de compra de 

ações, sob o Plano de Opção de Compra de Ações, possuem prazo de carência, variável conforme o plano, para 

que se tornem passíveis de exercício (maduras).  

 

No que diz respeito às 6 (seis) outorgas realizadas, através de quatro programas (2011, 2013, 2014 e 2015), 

somente as opções outorgadas pelo programa de 2011 já estão maduras, referindo-se somente a elas as 

informações abaixo apresentadas 

 

 

 

Opções exercidas - exercício social encerrado em 31/12/2016 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  

N° total de membros 7,00 3,50 

N° total de membros remunerados 2,00 2,00 

Opções exercidas   

Número de Ações 805.000 155.000 

Preço médio ponderado de exercício R$ 24,01 R$ 23,92 

Diferença entre o valor de exercício e o valor 

de mercado das ações relativas às opções 

exercidas¹ 

 

R$ 13.138.450,00 

 

R$ 2.071.250,00 

Ações Entregues   

Número de Ações Entregues - - 

Preço médio ponderado de aquisição - - 

Diferença entre o valor de aquisição e o valor 

de mercado das ações adquiridas 

- - 
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¹Valor informado reflete a diferença média, ponderada, entre o preço de exercício e o valor de fechamento da 

ação no pregão do dia do exercício. 

 

Opções Exercidas ï exercício social encerrado em 31/12/2015 

Ao longo do exercício social encerrado em 31/12/2015, as opções outorgadas e exercíveis sob o Plano de Opção 

de Compra de Ações da Companhia estiveram com valor de exercício superior ao valor de mercado 

(underwater), de forma que não houve exercícios no período. 

 

Opções exercidas - exercício social encerrado em 31/12/2014 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  

N° total de membros 3,00 4,00 

N° total de membros remunerados 2,00 2,00 

Opções exercidas   

Número de Ações 645.000 305.000 

Preço médio ponderado de exercício R$ 24,76 R$ 24,76 

Diferença entre o valor de exercício e o valor 

de mercado das ações relativas às opções 

exercidas 

 

R$ 7.828.850,00 

 

R$ 3.306.700,00 

Ações Entregues   

Número de Ações Entregues - - 

Preço médio ponderado de aquisição - - 

Diferença entre o valor de aquisição e o valor 

de mercado das ações adquiridas 

- - 

 

 

13.8. Informações necessárias para a compreensão dos dados divulgados nos itens 13.5 a 13.7: 

Como explicitado no item 13.4 (a até n), atualmente há dois planos de remuneração baseados em ações vigentes 

na Companhia. 

 

O Plano de Opção de Compra de Ações, devidamente aprovado em Assembleia Geral de Acionistas em 29 de 

julho de 2011, prevê a distribuição de opções de compra de ações a administradores e funcionários da 

Companhia e controladas. O Plano de Remuneração Baseado em Ações, recomendado pelo conselho de 

administração em 21 de dezembro de 2016, e a ser submetido para aprovação na Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária de 2017, prevê a outorga de ações a administradores e funcionários da Companhia. Em ambos os 

casos, o efetivo usufruto do direito de compra de opções ou recebimento de ações dá-se após o cumprimento de 

pré-determinado período de carência. 

 

Os modelos e premissas gerais utilizadas para precificação das opções e ações referentes a cada um dos planos 

são as mesmas, e por isso explicadas conjuntamente nos itens abaixo. Nos casos em que houver diferenciação 

haverá indicação no próprio texto. 

 

a. Modelo de precificação 
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O valor justo das opções outorgadas sob o Plano de Opção de Compra de Ações e das ações concedidas sob o 

Plano de Remuneração Baseado em Ações foi calculado com base no Modelo Black-Scholes, refletindo a 

determinação do Pronunciamento Técnico CPC 10 ï Pagamento Baseado em Ações. 

 

b. Dados e premissas utilizadas no modelo de precificação, incluindo preço médio ponderado das 

ações, preço de exercício, volatilidade esperada, prazo de vida da opção, dividendos esperados e a 

taxa de juros livre de risco 

 

i. Data de Cálculo 

De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 10 ï Pagamento Baseado em Ações, as opções outorgadas sob o 

Plano de Opção de Compra de Ações e as ações concedidas sob o Plano de Remuneração Baseado em Ações 

devem ser avaliadas na data da outorga respectiva.  

 

ii.  Preço médio ponderado das ações 

Plano de Opção de Compra de Ações 

O preço médio das ações, considerado como base no cálculo do valor das respectivas opções, é o valor de 

mercado das ações nos 30 (trinta) pregões imediatamente anteriores a data de outorga. 

 

Plano de Remuneração Baseada em Ações 

O Plano de Remuneração Baseada em Ações utiliza como base de cálculo do valor das ações concedidas o valor 

de mercado das ações no pregão imediatamente anterior a outorga. 

 

iii.  Preço de Exercício 

Tendo em vista as premissas para definição do valor de outorga das opções e ações concedidas sob os respectivos 

planos e os critérios para definição do preço de exercício, como explicado no item 13.4 i deste formulário de 

referência, as opções e ações outorgadas até o momento tiveram seu preço de exercício assim fixado: 

 

Plano de Opção de Compra de Ações 

Programa Data de 

Outorga 

Preço Inicial Índice para 

Atualização 

Dividendos pagos 

entre a Outorga e 

31/12/2016 

Desconto 

concedido 

Preço em 

31/12/2016 

Programa 

2011 ï 

Tranche A 

 

 

 

18/08/201

1 

R$ 22,80 IPCA R$ 5,48 0% R$ 26,25 

Programa 

2011 ï 

Tranche B 

 

 

 

18/08/201

1 

R$ 22,80 IPCA R$ 5,48 0% R$ 26,25 

Programa 

2011 ï 

Tranche C 

 

 

 

10/12/201

2 

R$ 38,89 IPCA R$ 4,37 0% R$ 46,94 

Programa 

2013 

 

 

21/05/201

3 

R$ 45,22 IPCA R$ 4,37 0% R$ 53,45 

Programa  17/08/201 R$ 39,02 IPCA R$ 3,26 0% R$ 43,47 
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2014  4 

Programa 

2015 

 

 

21/08/201

5 

R$ 19,96 IPCA R$ 2,52 0% R$ 19,31 

 

Plano de Remuneração Baseada em Ações 

As ações concedidas sob o Plano de Remuneração Baseada em Ações serão transferidas aos beneficiários, 

cumpridas as condições estabelecidas em cada programa, a título gratuito, e por isso têm seu preço de exercício 

fixado em R$ 0,00. 

 

iv. Volatilidade esperada 

A Companhia optou por utilizar a volatilidade histórica de suas ações ajustada pela volatilidade recente de alguns 

competidores que atuam em ramos de negócios similares, haja vista a nova estrutura de capital e modelo de 

negócio da companhia. 

 

v. Prazo de vida da opção 

As ações concedidas na 1° outorga de ações sob o Plano de Remuneração Baseado em Ações serão transferidas 

aos beneficiários que ainda estejam na Companhia em 05 (cinco) anos, a contar da data de outorga das ações. Por 

serem transferidas a título gratuito, coincide a data de transferência, a saber, 19 de dezembro de 2021, com o fim 

da vida das ações enquanto objeto do plano. 

Já no que vale ao Plano de Opção de Compra de Ações, o prazo de vida das opções outorgadas por cada 

programa expira dois a contar do início do período de vigência de cada opção. 

 

A tabela abaixo apresenta: 

i. O programa através da qual foram outorgadas as opções; 

ii.  A quantidade de lotes iguais para exercício; 

iii.  Data fim do período de carência do último lote; 

iv. Data fim do período de vigência, prazo de vida da opção; 

 

Programa Data de Outorga Quantidade 

de Lotes 

Fim da Carência do 

último lote 

Fim da Vigência do 

último lote 

Programa 2011 ï 1° Tranche 18/08/2011 5 18/08/2016 18/08/2018 

Programa 2011 ï 2° Tranche 18/08/2011 10 18/08/2021 18/08/2023 

Programa 2011 ï 3° Tranche 10/12/2012 5 10/12/2017 10/12/2019 

Programa 2013 21/05/2013 1 21/05/2018 21/05/2020 

Programa 2014 17/08/2014 1 17/08/2019 17/08/2021 

Programa 2015 21/08/2015 1 21/08/2020 21/08/2022 

 

v. Dividendos esperados (taxa de distribuição de dividendos) 

A taxa de distribuição de dividendos representa a razão entre o dividendo por ação pago em determinado período 

e o preço da ação no mercado. Os dividendos esperados foram calculados com base no valor corrente das ações 

no mercado na data da concessão, ajustado pela taxa média de retorno de capital para os acionistas durante o 

período projetado, em relação ao valor contábil das ações.  
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vi. Taxa de juros livre de riscos 

A Companhia considerou a taxa de juros DI livre de riscos negociados na BM&FBovespa na ocasião da outorga 

e pelo prazo equivalente ao termo das opções e ações outorgadas. 

 

c. Método utilizado e as premissas assumidas para incorporar os efeitos esperados de exercício 

antecipado 

Não aplicável. 

 

d. Forma de determinação da volatilidade esperada 

A Companhia optou por utilizar a volatilidade histórica de suas ações ajustada pela volatilidade recente de alguns 

competidores que atuam em ramos de negócios similares, para as quais existem informações sobre preço das 

ações ou de opções disponíveis. 

 

e. Se alguma outra característica da opção foi incorporada na mensuração de seu valor justo 

Todas as características utilizadas na mensuração do valor justo das opções estão descritas acima. 

 

13.9 Quantidade de ações ou cotas direta ou indiretamente detidas, no Brasil ou no exterior, e 
outros valores mobiliários conversíveis em ações ou cotas, emitidos pela Companhia, seus 
controladores diretos ou indiretos, sociedades controladas ou sob controle comum, por 
membros do Conselho de Administração, da Diretoria Estatutária ou do Conselho Fiscal, 
agrupados por órgão, na data de encerramento do último exercício social. 
 
 
 
Sociedade Categoria Conselho de 

Administração 
Diretoria 

Estatutária 
Conselho Fiscal Total 

 

Cosan S. A. 
Indústria e 
Comércio 

Ações 
Ordinárias 

 508.208 - 600 508.808 

Bônus 
Conversíveis 

em Ações 

  
- 

 
44.500 

 
- 

 
44.500 

Opções de 
Compra de 

Ações 

 
 
 

 
3.640.000 

 
320.000 

 
- 

 
3.980.000 

 
 

Cosan Limited 

Ações 
Ordinárias A 

 
 

5.000 - - 5.000 

Ações 
Ordinárias B 

 
 

- - - - 

Bônus 
Conversíveis 

em Ações 

  
150.900 

 
44.200 

-  
195.100 

BDRs  - - - - 
Cosan Logística 

S. A. 
Ações 

Ordinárias 
 227.441 20.000 150 247.591 

 Opções de 
Compra de 

Ações 

  
910.000 

 
80.000 

-  
990.000 

 

 

13.10 Em relação aos planos de previdência em vigor conferidos aos membros do conselho de 

administração e aos diretores estatutários: 
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O Plano de Aposentadoria Futura II, administrado pela Futura II ï Entidade de Previdência Complementar é 

patrocinado pelas empresas do grupo da Cosan, exceto Raízen e Comgás. Ele é oferecido a todos os seus 

empregados, independente de nível salarial e hierárquico, ou do tempo de serviço. 

 

Este plano foi constituído na modalidade de Contribuição Variável, onde o benefício oferecido será diretamente 

proporcional ao saldo acumulado e capitalizado ao longo do tempo. Os participantes do plano poderão fazer dois 

tipos de contribuição: Básica e Voluntária. 

  

Na Contribuição Básica, o valor será calculado com base em um percentual inteiro, a ser definido pelo 

Participante, que pode variar de 0% a 11%, a ser aplicado sobre a parcela do salário de participação que exceder 

a 10 URs (R$ 3.722,70 em janeiro de 2016). A patrocinadora fará a contribuição igual a 100% da contribuição 

básica do participante. 

 

A Contribuição Voluntária é opcional e poderá ser equivalente à aplicação de um percentual inteiro, definido 

pelo participante, sobre o salário de participação, bônus ou participação nos lucros. Também, o participante 

poderá contribuir com qualquer valor expresso em Reais. 

 

São assegurados pelo Plano de Aposentadoria Futura II os seguintes benefícios: aposentadoria normal, 

aposentadoria antecipada, aposentadoria por invalidez, pensão por morte, benefício proporcional diferido e 

benefício mínimo.  

 

Os recursos do plano serão investidos em aplicações diferenciadas entre renda fixa e variável, a critério e 

responsabilidade do participante. Este deverá optar por um dos perfis de investimento: conservador, moderado ou 

agressivo.  

 

Em caso de desligamento do participante, este poderá continuar participando do plano, resgatar seus recursos ou 

portá-los para outra entidade de previdência complementar. 

 

Previdência Privada - exercício social encerrado em 31/12/2016 

 

 Conselho de Administração Diretoria Estatutária  

Nº de membros 7,00 3,5 

N° de membros Remunerados 1,00 2,5 

Nome do plano Plano de Aposentadoria Futura II Plano de Aposentadoria Futura II 

Quantidade de administradores que reúnem 

condições para se aposentar 

- - 



126 

 

 

 

Condição para se aposentar antecipadamente 

A aposentadoria antecipada só será 

concedida se atendidas, 

cumulativamente, as seguintes 

condições: 

- desligar-se da empresa; 

- ter, no mínimo, 55 anos de idade; 

- ter, no mínimo, 5 anos de tempo de 

serviço; 

A aposentadoria antecipada só será 

concedida se atendidas, 

cumulativamente, as seguintes 

condições: 

- desligar-se da empresa; 

- ter, no mínimo, 55 anos de idade; 

- ter, no mínimo, 5 anos de tempo de 

serviço; 

Valor acumulado atualizado das contribuições 

acumuladas até o encerramento do último exercício 

social, descontada a parcela relativa às contribuições 

feitas diretamente pelos administradores. 

 

R$ 441.336,01 

 

 

R$ 268.080,65 

 

Valor total acumulado das contribuições realizadas 

durante o último exercício social, descontada a 

parcela relativa a contribuições feitas diretamente 

pelos administradores. 

 

- 

 

R$ 55.063,79 

 

 

 

Possibilidade de resgate antecipado e condições 

Só terá a opção de resgatar quando se 

desligar da Companhia. Nesse caso 

poderá receber, à vista, 100% do saldo 

da conta de participante.  Caso tenha 

mais de três anos de tempo de serviço, o 

participante terá direito ao maior valor 

entre o benefício mínimo e a parcela do 

saldo proporcional da conta da 

patrocinadora. 

Só terá a opção de resgatar quando 

se desligar da Companhia. Nesse 

caso poderá receber, à vista, 100% 

do saldo da conta de participante.  

Caso tenha mais de três anos de 

tempo de serviço, o participante terá 

direito ao maior valor entre o 

benefício mínimo e a parcela do 

saldo proporcional da conta da 

patrocinadora. 

 

13.11 Remuneração individual máxima, mínima e média do conselho de administração, da diretoria 

estatutária e do conselho fiscal 

Informação não divulgada em virtude da medida liminar concedida em 2 de março de 2010, sentença proferida 

pelo juízo da 5ª Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro, na Ação de Procedimento Ordinário nº 

2010.5101002888-5 movida pelo Instituto Brasileiro de Executivos de Finanças ï IBEF Rio de Janeiro (ñIBEF-

RJò), ao qual a Companhia ® associada. 

 

13.12 Descrever arranjos contratuais, apólices de seguros ou outros instrumentos que estruturem 

mecanismos de remuneração ou indenização para os administradores em caso de destituição do cargo ou 

de aposentadoria, indicando quais as consequências financeiras para o emissor 

Atualmente não há qualquer arranjo contratual nem qualquer instrumento que estruturem mecanismos de 

remuneração ou indenização para os membros do Conselho de Administração e da Diretoria em caso de 

desligamento de suas funções. 

 

A Companhia, pode, contudo, por seu exclusivo critério e liberalidade, conceder aos beneficiários do Plano de 

Remuneração Baseado em Ações, descrito no item 13.4, conceder parcela proporcional ao tempo trabalhado das 

ações concedidas sob os Programas do referido plano. 
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13.13 Em relação aos últimos 3 exercícios sociais, indicar o percentual da remuneração total de cada órgão 

reconhecida no resultado do emissor referente a membros do conselho de administração, da diretoria 

estatutária ou do conselho fiscal que sejam partes relacionadas aos controladores, diretos ou indiretos, 

conforme definido pelas regras contábeis que tratam desse assunto: 

Tendo em vista o Pronunciamento Técnico CPC 05 (R1), entende-se Parte Relacionada, neste formulário, como 

qualquer pessoa ou entidade relacionada ao emissor: 

a. Pessoa ou membro da família que (i) tenha o controle pleno ou compartilhado do emissor (ii) que exerça 

influência significativa sobre o emissor ou (iii) membro do corpo administrativo do emissor ou sua 

controladora. 

b. Entidade controlada por membro que (i) faça parte do mesmo grupo econômico (ii) seja coligada ou 

controlada em conjunto de outra entidade (iii) ambas as entidades estejam sob o controle de um mesmo 

controlador (iv) entidade coligada a uma terceira entidade, esta controladora do emissor. 

 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

 

Conselho Fiscal 

Exercício social encerrado em 31/12/2016 68,4% 63,4% 0,0% 

Exercício social encerrado em 31/12/2015 15,0% 0,0% 0,0% 

Exercício social encerrado em 31/12/2014 69,0% 0,0% 0,0% 

 

13.14 Em relação aos últimos 3 exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no resultado do emissor 

como remuneração de membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho 

fiscal, agrupados por órgão, por qualquer razão que não a função que ocupam, como por exemplo, 

comissões e serviços de consultoria ou assessoria prestados: 

 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

 

Conselho Fiscal 

Exercício social encerrado em 31/12/2016 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Exercício social encerrado em 31/12/2015 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Exercício social encerrado em 31/12/2014 R$ 1.085.676,08 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

13.15 Em relação aos 3 últimos exercícios sociais, indicar os valores reconhecidos no resultado de 

controladores, diretos ou indiretos, de sociedades sob controle comum e de controladas do emissor, como 

remuneração de membros do conselho de administração, da diretoria estatutária ou do conselho fiscal do 

emissor, agrupados por órgão, especificando a que título tais valores foram atribuídos a tais indivíduos: 

Como indicado no item 13.1 f, membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da Diretoria 

Estatutária da Companhia também atuam como administradores em outras sociedades do mesmo grupo 

econômico, permitindo sinergia em suas atuações. Em função disso, têm parte de sua remuneração total 

suportada por subsidiárias, controladas ou controladores. A distribuição dos percentuais da remuneração cabível 

a cada sociedade é definida tendo em vista a complexidade, o nível de responsabilidade e o tempo dedicado a 

cada função. 

 

Exercício social encerrado em 31/12/2016 
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 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Controladores diretos e indiretos R$ 43.434.780,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 

43.434.780,26 

Controladas do emissor R$ 2.187.200,00 R$ 0,00 R$ 10.000,00 R$ 

2.197.200,00 

Sociedades sob controle comum R$ 3.983.026,33 R$ 546.854,68 R$ 0,00 R$ 

4.529.881,51 

 

Exercício social encerrado em 31/12/2015 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Controladores diretos e indiretos R$ 19.722.626,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 

19.722.626,02 

Controladas do emissor R$ 1.630.312,11 R$ 1.483.168,94 R$ 0,00 R$ 

3.113.481,05 

Sociedades sob controle comum R$ 393.368,78 R$ 83.643,00 R$ 0,00 R$ 477.011,78 

 

Exercício social encerrado em 31/12/2014 

 Conselho de 

Administração 

Diretoria 

Estatutária 

Conselho 

Fiscal 

Total 

Controladores diretos e indiretos USD 801.666,71 R$ 0,00 R$ 0,00 USD 801.666,71 

Controladas do emissor R$ 3.335.960,88 R$ 4.749.157,70 R$ 0,00 R$ 8.085.118,58 

Sociedades sob controle comum R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

 

 

13.16 Outras informações julgadas relevantes: 

Não há outras informações julgadas relevantes pela Companhia. 
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ANEXO  V ï NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO DO ESTATUTO SOCIAL ALTERADO  

(Conforme Artigo 11da Instrução CVM nº 481 de 17 de dezembro de 2009)  

 

ARTIGO DO ESTATUTO SOCIAL 

VIGENTE  

ALTERAÇÕES PROPOSTAS JUSTIFICATIVAS  

CAPÍTULO I  - DENOMINAÇÃO, 

SEDE, OBJETO E PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - A Cosan S.A. Indústria e 

Com®rcio (ñCompanhiaò) ® uma sociedade 

por ações, regida por este Estatuto Social e 

pelas disposições legais aplicáveis.  

 

Parágrafo 1º - Com a admissão da 

Companhia no segmento especial de 

listagem denominado Novo Mercado, da 

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 

Valores, Mercadorias e Futuros 

(ñBM&FBOVESPAò), sujeitam-se a 

Companhia, seus acionistas, 

Administradores e membros do Conselho 

Fiscal, quando instalado, às disposições do 

Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado da BM&FBOVESPA 

(ñRegulamento do Novo Mercadoò).  

 

Parágrafo 2º - As disposições do 

Regulamento do Novo Mercado 

prevalecerão sobre as disposições 

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos 

direitos dos destinatários das ofertas 

públicas previstas neste Estatuto Social. 

 

 

CAPÍTULO I  - DENOMINAÇÃO, 

SEDE, OBJETO E PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

Artigo 1º - A Cosan S.A. Indústria e 

Com®rcio (ñCompanhiaò) ® uma sociedade 

por ações, regida por este Estatuto Social e 

pelas disposições legais aplicáveis.  

 

Parágrafo 1º - Com a admissão da 

Companhia no segmento especial de 

listagem denominado Novo Mercado, da 

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de 

Valores, Mercadorias e Futuros 

(ñBM&FBOVESPAò), sujeitam-se a 

Companhia, seus acionistas, 

Administradores e membros do Conselho 

Fiscal, quando instalado, às disposições do 

Regulamento de Listagem do Novo 

Mercado da BM&FBOVESPA 

(ñRegulamento do Novo Mercadoò).  

 

Parágrafo 2º - As disposições do 

Regulamento do Novo Mercado 

prevalecerão sobre as disposições 

estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos 

direitos dos destinatários das ofertas 

públicas previstas neste Estatuto Social. 

 

Parágrafo 3º - A Companhia, seus 

administradores e acionistas deverão 

observar o disposto no Regulamento para 

listagem de Emissores e Admissão à 

Negociação de Valores Mobiliários, 

incluindo as regras referentes à retirada e 

Conforme solicitado pela 

BM&FBOVESPA em outras 

empresas do grupo. 
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exclusão de negociação de valores 

mobiliários admitidos nos Mercados 

Organizados administrados pela 

BM&FBOVESPA. 

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 

na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitscheck, 1.327, 4º andar, sala 01, 

CEP 04543-011, podendo abrir, manter e 

encerrar filiais, sucursais, agências, 

escritórios ou representações em qualquer 

parte do território nacional ou no exterior, 

por deliberação da Diretoria.  

Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 

na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitscheck, 1.327, 4º andar, sala 01, 

CEP 04543-011, Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 4.100, 16° andar, sala 01, 

CEP 04538-132, podendo abrir, manter e 

encerrar filiais, sucursais, agências, 

escritórios ou representações em qualquer 

parte do território nacional ou no exterior, 

por deliberação da Diretoria. 

A alteração da sede da 

Companhia se deve em razão 

de um melhor aproveitamento 

na relação custo-benefício 

identificada no novo endereço 

locado. 

 

Artigo 3º - A Companhia tem por objeto 

social: (i) a importação, exportação, 

produção e comercialização de açúcar, 

álcool, cana-de-açúcar e demais derivados 

de tal produto agrícola; (ii) a distribuição 

de combustíveis em geral e o comércio de 

produtos derivados do petróleo; (iii) a 

exploração de postos de abastecimento e a 

compra e venda de combustíveis e 

lubrificantes derivados de petróleo; (iv) os 

serviços de logística, portuária e de 

assessoria técnica, administrativa e 

financeira; (v) o transporte, de toda 

espécie, de passageiros e cargas, inclusive 

navegação interior e de travessia fluvial e 

lacustre; (vi) a produção e comercialização 

de energia elétrica, vapor vivo, vapor de 

escape e todos os derivados provenientes 

de cogeração de energia elétrica; (vii) a 

exploração agrícola e pastoril em terras 

próprias ou de terceiros; (viii) a 

importação, exportação, manipulação, 

comercialização, industrialização, guarda, 

serviços de carga e descarga de 

fertilizantes e demais insumos agrícolas; 

(ix) a administração, por conta própria ou 

de terceiros, de bens móveis e imóveis, 
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podendo arrendar e dar em arrendamento, 

receber e dar em parceria, alugar e locar 

móveis, imóveis e equipamentos em geral; 

(x) a prestação de serviços técnicos 

relativos às atividades antes mencionadas; 

(xi) a participação no capital social de 

outras sociedades; e (xii) beneficiamento e 

comercialização de gases combustíveis.  

 

Parágrafo Único - As atividades descritas 

no objeto social da Companhia podem ser 

realizadas no País ou no exterior, 

diretamente ou por meio de suas 

subsidiárias, ou, ainda, por intermédio de 

participação no capital social de outras 

sociedades. 

Artigo 4º - A Companhia tem prazo de 

duração indeterminado. 

  

 

CAPÍTULO II  ï CAPITAL SOCIAL E 

AÇÕES 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia 

é de R$ 3.822.725.243,92 (três bilhões, 

oitocentos e vinte e dois milhões, 

setecentos e vinte e cinco mil, duzentos 

quarenta e três reais e noventa e dois 

centavos), totalmente subscrito e 

integralizado, dividido em 407.214.353 

(quatrocentos e sete milhões, duzentas e 

catorze mil, trezentas e cinquenta e três) 

ações ordinárias, todas nominativas, 

escriturais e sem valor nominal.  

 

Parágrafo 1º - O capital social será 

representado, exclusivamente, por ações 

ordinárias e a cada ação ordinária 

corresponderá o direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 2° - A Companhia não poderá 

emitir ações preferenciais. 

 

CAPÍTULO II  ï CAPITAL SOCIAL E 

AÇÕES 

 

Artigo 5º - O capital social da Companhia 

é de R$ 3.822.725.243,92 (três bilhões, 

oitocentos e vinte e dois milhões, 

setecentos e vinte e cinco mil, duzentos 

quarenta e três reais e noventa e dois 

centavos) R$ 3.999.074.943,92 (três 

bilhões, novecentos e noventa e nota 

milhões, setenta e quatro mil, novecentos e 

quarenta e três reais e noventa e dois 

centavos), totalmente subscrito e 

integralizado, dividido em 407.214.353 

(quatrocentos e sete milhões, duzentas e 

catorze mil, trezentas e cinquenta e três) 

407.904.353 (quatrocentos e sete milhões, 

novecentos e quatro mil, trezentas e 

cinquenta e três) ações ordinárias, todas 

nominativas, escriturais e sem valor 

nominal. 

 

Parágrafo 1º - O capital social será 

 

 

 

 

1 - A alteração do artigo 5° do 

estatuto social para refletir: (i) 

os aumentos do capital social 

pelo conselho de 

administração, portanto dentro 

do capital autorizado, em 

decorrência do exercício de 

opções outorgadas no âmbito 

do plano de opção de compra 

de ações da Companhia; e (ii) o 

aumento do capital social no 

valor de R$ 160.000.000,00, 

integralizado com a reserva 

legal. 
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Parágrafo 3º - É vedado à Companhia 

emitir partes beneficiárias.  

 

Parágrafo 4º - Todas as ações de emissão 

da Companhia serão mantidas em conta de 

depósito, em nome de seus respectivos 

titulares, em instituição depositária 

autorizada a funcionar pela Comissão de 

Valores Mobili§rios (ñCVMò) com quem a 

Companhia mantenha contrato de custódia 

em vigor, sem emissão de certificados, 

sendo que a instituição depositária poderá 

cobrar dos acionistas o custo do serviço de 

transferência e averbação da propriedade 

das ações escriturais, assim como o custo 

dos serviços relativos às ações custodiadas, 

observados os limites máximos fixados 

pela CVM. 

 

Parágrafo 5º - Salvo conforme disposto 

no Parágrafo 1º do Artigo 6º, os acionistas 

têm direito de preferência, na proporção de 

suas respectivas participações, na 

subscrição de ações, debêntures 

conversíveis ou bônus de subscrição de 

emissão da Companhia, que poderá ser 

exercido no prazo legal de 30 (trinta) dias. 

representado, exclusivamente, por ações 

ordinárias e a cada ação ordinária 

corresponderá o direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 2° - A Companhia não poderá 

emitir ações preferenciais. 

 

Parágrafo 3º - É vedado à Companhia 

emitir partes beneficiárias.  

 

Parágrafo 4º - Todas as ações de emissão 

da Companhia serão mantidas em conta de 

depósito, em nome de seus respectivos 

titulares, em instituição depositária 

autorizada a funcionar pela Comissão de 

Valores Mobili§rios (ñCVMò) com quem a 

Companhia mantenha contrato de custódia 

em vigor, sem emissão de certificados, 

sendo que a instituição depositária poderá 

cobrar dos acionistas o custo do serviço de 

transferência e averbação da propriedade 

das ações escriturais, assim como o custo 

dos serviços relativos às ações 

custodiadas, observados os limites 

máximos fixados pela CVM. 

 

Parágrafo 5º - Salvo conforme disposto 

no Parágrafo 1º do Artigo 6º, os acionistas 

têm direito de preferência, na proporção de 

suas respectivas participações, na 

subscrição de ações, debêntures 

conversíveis ou bônus de subscrição de 

emissão da Companhia, que poderá ser 

exercido no prazo legal 30 (trinta) dias. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 ï Alteração para abranger 

todas as disposições legais. 

Artigo 6º - O capital social da Companhia 

poderá ser aumentado para até 

R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de 

reais), independentemente de reforma 

estatutária, mediante deliberação do 

Conselho de Administração da 

Companhia, que tem competência para 
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fixar o número de ações a serem emitidas, 

para distribuição no País ou no exterior, 

sob a forma pública ou privada, o preço e o 

prazo de integralização e as demais 

condições de emissão, subscrição e 

integralização das ações dentro do capital 

autorizado, bem como deliberar sobre o 

exercício do direito de preferência, 

observadas as normas legais e estatutárias, 

em especial o disposto no Artigo 172 da 

Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 

(ñLei das Sociedades por Açõesò).  

 

Parágrafo 1º - A Companhia poderá 

emitir ações ou debêntures conversíveis 

em ações ou bônus de subscrição, dentro 

do limite do capital autorizado, sem que os 

acionistas tenham direito de preferência ou 

com redução do prazo para o exercício do 

direito de preferência previsto no Artigo 

171, Parágrafo 4º, da Lei das Sociedades 

por Ações, desde que a colocação desses 

valores mobiliários seja feita mediante 

(a) venda em bolsa ou por meio de 

subscrição pública; ou (b) permuta por 

ações, em oferta pública de aquisição de 

controle, nos termos estabelecidos na lei.  

 

Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital 

autorizado, e de acordo com plano que seja 

aprovado pela Assembleia Geral, o 

Conselho de Administração poderá 

autorizar a Companhia a outorgar opção de 

compra de ações de sua emissão aos seus 

Administradores, empregados ou a pessoas 

naturais que prestem serviços à Companhia 

ou a sociedade sob seu controle, sem 

direito de preferência para os acionistas. 
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CAPÍTULO III  - ASSEMBLEIA 

GERAL DE ACIONISTAS  

 

Artigo 7º - A Assembleia Geral que for 

convocada e instalada de acordo com a 

legislação aplicável e as disposições deste 

Estatuto Social tem poderes para decidir 

sobre todos os negócios relativos ao objeto 

social da Companhia e tomar todas as 

resoluções que julgar convenientes à sua 

defesa e desenvolvimento. 

  

Artigo  8º - A Assembleia Geral deve 

reunir-se (a) ordinariamente, uma vez por 

ano, nos 04 (quatro) primeiros meses 

seguintes ao encerramento de cada 

exercício social, para deliberar sobre as 

matérias previstas no Artigo 132 da Lei 

das Sociedades por Ações; e 

(b) extraordinariamente, sempre que os 

interesses sociais da Companhia assim 

exigirem, observadas as previsões 

estatutárias e legais. 

  

Artigo 9º - A Assembleia Geral será 

convocada pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou, na sua ausência, por 

quem ele indicar, e, no caso de 

impedimento, pelo Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, ou na 

ausência ou impedimento deste, por 02 

(dois) conselheiros em conjunto. 

 

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral 

também poderá ser convocada pelas 

pessoas mencionadas no Parágrafo Único 

do Artigo 123 da Lei das Sociedades por 

Ações, nas hipóteses ali mencionadas.  

 

Parágrafo 2º - A primeira convocação da 

Assembleia Geral deverá ser feita com, no 

mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência 

da data marcada para a realização da 

Assembleia Geral, contado tal prazo da 
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publicação do primeiro anúncio de 

convocação, do qual constará além do 

local, data e hora da assembleia e a ordem 

do dia. Caso a Assembleia Geral não se 

realize após a primeira convocação, será 

publicado novo anúncio, de segunda 

convocação, com antecedência mínima de 

08 (oito) dias. 

Artigo 10 - A Assembleia Geral será 

instalada e presidida pelo Presidente do 

Conselho de Administração (ou por quem 

este indicar), o qual deverá indicar o 

secretário da assembleia. No caso de 

impedimento do Presidente do Conselho 

de Administração, a Assembleia Geral 

deverá ser instalada e presidida pelo Vice-

Presidente do Conselho de Administração. 

Na ausência do Vice-Presidente do 

Conselho de Administração, a Assembleia 

Geral deverá ser instalada e presidida por 

qualquer outro conselheiro ou diretor que 

vier a ser indicado pela maioria dos votos 

dos acionistas presentes à Assembleia 

Geral ou representados por procuração, 

cabendo ao presidente da Assembleia 

Geral indicar o secretário. 

  

Artigo 11 - Para tomar parte e votar na 

Assembleia Geral, o acionista deve provar 

a sua qualidade como tal, apresentando, 

com até 02 (dois) dias de antecedência da 

data da respectiva Assembleia Geral, 

documento de identidade e comprovante 

expedido pela instituição depositária, por 

original ou cópia enviada por fac-símile. 

Os acionistas representados por 

procuradores deverão exibir as procurações 

até o mesmo momento e pelo mesmo meio 

referido neste Artigo. Os originais dos 

documentos referidos neste Artigo, ou suas 

cópias, dispensada a autenticação e o 

reconhecimento de firma, deverão ser 

exibidos à Companhia até o momento da 

Artigo 11 - Para tomar parte e votar na 

Assembleia Geral, o acionista deve provar 

a sua qualidade como tal, apresentando, 

com até 02 (dois) dias de antecedência da 

data da respectiva Assembleia Geral, 

documento de identidade e comprovante 

expedido pela instituição depositária, por 

original ou cópia enviada por fac-símile. 

Os acionistas representados por 

procuradores deverão exibir as 

procurações até o mesmo momento e pelo 

mesmo meio referido neste Artigo. Os 

originais dos documentos referidos neste 

Artigo, ou suas cópias, dispensada a 

autenticação e o reconhecimento de firma, 

deverão ser exibidos à Companhia até o 

Alteração para atualização em 

conformidade com a Instrução 

CVM nº 561 de 7 de abril de 

2015 e a Instrução CVM nº 

570 de 18 de novembro de 

2015. 
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abertura dos trabalhos da respectiva 

Assembleia Geral. 

momento da abertura dos trabalhos da 

respectiva Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Único - Os acionistas poderão 

participar da Assembleia Geral mediante 

boletim de voto à distância, nos termos da 

Instrução CVM nº 561 de 7 de abril de 

2015 e da Instrução CVM nº 570 de 18 de 

novembro de 2015. 

Artigo 12 - Sem prejuízo das demais 

matérias previstas na Lei das Sociedades 

por Ações e neste Estatuto Social, é da 

competência da Assembleia Geral: 

(i) eleger e destituir os membros do 

Conselho de Administração e, se instalado, 

do Conselho Fiscal; (ii)  fixar a 

remuneração global dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria, 

assim como a remuneração dos membros 

do Conselho Fiscal, se instalado; 

(iii)  deliberar, de acordo com proposta 

apresentada pela administração, sobre a 

destinação do lucro do exercício e a 

distribuição de dividendos; (iv) deliberar 

sobre a solicitação de recuperação judicial 

ou extrajudicial ou pedido de autofalência 

pela Companhia e/ou decisão sobre a 

forma de exercício do seu direito de voto 

em assembleias gerais de suas sociedades 

controladas (ñControladasò) que trate de 

solicitação de recuperação judicial ou 

extrajudicial ou pedido de autofalência 

pelas Controladas; (v) deliberar sobre a 

dissolução ou liquidação da Companhia 

e/ou decisão sobre a forma de exercício do 

seu direito de voto em assembleias gerais 

de suas Controladas que trate de dissolução 

ou liquidação das Controladas; (vi) eleger 

o liquidante, bem como o Conselho Fiscal 

que deverá funcionar no período de 

liquidação; (vii)  modificar o objeto social 

e/ou quaisquer alterações deste Estatuto 

  



137 

 

Social; (viii)  deliberar sobre o 

cancelamento do registro de companhia 

aberta perante a CVM; (ix) deliberar sobre 

a saída do Novo Mercado da 

BM&FBOVESPA; e (x) escolher a 

empresa especializada responsável pela 

determinação do Valor Econômico da 

Companhia para fins das ofertas públicas 

previstas nos Capítulos VIII e IX deste 

Estatuto Social, dentre as empresas 

apontadas pelo Conselho de 

Administração. 
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CAPÍTULO IV  ï ADMINISTRAÇÃO  

 

Seção I - Disposições Gerais 

 

Artigo 13 - A Companhia é administrada 

pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria na forma da lei e deste Estatuto 

Social. Os conselheiros serão eleitos pela 

Assembleia Geral e os diretores serão 

eleitos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - Os Administradores serão 

investidos nos seus cargos mediante a 

assinatura, pelo administrador empossado, 

de termo lavrado em livro próprio, sendo 

dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo 2º - A posse dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria 

estará condicionada à prévia subscrição do 

Termo de Anuência dos Administradores 

nos termos do disposto no Regulamento do 

Novo Mercado, bem como ao atendimento 

dos requisitos legais aplicáveis. Os 

administradores deverão, imediatamente 

após a investidura no cargo, comunicar à 

BM&FBOVESPA a quantidade e as 

características de valores mobiliários de 

emissão da Companhia de que sejam 

titulares, direta ou indiretamente, incluindo 

os seus derivativos.  

 

Parágrafo 3º - Os cargos de Presidente do 

Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da 

Companhia não poderão ser acumulados 

pela mesma pessoa. 

CAPÍTULO IV  ï  ADMINISTRAÇÃO  

 

Seção I - Disposições Gerais 

 

Artigo 13 - A Companhia é administrada 

pelo Conselho de Administração e pela 

Diretoria na forma da lei e deste Estatuto 

Social. Os conselheiros serão eleitos pela 

Assembleia Geral e os diretores serão 

eleitos pelo Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 1º - Os Administradores serão 

investidos nos seus cargos mediante a 

assinatura, pelo administrador empossado, 

de termo lavrado em livro próprio, sendo 

dispensada qualquer garantia de gestão. 

 

Parágrafo 2º - A posse dos membros do 

Conselho de Administração e da Diretoria, 

que independerá de caução, estará 

condicionada à prévia subscrição do 

Termo de Anuência dos Administradores 

nos termos do disposto no Regulamento do 

Novo Mercado e à adesão à Política para 

Divulgação de Informações Relevantes e 

Negociação de Valores Mobiliários 

adotada pela Companhia, que consolida as 

regras de divulgação de informações 

relevantes da Companhia ao público 

investidor e o uso de tais informações pela 

própria Companhia, bem como ao 

atendimento dos requisitos legais 

aplicáveis. Os administradores deverão, 

imediatamente após a investidura no 

cargo, comunicar à BM&FBOVESPA a 

quantidade e as características de valores 

mobiliários de emissão da Companhia de 

que sejam titulares, direta ou 

indiretamente, incluindo os seus 

derivativos.  

 

Parágrafo 3º - Os cargos de Presidente do 

A posse dos membros do 

conselho de administração e da 

diretoria da Companhia ficou 

vinculada à adesão à Política 

para Divulgação de 

Informações Relevantes e 

Negociação de Valores 

Mobiliários. 
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Conselho de Administração e de Diretor 

Presidente ou principal executivo da 

Companhia não poderão ser acumulados 

pela mesma pessoa. 

Artigo 14 - A fixação da remuneração dos 

administradores é de competência da 

Assembleia Geral, de forma individual ou 

global. Nesse último caso, cabe ao 

Conselho de Administração a alocação da 

remuneração entre os conselheiros e os 

diretores. 

  

Seção II - Conselho de Administração. 

 

Artigo 15 - O Conselho de Administração 

é composto por, no mínimo, 07 (sete) e, no 

máximo, 20 (vinte) membros, todos eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, com 

mandato unificado de 02 (dois) anos, 

sendo permitida a reeleição.  

 

Parágrafo 1º - O término do mandato dos 

membros do Conselho de Administração 

deverá coincidir com a data da Assembleia 

Geral Ordinária da Companhia a se realizar 

após o decurso de 02 (dois) anos da 

respectiva eleição. 

 

Parágrafo 2º - Em cada Assembleia Geral 

Ordinária que tenha entre a ordem do dia a 

deliberação sobre a eleição do Conselho de 

Administração, os acionistas devem 

deliberar o número de conselheiros 

efetivos a serem eleitos em tal assembleia 

para compor o Conselho de Administração 

no respectivo mandato. O Conselho de 

Administração terá um Presidente e um 

Vice-Presidente, que serão nomeados pela 

Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 3º - Dos membros do Conselho 

de Administração, no mínimo 20% (vinte 

por cento) deverão ser Conselheiros 

Seção II - Conselho de Administração. 

 

Artigo 15 - O Conselho de Administração 

é composto por, no mínimo, 07 (sete) e, no 

máximo, 20 (vinte) membros, todos eleitos 

e destituíveis pela Assembleia Geral, com 

mandato unificado de 02 (dois) anos, 

sendo permitida a reeleição.  

 

Parágrafo 1º - O término do mandato dos 

membros do Conselho de Administração 

deverá coincidir com a data da Assembleia 

Geral Ordinária da Companhia a se 

realizar após o decurso de 02 (dois) anos 

da respectiva eleição. 

 

Parágrafo 2º - Em cada Assembleia Geral 

Ordinária que tenha entre a ordem do dia a 

deliberação sobre a eleição do Conselho de 

Administração, os acionistas devem 

deliberar o número de conselheiros 

efetivos a serem eleitos em tal assembleia 

para compor o Conselho de Administração 

no respectivo mandato. O Conselho de 

Administração terá um Presidente e um 

Vice-Presidente, que serão nomeados pela 

Assembleia Geral.  

 

Parágrafo 3º - Dos membros do Conselho 

de Administração, no mínimo 20% (vinte 

por cento) deverão ser Conselheiros 

Exclusão de referência não 

aplicável à Companhia. 



140 

 

Independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, e 

expressamente declarados como tais na ata 

da Assembleia Geral que os eleger, sendo 

também considerado(s) como 

independente(s) o(s) conselheiro(s) 

eleito(s) mediante faculdade prevista pelo 

Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º e Artigo 239 

da Lei das Sociedades por Ações.  

 

Parágrafo 4º - Quando, em decorrência da 

observância do percentual referido no 

parágrafo acima, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á 

ao arredondamento nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 5º - Os conselheiros deverão 

permanecer em seus cargos e no exercício 

de suas funções até a posse de seus 

substitutos, exceto se de outra forma for 

deliberado pela Assembleia Geral. 

Independentes, conforme a definição do 

Regulamento do Novo Mercado, e 

expressamente declarados como tais na ata 

da Assembleia Geral que os eleger, sendo 

também considerado(s) como 

independente(s) o(s) conselheiro(s) 

eleito(s) mediante faculdade prevista pelo 

Artigo 141, Parágrafos 4º e 5º e Artigo 239 

da Lei das Sociedades por Ações.  

 

Parágrafo 4º - Quando, em decorrência da 

observância do percentual referido no 

parágrafo acima, resultar número 

fracionário de conselheiros, proceder-se-á 

ao arredondamento nos termos do 

Regulamento do Novo Mercado. 

 

Parágrafo 5º - Os conselheiros deverão 

permanecer em seus cargos e no exercício 

de suas funções até a posse de seus 

substitutos, exceto se de outra forma for 

deliberado pela Assembleia Geral. 

Artigo 16 - No caso de ausência ou 

impedimento temporário do Presidente, 

suas funções deverão ser exercidas pelo 

Vice-Presidente. Na ausência ou 

impedimento temporário do Vice-

Presidente, suas funções deverão ser 

exercidas pelo conselheiro efetivo indicado 

pelos demais conselheiros para assumir 

tais funções. No caso de ausência ou 

impedimento temporário de qualquer outro 

conselheiro, suas funções deverão ser 

exercidas por outro conselheiro a quem 

tenha outorgado poderes para tanto, ou, 

não tendo havido tal outorga, pelo 

conselheiro efetivo indicado pelos demais 

conselheiros para assumir tais funções.  

 

Parágrafo Único - No caso de vacância de 

qualquer cargo de conselheiro, o 

Presidente, ou quem o estiver substituindo, 
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nomeará o substituto, que servirá até a 

realização da Assembleia Geral, na qual 

um novo membro deverá ser eleito e cujo 

mandato deverá vigorar até o fim do 

mandato unificado dos demais 

conselheiros. No caso de vacância dos 

cargos de Presidente e Vice-Presidente, 

será convocada, pelos conselheiros 

remanescentes, assembleia geral para 

eleição de seus substitutos. Para os fins 

deste Artigo, ocorre a vacância com a 

destituição, morte, renúncia, impedimento 

comprovado, invalidez ou ausência 

injustificada por mais de 03 (três) reuniões 

consecutivas. 

Artigo 17 - O Conselho de Administração 

reúne-se, ordinariamente, 04 (quatro) vezes 

por ano, e, extraordinariamente, sempre 

que convocado pelo Presidente ou pelo 

Vice-Presidente do Conselho de 

Administração ou por deliberação da 

maioria dos seus membros ou, ainda, por 

solicitação da Diretoria. Para ser válida, a 

convocação deve ser feita com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias, 

devendo indicar a data, o horário e o local 

da reunião, sendo que a reunião deverá 

acontecer na sede social ou em outro local 

a ser informado no ato da convocação, 

juntamente com os assuntos da ordem do 

dia.  

 

Parágrafo 1º - É dispensada a convocação 

se estiverem presentes na reunião todos os 

conselheiros.  

 

Parágrafo 2º - Os conselheiros poderão 

ser convocados mediante envio de carta 

com aviso de recebimento, fac-símile ou 

mensagem eletrônica. 

  

Artigo 18 - As reuniões do Conselho de 

Administração serão presididas pelo 
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Presidente do Conselho de Administração 

ou, na sua ausência, por quem este indicar, 

e, no caso de impedimento, pelo Vice-

Presidente do Conselho de Administração 

(ou, na ausência deste, por outro membro 

nomeado pela maioria dos votos dos 

demais conselheiros). As reuniões serão 

instaladas com a presença da maioria de 

seus membros efetivos. Nas reuniões, um 

conselheiro poderá ser representado por 

outro conselheiro a quem tenha outorgado 

poderes para tanto e poderá enviar seu voto 

por escrito, inclusive por fac-símile.  

 

Parágrafo Único - Excepcionalmente, os 

conselheiros poderão participar das 

reuniões por conferência telefônica ou 

vídeo-conferência, desde que tal 

possibilidade tenha sido indicada no 

anúncio da respectiva convocação. Neste 

caso, a ata deverá ser transmitida por fac-

símile ao conselheiro que assim participar, 

a qual deverá ser retransmitida à 

Companhia após assinada por tal 

conselheiro. 

Artigo 19 - Cada conselheiro terá direito a 

01 (um) voto nas reuniões do Conselho de 

Administração, seja pessoalmente ou por 

representante nomeado, o qual deverá 

apresentar a procuração específica para a 

reunião em pauta e o voto escrito do 

membro do Conselho de Administração 

ausente, incluindo sua respectiva 

justificativa. Serão considerados válidos os 

votos dos membros do Conselho de 

Administração que tenham sido enviados 

por escrito, antes da reunião do Conselho 

de Administração. As deliberações da 

reunião serão válidas se contarem com o 

voto favorável da maioria dos conselheiros 

presentes à reunião. As deliberações 

deverão ser lavradas em atas e registradas 
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no Livro de Atas de Reuniões do Conselho 

de Administração e, sempre que 

contiverem deliberações destinadas a 

produzir efeitos perante terceiros, seus 

extratos devem ser arquivados no registro 

do comércio competente e serem 

publicados. 

Artigo 20 - Compete ao Conselho de 

Administração: (i) eleger e destituir os 

diretores e fixar suas atribuições, incluindo 

o Diretor de Relações com Investidores; 

(ii)  fixar a orientação geral dos negócios da 

Companhia e de qualquer de suas 

Controladas; (iii)  aprovar os planos de 

trabalho e orçamentos anuais, os planos de 

investimentos e os novos programas de 

expansão da Companhia e de suas 

Controladas, incluindo aquisições, bem 

como acompanhar a sua execução; 

(iv) fiscalizar a gestão dos diretores, 

examinando, a qualquer tempo, as atas, 

livros e papéis da Companhia e de suas 

Controladas, solicitando informações sobre 

contratos celebrados, ou em vias de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

(v) convocar a Assembleia Geral, nos 

termos dos Artigos 7º e 9º acima, sempre 

que necessário ou exigido por lei e nos 

termos deste Estatuto Social; 

(vi) manifestar-se sobre o relatório da 

administração e as contas apresentadas 

pela Diretoria e demonstrações financeiras 

anuais e/ou intermediárias e propor a 

destinação do lucro líquido de cada 

exercício; (vii)  deliberar sobre a emissão 

de ações ou bônus de subscrição, dentro do 

limite do capital autorizado; (viii)  autorizar 

a aquisição pela Companhia de ações de 

emissão da Companhia (a) para 

manutenção em tesouraria, cancelamento 

e/ou posterior alienação; ou (b) por 

doação; (ix) autorizar as operações de 

Artigo 20 - Compete ao Conselho de 

Administração: (i) eleger e destituir os 

diretores e fixar suas atribuições, incluindo 

o Diretor de Relações com Investidores; 

(ii)  fixar a orientação geral dos negócios 

da Companhia e de qualquer de suas 

Controladas; (iii)  aprovar os planos de 

trabalho e orçamentos anuais, os planos de 

investimentos e os novos programas de 

expansão da Companhia e de suas 

Controladas, incluindo aquisições, bem 

como acompanhar a sua execução; 

(iv) fiscalizar a gestão dos diretores, 

examinando, a qualquer tempo, as atas, 

livros e papéis da Companhia e de suas 

Controladas, solicitando informações 

sobre contratos celebrados, ou em vias de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

(v) convocar a Assembleia Geral, nos 

termos dos Artigos 7º e 9º acima, sempre 

que necessário ou exigido por lei e nos 

termos deste Estatuto Social; 

(vi) manifestar-se sobre o relatório da 

administração e as contas apresentadas 

pela Diretoria e demonstrações financeiras 

anuais e/ou intermediárias e propor a 

destinação do lucro líquido de cada 

exercício; (vii)  deliberar sobre a emissão 

de ações ou bônus de subscrição, dentro do 

limite do capital autorizado; (viii)  autorizar 

a aquisição pela Companhia de ações de 

emissão da Companhia (a) para 

manutenção em tesouraria, cancelamento 

e/ou posterior alienação; ou (b) por 

doação; (ix) autorizar as operações de 
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resgate, reembolso ou amortização de 

ações de emissão da Companhia previstas 

em lei; (x) autorizar a compra de ações de 

emissão da Companhia, quando, resolvida 

a redução do capital mediante restituição, 

em dinheiro, de parte do valor das ações, o 

preço destas em bolsa for inferior ou igual 

à importância que deve ser restituída; 

(xi) deliberar sobre a emissão de 

debêntures conversíveis ou não em ações 

(observado o disposto no Artigo 6º, 

Parágrafo 1º deste Estatuto Social em 

relação à emissão de debêntures 

conversíveis em ações), e de notas 

promissórias para distribuição pública nos 

termos da Instrução CVM nº 134 de 1º de 

novembro de 1990, conforme alterada; 

(xii)  nomear e destituir os auditores 

independentes da Companhia; 

(xiii)  autorizar a captação de empréstimos 

ou financiamentos em valor agregado 

superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais), exceto operações de 

refinanciamento, prorrogação ou alteração 

de operações de captação de empréstimos 

ou financiamentos anteriormente 

contratadas pela Companhia, cuja 

competência será da própria Diretoria; 

(xiv) autorizar a alienação ou oneração de 

bens do ativo permanente da Companhia 

ou de qualquer de suas Controladas, em 

valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xv) autorizar a prestação de 

garantias reais ou pessoais de qualquer 

natureza pela Companhia ou de qualquer 

de suas Controladas a obrigações de 

terceiros, de qualquer valor, ficando 

dispensada a prévia aprovação quando 

(a) tratar-se de prestação de fiança em 

contrato de locação para moradia de 

funcionário ou diretor; e (b) quando o 

resgate, reembolso ou amortização de 

ações de emissão da Companhia previstas 

em lei; (x) autorizar a compra de ações de 

emissão da Companhia, quando, resolvida 

a redução do capital mediante restituição, 

em dinheiro, de parte do valor das ações, o 

preço destas em bolsa for inferior ou igual 

à importância que deve ser restituída; 

(xi) deliberar sobre a emissão de 

debêntures conversíveis ou não em ações 

(observado o disposto no Artigo 6º, 

Parágrafo 1º deste Estatuto Social em 

relação à emissão de debêntures 

conversíveis em ações), e de notas 

promissórias para distribuição pública nos 

termos da Instrução CVM nº 566 de 1º de 

julho de 2015; (xii)  nomear e destituir os 

auditores independentes da Companhia; 

(xiii)  autorizar a captação de empréstimos 

ou financiamentos em valor agregado 

superior a R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais), exceto operações de 

refinanciamento, prorrogação ou alteração 

de operações de captação de empréstimos 

ou financiamentos anteriormente 

contratadas pela Companhia, cuja 

competência será da própria Diretoria; 

(xiv) autorizar a alienação ou oneração de 

bens do ativo permanente da Companhia 

ou de qualquer de suas Controladas, em 

valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xv) autorizar a prestação de 

garantias reais ou pessoais de qualquer 

natureza pela Companhia ou de qualquer 

de suas Controladas a obrigações de 

terceiros, de qualquer valor, ficando 

dispensada a prévia aprovação quando 

(a) tratar-se de prestação de fiança em 

contrato de locação para moradia de 

funcionário ou diretor; e (b) quando o 

terceiro for empresa do mesmo grupo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 ï Alteração para atualização 

da instrução CVM em vigor; 
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terceiro for empresa do mesmo grupo 

econômico da Companhia, hipóteses estas 

em relação às quais não incide a vedação 

do Artigo 25 deste Estatuto Social; 

(xvi) autorizar a realização de atos que 

importem em renúncia de direitos pela 

Companhia ou por qualquer de suas 

Controladas em valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xvii)  fixar as condições gerais e 

autorizar a celebração de contratos pela 

Companhia ou por qualquer de suas 

Controladas em valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xviii)  pronunciar-se sobre os 

assuntos que a Diretoria lhe apresentar 

para sua deliberação ou a serem 

submetidos à Assembleia Geral; 

(xix) deliberar sobre a suspensão das 

atividades da Companhia e de qualquer de 

suas Controladas; (xx) avocar, a qualquer 

tempo, o exame de qualquer assunto 

referente aos negócios da Companhia e 

suas Controladas que não estejam na esfera 

de competência privativa da Assembleia 

Geral; (xxi) deliberar sobre qualquer 

negócio entre, de um lado a Companhia 

(ou qualquer de suas Controladas) e, de 

outro lado, quaisquer de seus acionistas 

controladores, diretos ou indiretos; 

(xxii)  propor, para deliberação da 

Assembleia Geral, a destinação a ser dada 

ao saldo remanescente dos lucros de cada 

exercício; (xxiii)  declarar dividendos 

intermediários e intercalares, bem como 

juros sobre o capital próprio nos termos da 

Lei das Sociedades por Ações e da 

legislação aplicável, ad referendum da 

Assembleia Geral Ordinária; (xxiv) definir 

a lista tríplice de empresas especializadas 

em avaliação econômica de empresas, para 

a elaboração de laudo de avaliação das 

econômico da Companhia, hipóteses estas 

em relação às quais não incide a vedação 

do Artigo 25 deste Estatuto Social; 

(xvi) autorizar a realização de atos que 

importem em renúncia de direitos pela 

Companhia ou por qualquer de suas 

Controladas em valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xvii)  fixar as condições gerais e 

autorizar a celebração de contratos pela 

Companhia ou por qualquer de suas 

Controladas em valor agregado superior a 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais); (xviii)  pronunciar-se sobre os 

assuntos que a Diretoria lhe apresentar 

para sua deliberação ou a serem 

submetidos à Assembleia Geral; 

(xix) deliberar sobre a suspensão das 

atividades da Companhia e de qualquer de 

suas Controladas; (xx) avocar, a qualquer 

tempo, o exame de qualquer assunto 

referente aos negócios da Companhia e 

suas Controladas que não estejam na 

esfera de competência privativa da 

Assembleia Geral; (xxi) deliberar sobre 

qualquer negócio acima R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais) entre, de um lado a 

Companhia (ou qualquer de suas 

Controladas) e, de outro lado, quaisquer de 

seus acionistas controladores, diretos ou 

indiretos; (xxii)  propor, para deliberação 

da Assembleia Geral, a destinação a ser 

dada ao saldo remanescente dos lucros de 

cada exercício; (xxiii)  declarar dividendos 

intermediários e intercalares, bem como 

juros sobre o capital próprio nos termos da 

Lei das Sociedades por Ações e da 

legislação aplicável, ad referendum da 

Assembleia Geral Ordinária; (xxiv) definir 

a lista tríplice de empresas especializadas 

em avaliação econômica de empresas, para 

a elaboração de laudo de avaliação das 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2 ï Atualização para adequar à 

politica de partes relacionadas 

da Companhia; 
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ações da Companhia, nos casos de oferta 

pública de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia 

aberta ou para saída do Novo Mercado; 

(xxv) aprovar a contratação de instituição 

depositária prestadora dos serviços de 

ações escriturais; (xxvi) estabelecer 

remuneração variável aos administradores; 

(xxvii)  determinar a contratação ou a 

designação de executivos para compor ou 

auxiliar a administração da Companhia; 

(xxviii)  manifestar-se favorável ou 

contrariamente a respeito de qualquer 

oferta pública de aquisição de ações que 

tenha por objeto as ações de emissão da 

Companhia, por meio de parecer prévio 

fundamentado, divulgado em até 15 

(quinze) dias da publicação do edital da 

oferta pública de aquisição de ações, que 

deverá abordar, no mínimo (a) a 

conveniência e oportunidade da oferta 

pública de aquisição de ações quanto ao 

interesse do conjunto dos acionistas e em 

relação à liquidez dos valores mobiliários 

de sua titularidade; (b) as repercussões da 

oferta pública de aquisição de ações sobre 

os interesses da Companhia; (c) os planos 

estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (d) outros pontos 

que o Conselho de Administração 

considerar pertinentes, bem como as 

informações exigidas pelas regras 

aplicáveis estabelecidas pela CVM; (xxix) 

manifestar-se previamente sobre a forma 

de exercício do  direito de voto da 

Companhia em assembleias gerais de 

sociedades em que a Companhia possua 

participação societária e/ou em 

Controladas; (xxx) nomear, dar posse, 

destituir, aceitar renúncia e substituir 

membros do Comitê de Auditoria 

observadas as disposições da 

ações da Companhia, nos casos de oferta 

pública de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia 

aberta ou para saída do Novo Mercado; 

(xxv) aprovar a contratação de instituição 

depositária prestadora dos serviços de 

ações escriturais; (xxvi) estabelecer 

remuneração variável aos administradores; 

(xxvii)  determinar a contratação ou a 

designação de executivos para compor ou 

auxiliar a administração da Companhia; 

(xxviii)  manifestar-se favorável ou 

contrariamente a respeito de qualquer 

oferta pública de aquisição de ações que 

tenha por objeto as ações de emissão da 

Companhia, por meio de parecer prévio 

fundamentado, divulgado em até 15 

(quinze) dias da publicação do edital da 

oferta pública de aquisição de ações, que 

deverá abordar, no mínimo (a) a 

conveniência e oportunidade da oferta 

pública de aquisição de ações quanto ao 

interesse do conjunto dos acionistas e em 

relação à liquidez dos valores mobiliários 

de sua titularidade; (b) as repercussões da 

oferta pública de aquisição de ações sobre 

os interesses da Companhia; (c) os planos 

estratégicos divulgados pelo ofertante em 

relação à Companhia; (d) outros pontos 

que o Conselho de Administração 

considerar pertinentes, bem como as 

informações exigidas pelas regras 

aplicáveis estabelecidas pela CVM; (xxix) 

manifestar-se previamente sobre a forma 

de exercício do  direito de voto da 

Companhia em assembleias gerais de 

sociedades em que a Companhia possua 

participação societária e/ou em 

Controladas; (xxx) nomear, dar posse, 

destituir, aceitar renúncia e substituir 

membros do Comitê de Auditoria 

observadas as disposições da 
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regulamentação em vigor; (xxxi) fixar a 

remuneração dos membros do Comitê de 

Auditoria, bem como fixar o orçamento 

anual ou por projeto destinados a cobrir as 

despesas para o funcionamento do Comitê 

de Auditoria, incluindo custos com 

contratação de prestadores de serviços e 

consultores externos; (xxxii)  examinar e 

aprovar o regimento interno, bem como as 

regras operacionais, em gênero, para 

funcionamento do Comitê de Auditoria; 

(xxxiii) reunir-se, ao menos, 

trimestralmente com o Comitê de 

Auditoria; e (xxxiv) examinar e avaliar os 

relatórios semestrais e anuais do Comitê de 

Auditoria. 

regulamentação em vigor; (xxxi) fixar a 

remuneração dos membros do Comitê de 

Auditoria, bem como fixar o orçamento 

anual ou por projeto destinados a cobrir as 

despesas para o funcionamento do Comitê 

de Auditoria, incluindo custos com 

contratação de prestadores de serviços e 

consultores externos; (xxxii)  examinar e 

aprovar o regimento interno, bem como as 

regras operacionais, em gênero, para 

funcionamento do Comitê de Auditoria; 

(xxxiii) reunir-se, ao menos, 

trimestralmente sempre que julgarem 

necessário com o Comitê de Auditoria; e 

(xxxiv) examinar e avaliar os relatórios 

semestrais e anuais do Comitê de 

Auditoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 ï Alteração para adequar às 

práticas do conselho de 

administração. 

Seção III ï Diretoria  

 

Artigo 21 - A Diretoria será composta por, 

no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 08 

(oito) membros, residentes no Brasil, 

acionistas ou não, sendo 01 (um) Diretor 

Presidente; 01 (um) Diretor Vice-

Presidente de Finanças e de Relações com 

Investidores; 01 (um) Diretor Vice-

Presidente de Lubrificantes; 01 (um) 

Diretor Vice - Presidente Jurídico; 01 (um) 

Diretor Vice-Presidente de Infraestrutura, 

e; 03 (três) Diretores Executivos sem 

designação especial, podendo qualquer 

diretor cumular mais de um cargo.  

 

Parágrafo 1º - O mandato dos diretores 

será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição.  

 

Parágrafo 2º - Os diretores permanecerão 

em seus cargos até a posse de seus 

substitutos, exceto se de outra forma 

deliberar o Conselho de Administração.  

 

Seção III ï Diretoria  

 

Artigo 21 - A Diretoria será composta por, 

no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 08 

(oito) membros, residentes no Brasil, 

acionistas ou não, sendo 01 (um) Diretor 

Presidente; 01 (um) Diretor Vice-

Presidente de Finanças e de Relações com 

Investidores; 01 (um) Diretor Vice-

Presidente de Lubrificantes; 01 (um) 

Diretor Vice-Presidente Jurídico; 01 (um) 

Diretor Vice-Presidente de Infraestrutura, 

e 035 (três cinco) Diretores Executivos, 

podendo qualquer diretor cumular mais de 

um cargo. 

 

Parágrafo 1º - O mandato dos diretores 

será de 02 (dois) anos, sendo permitida a 

reeleição.  

 

Parágrafo 2º - Os diretores permanecerão 

em seus cargos até a posse de seus 

substitutos, exceto se de outra forma 

deliberar o Conselho de Administração.  

 

Alteração nos cargos da 

diretoria para melhor 

adequação à estrutura 

administrativa atual da 

Companhia. 
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Parágrafo 3º - No caso de ausência ou 

impedimento temporário de qualquer dos 

diretores, o Conselho de Administração 

indicará o substituto interino de tal diretor 

temporariamente ausente.  

 

Parágrafo 4º - No caso de vacância de 

qualquer cargo de diretor, um novo 

membro deve ser eleito pela próxima 

reunião do Conselho de Administração, 

que deve ocorrer em, no máximo, 30 

(trinta) dias após tal vacância. Para os fins 

deste Artigo, ocorre a vacância com a 

destituição, morte, renúncia, impedimento 

comprovado, invalidez ou ausência 

injustificada por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

 

Parágrafo 3º - No caso de ausência ou 

impedimento temporário de qualquer dos 

diretores, o Conselho de Administração 

indicará o substituto interino de tal diretor 

temporariamente ausente.  

 

Parágrafo 4º - No caso de vacância de 

qualquer cargo de diretor, um novo 

membro deve ser eleito pela próxima 

reunião do Conselho de Administração, 

que deve ocorrer em, no máximo, 30 

(trinta) dias após tal vacância. Para os fins 

deste Artigo, ocorre a vacância com a 

destituição, morte, renúncia, impedimento 

comprovado, invalidez ou ausência 

injustificada por mais de 30 (trinta) dias 

consecutivos. 

 

Artigo 22 - A Diretoria reunir-se-á sempre 

que convocada por qualquer dos diretores. 

A presença da maioria dos diretores 

constitui quorum para a instalação das 

reuniões. Cada diretor tem direito a 01 

(um) voto nas reuniões. As deliberações da 

Diretoria serão válidas se contarem com o 

voto favorável da maioria dos diretores 

presentes. Caso haja empate, caberá 

exclusivamente ao Diretor Presidente o 

voto de qualidade.  

 

Parágrafo Único - As atas das reuniões 

devem ser lavradas no Livro de Atas de 

Reuniões da Diretoria. 

  

Artigo 23 - A gestão da Companhia caberá 

à Diretoria, tendo os diretores plenos 

poderes para gerir os negócios sociais, de 

acordo com suas atribuições e sujeito às 

disposições estabelecidas na lei e neste 

Estatuto Social.  

 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo ao disposto 

no caput deste Artigo 23, cabe à Diretoria: 

Artigo 23 - A gestão da Companhia caberá 

à Diretoria, tendo os diretores plenos 

poderes para gerir os negócios sociais, de 

acordo com suas atribuições e sujeito às 

disposições estabelecidas na lei e neste 

Estatuto Social.  

 

Parágrafo 1º - Sem prejuízo ao disposto 

no caput deste Artigo 23, cabe à Diretoria: 

Alteração nos cargos da 

diretoria para melhor 

adequação à estrutura 

administrativa atual da 

Companhia. As atribuições do 

Diretor Vice Presidente 

Financeiro serão agregadas às 

atribuições do Diretor 

Presidente. 
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(i) deliberar sobre todas as matérias que 

não forem de competência privativa da 

Assembleia Geral ou de competência do 

Conselho de Administração; (ii)  admitir e 

demitir empregados, fixar os níveis de 

remuneração do pessoal, criar e extinguir 

cargos; (iii)  elaborar os planos de 

investimento e os orçamentos de operação; 

(iv) transigir, renunciar, desistir, fazer 

acordos, firmar compromissos, contrair 

obrigações, fazer aplicações de recursos, 

adquirir e alienar bens móveis e imóveis, 

conceder avais, fianças ou outras garantias, 

observando o disposto no Artigo 24 

abaixo; (v) levantar balanços semestrais ou 

intermediários, quando indicado; 

(vi) elaborar o relatório e as demonstrações 

financeiras de cada exercício; e 

(vii)  deliberar sobre a abertura e 

manutenção de filiais, sucursais, agências, 

escritórios ou representações da 

Companhia em qualquer parte do território 

nacional ou no exterior.  

 

Parágrafo 2º - Compete privativamente 

ao: (i) Diretor Presidente: (a) executar e 

fazer executar as deliberações da 

Assembleia Geral e do Conselho de 

Administração; (b) determinar e promover 

a execução e implementação das políticas, 

estratégias, orçamentos, projetos de 

investimentos e demais condições do plano 

de negócios da Companhia; (c) coordenar 

as atividades dos demais diretores, 

observadas as atribuições específicas 

previstas neste Estatuto Social; (d) presidir 

as reuniões de Diretoria; e (e) manter 

permanente coordenação da atuação dos 

demais diretores, traçando as diretrizes 

empresariais, jurídicas, políticas, 

corporativas e institucionais no 

desenvolvimento das atividades da 

(i) deliberar sobre todas as matérias que 

não forem de competência privativa da 

Assembleia Geral ou de competência do 

Conselho de Administração; (ii)  admitir e 

demitir empregados, fixar os níveis de 

remuneração do pessoal, criar e extinguir 

cargos; (iii)  elaborar os planos de 

investimento e os orçamentos de operação; 

(iv) transigir, renunciar, desistir, fazer 

acordos, firmar compromissos, contrair 

obrigações, fazer aplicações de recursos, 

adquirir e alienar bens móveis e imóveis, 

conceder avais, fianças ou outras garantias, 

observando o disposto no Artigo 24 

abaixo; (v) levantar balanços semestrais ou 

intermediários, quando indicado; 

(vi) elaborar o relatório e as 

demonstrações financeiras de cada 

exercício; e (vii)  deliberar sobre a abertura 

e manutenção de filiais, sucursais, 

agências, escritórios ou representações da 

Companhia em qualquer parte do território 

nacional ou no exterior.  

 

Parágrafo 2º - Compete privativamente 

ao: (i) Diretor Presidente: (a) executar e 

fazer executar as deliberações da 

Assembleia Geral e do Conselho de 

Administração; (b) determinar e promover 

a execução e implementação das políticas, 

estratégias, orçamentos, projetos de 

investimentos e demais condições do plano 

de negócios da Companhia; (c) coordenar 

as atividades dos demais diretores, 

observadas as atribuições específicas 

previstas neste Estatuto Social; (d) presidir 

as reuniões de Diretoria; e (e) manter 

permanente coordenação da atuação dos 

demais diretores, traçando as diretrizes 

empresariais, jurídicas, políticas, 

corporativas e institucionais no 

desenvolvimento das atividades da 
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Companhia; (ii)  Diretor Vice-Presidente 

de Finanças e de Relações com 

Investidores: (a) planejar, implementar e 

coordenar a política financeira da 

Companhia, além de organizar, elaborar e 

controlar o orçamento econômico da 

Companhia; (b) coordenar, administrar, 

dirigir e supervisionar o trabalho de 

relações com o mercado de capitais, 

representar a Companhia perante 

acionistas, investidores, analistas de 

mercado, a CVM, as Bolsas de Valores, o 

Banco Central do Brasil e os demais 

órgãos relacionados às atividades 

desenvolvidas no mercado de capitais, no 

Brasil e no exterior; (c) prestar todas as 

informações exigidas pela legislação e 

regulamentação do mercado de valores 

mobiliários; (d) planejar e executar 

políticas de gestão em sua área de 

competência; (e) planejar; executar e 

administrar as operações de fusões e 

aquisições a serem realizadas pela 

Companhia, bem como zelar pela regular 

execução e cumprimento dos contratos 

oriundos dessas operações; e 

(f) representar a Companhia, no Brasil ou 

no exterior, junto a órgãos, instituições 

financeiras ou empresas envolvidas em 

operações de fusões e aquisições; 

(iii)  Diretor Vice-Presidente de 

Lubrificantes : (a) planejar, executar e 

administrar as atividades comerciais da 

Companhia relativas à atividade de 

lubrificantes e óleos básicos, inclusive as 

atividades relacionadas à comercialização 

de dados produtos de fabricação da 

Companhia, no mercado interno ou 

externo; (b) estabelecer diretrizes de mix 

de produtos e correspondentes canais de 

comercialização nos mercados externo e 

interno; e (c) participar no estabelecimento 

Companhia; (f) planejar, implementar e 

coordenar a política financeira da 

Companhia, além de organizar, elaborar e 

controlar o orçamento econômico da 

Companhia; (g) planejar e executar 

políticas de gestão em sua área de 

competência; (h) planejar; executar e 

administrar as operações de fusões e 

aquisições a serem realizadas pela 

Companhia, bem como zelar pela regular 

execução e cumprimento dos contratos 

oriundos dessas operações; e (i) 

representar a Companhia, no Brasil ou no 

exterior, junto a órgãos, instituições 

financeiras ou empresas envolvidas em 

operações de fusões e aquisições; 

(ii)  Diretor Vice-Presidente de Finanças 

e de Relações com Investidores: 

(a) planejar, implementar e coordenar a 

política financeira da Companhia, além de 

organizar, elaborar e controlar o 

orçamento econômico da Companhia; 

(b) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com o 

mercado de capitais, representar a 

Companhia perante acionistas, 

investidores, analistas de mercado, a 

CVM, as Bolsas de Valores, o Banco 

Central do Brasil e os demais órgãos 

relacionados às atividades desenvolvidas 

no mercado de capitais, no Brasil e no 

exterior; (c) prestar todas as informações 

exigidas pela legislação e regulamentação 

do mercado de valores mobiliários; 

(d) planejar e executar políticas de gestão 

em sua área de competência; (e) planejar; 

executar e administrar as operações de 

fusões e aquisições a serem realizadas pela 

Companhia, bem como zelar pela regular 

execução e cumprimento dos contratos 

oriundos dessas operações; e 

(f) representar a Companhia, no Brasil ou 
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das diretrizes da distribuição dos produtos 

de lubrificantes da Companhia; 

(iv) Diretor Vi ce - Presidente Jurídico: 

(a) organizar, controlar, coordenar e 

supervisionar os assuntos e as atividades 

de caráter jurídico da Companhia, em seus 

aspectos técnicos, operacionais, 

institucionais e estratégicos; e 

(b) organizar, controlar, coordenar e 

supervisionar a contratação de 

profissionais externos vinculados à 

prestação de serviço na área jurídica; 

(v) Diretor Vice - Presidente de 

Infraestrutura : (a) supervisionar a 

execução dos projetos de infraestrutura da 

Companhia; (b) participar no 

estabelecimento das diretrizes dos 

negócios de logística da Companhia e suas 

Controladas, e; (c) determinar, promover e 

supervisionar a execução e implementação 

de estratégias e projetos de novos 

investimentos de infraestrutura da 

Companhia, e; (vi) Diretores Executivos 

sem designação especial: desempenhar as 

funções que lhes forem atribuídas pelo 

Conselho de Administração ou pelo 

Diretor Presidente, na consecução do 

objeto social da Companhia. 

no exterior, junto a órgãos, instituições 

financeiras ou empresas envolvidas em 

operações de fusões e aquisições; 

(iii)  Diretor Vice-Presidente de 

Lubrificantes : (a) planejar, executar e 

administrar as atividades comerciais da 

Companhia relativas à atividade de 

lubrificantes e óleos básicos, inclusive as 

atividades relacionadas à comercialização 

de dados produtos de fabricação da 

Companhia, no mercado interno ou 

externo; (b) estabelecer diretrizes de mix 

de produtos e correspondentes canais de 

comercialização nos mercados externo e 

interno; e (c) participar no estabelecimento 

das diretrizes da distribuição dos produtos 

de lubrificantes da Companhia; (ii) 

Diretor Vice - Presidente Jurídico: (a) 

organizar, controlar, coordenar e 

supervisionar os assuntos e as atividades 

de caráter jurídico da Companhia, em seus 

aspectos técnicos, operacionais, 

institucionais e estratégicos; e (b) 

organizar, controlar, coordenar e 

supervisionar a contratação de 

profissionais externos vinculados à 

prestação de serviço na área jurídica; 

(v) Diretor Vice - Presidente de 

Infraestrutura : (a) supervisionar a 

execução dos projetos de infraestrutura da 

Companhia; (b) participar no 

estabelecimento das diretrizes dos 

negócios de logística da Companhia e suas 

Controladas, e; (c) determinar, promover e 

supervisionar a execução e implementação 

de estratégias e projetos de novos 

investimentos de infraestrutura da 

Companhia; (iii) Diretor de Relação com 

Investidores: (a) coordenar, administrar, 

dirigir e supervisionar o trabalho de 

relações com o mercado de capitais, 

representar a Companhia perante 
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acionistas, investidores, analistas de 

mercado, a CVM, as Bolsas de Valores, o 

Banco Central do Brasil e os demais 

órgãos relacionados às atividades 

desenvolvidas no mercado de capitais, no 

Brasil e no exterior;  (b) prestar todas as 

informações exigidas pela legislação e 

regulamentação do mercado de valores 

mobiliários; e (c) planejar e executar 

políticas de gestão em sua área de 

competência; e (iv) Diretores Executivos: 

desempenhar as funções que lhes forem 

atribuídas pelo Conselho de Administração 

ou pelo Diretor Presidente, na consecução 

do objeto social da Companhia. 

Artigo 24 - A Companhia será 

representada ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, com observância dos 

seguintes critérios: (i) nas assembleias 

gerais de acionistas e reuniões de quotistas 

de sociedades das quais a Companhia seja 

acionista ou quotista, por 02 (dois) 

diretores em conjunto, sendo um deles o 

Diretor Presidente, mediante prévia 

autorização do Conselho de 

Administração, que indicará a forma do 

voto a ser proferido; (ii)  nos atos ou 

operações que criem obrigações para a 

Companhia ou exonerem terceiros de 

obrigações para com a Companhia, (a) por 

02 (dois) diretores em conjunto, quando 

envolverem valor agregado de até 

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais); (b) por 02 (dois) diretores em 

conjunto, sendo um deles o Diretor 

Presidente, quando envolverem valor 

agregado superior a R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais) e até 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais), com prévia autorização do Comitê 

de Alçadas, mencionado nos Parágrafos 3º 

ao 5º deste Artigo; e (c) por 02 (dois) 

Artigo 24 - A Companhia será 

representada ativa e passivamente, em 

juízo ou fora dele, com observância dos 

seguintes critérios: (i) nas assembleias 

gerais de acionistas e reuniões de quotistas 

de sociedades das quais a Companhia seja 

acionista ou quotista, por 02 (dois) 

diretores em conjunto, sendo um deles o 

Diretor Presidente, mediante prévia 

autorização do Conselho de 

Administração, que indicará a forma do 

voto a ser proferido; (ii)  nos atos ou 

operações que criem obrigações para a 

Companhia ou exonerem terceiros de 

obrigações para com a Companhia, (a) por 

02 (dois) diretores em conjunto, quando 

envolverem valor agregado de até R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

(b) por 02 (dois) diretores em conjunto, 

sendo um deles o Diretor Presidente, 

quando envolverem valor agregado 

superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) e até R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais), com prévia 

autorização do Comitê de Alçadas, 

mencionado nos Parágrafos 3º ao 5º deste 

Artigo; mencionado no Artigo 27 e 

1 ï Atualização para refletir a 

forma de representação da 

Companhia; 

2 - Atualização de Referência; 

3 ï Alocação do comitê de 

alçadas para o capitulo V do 

Estatuto Social.  
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diretores em conjunto, sendo um deles o 

Diretor Presidente, mediante prévia 

autorização do Conselho de 

Administração, quando envolverem valor 

agregado superior a R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais); (iii)  na outorga 

de procuração, por 02 (dois) diretores em 

conjunto, sendo um deles o Diretor 

Presidente, observada a necessidade de 

aprovação prévia do Conselho de 

Administração para negócios de valor 

agregado acima de R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais), nos termos 

deste Estatuto Social; e (iv) nos demais 

atos ou operações, por 02 (dois) diretores 

em conjunto.  

 

Parágrafo 1º - As procurações outorgadas 

pela Companhia devem conter poderes 

específicos e prazo de vigência 

determinado, entendendo-se como tal as 

procurações cuja vigência tem seu término 

expressamente vinculado à prática do ato 

ou operação para as quais são 

especificamente outorgadas.  

 

Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto 

no Parágrafo Primeiro deste Artigo 24, as 

procurações para fins judiciais, salvo 

revogação expressa, são outorgadas pela 

Companhia pelo tempo de duração dos 

processos nelas especificados.  

 

Parágrafo 3º - Os atos de valor agregado 

superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) e até R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais) deverão ser 

previamente aprovados pelo Comitê de 

Alçadas. 

 

Parágrafo 4º - A Companhia terá um 

Comitê de Alçadas, que terá funções de 

Parágrafos 1º e 2º do referido Artigo; e (c) 

por 02 (dois) diretores em conjunto, sendo 

um deles o Diretor Presidente, mediante 

prévia autorização do Conselho de 

Administração, quando envolverem valor 

agregado superior a R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais); (iii)  na outorga 

de procuração, (a) por 02 (dois) diretores 

em conjunto, quando a procuração não 

possuir valor ou quando envolver valor 

agregado de até R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais); (b) por 02 (dois) 

diretores em conjunto, sendo um deles o 

Diretor Presidente, quando a procuração  

envolver valor agregado acima R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais) 

até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais), com prévia autorização do Comitê 

de Alçadas, mencionado no Artigo 27 e 

Parágrafos 1º e 2º do referido Artigo; e (c) 

por 02 (dois) diretores em conjunto, sendo 

um deles o Diretor Presidente, mediante 

prévia autorização do Conselho de 

Administração, quando a procuração 

envolver valor agregado superior a R$ 

60.000.000,00 (sessenta milhões de reais); 

e (iv) nos demais atos ou operações, por 02 

(dois) diretores em conjunto.  

 

Parágrafo 1º - Nos casos indicados nos 

itens (i), (ii) e (iii) do caput deste Artigo 

24, o Conselho de Administração pode 

permitir que qualquer diretor ou 

procurador constituído na forma deste 

artigo represente a Companhia em tais atos 

ou operações. 

 

Parágrafo 2º1º - Exceto as procurações 

para fins judiciais, as demais procurações 

outorgadas pela Companhia devem conter 

poderes específicos e prazo de vigência 

determinado, entendendo-se como tal as 
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órgão colegiado da Companhia para fins de 

definição dos limites de atuação dos 

Diretores, composto por 04 (quatro) 

membros, quais sejam, o Presidente do 

Conselho de Administração, o Vice-

Presidente do Conselho de Administração, 

o Diretor Presidente e o Diretor Vice-

Presidente Financeiro e de Relações com 

Investidores.  

 

Parágrafo 5º - Os membros do Comitê de 

Alçadas deverão participar das reuniões 

para as quais serão previamente 

convocados, mediante carta com aviso de 

recebimento, fac-símile ou mensagem 

eletrônica, pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou por qualquer membro do 

próprio Comitê de Alçadas ou da Diretoria 

da Companhia. As reuniões, que ocorrerão, 

preferencialmente, na sede ou em uma das 

filiais da Companhia, e que poderão se dar 

de forma não presencial, mediante 

conferência telefônica, serão lavradas em 

ata, em livro próprio, que serão arquivadas 

na sede da Companhia.  

 

Parágrafo 6º - O quorum de instalação e 

de deliberação das reuniões do Comitê de 

Alçadas se perfaz com a presença de 02 

(dois) dos seus membros, sendo um deles 

necessariamente o Presidente do Conselho 

de Administração, que terá o voto de 

qualidade no caso de empate. 

procurações cuja vigência tem seu término 

expressamente vinculado à prática do ato 

ou operação para as quais são 

especificamente outorgadas.  

 

Parágrafo 3º2º - Sem prejuízo do disposto 

no Parágrafo Primeiro deste Artigo 24, As 

procurações para fins judiciais, salvo 

revogação expressa, são outorgadas pela 

Companhia pelo tempo de duração dos 

processos nelas especificados.  

 

Parágrafo 3º- Os atos de valor agregado 

superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) e até R$ 60.000.000,00 

(sessenta milhões de reais) deverão ser 

previamente aprovados pelo Comitê de 

Alçadas.  

 

Parágrafo 4º - A Companhia terá um 

Comitê de Alçadas, que terá funções de 

órgão colegiado da Companhia para fins 

de definição dos limites de atuação dos 

Diretores, composto por 04 (quatro) 

membros, quais sejam, o Presidente do 

Conselho de Administração, o Vice-

Presidente do Conselho de Administração, 

o Diretor Presidente e o Diretor Vice-

Presidente Financeiro e de Relações com 

Investidores.  

  

Parágrafo 5º - Os membros do Comitê de 

Alçadas deverão participar das reuniões 

para as quais serão previamente 

convocados, mediante carta com aviso de 

recebimento, fac-símile ou mensagem 

eletrônica, pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou por qualquer membro do 

próprio Comitê de Alçadas ou da Diretoria 

da Companhia. As reuniões, que 

ocorrerão, preferencialmente, na sede ou 

em uma das filiais da Companhia, e que 
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poderão se dar de forma não presencial, 

mediante conferência telefônica, serão 

lavradas em ata, em livro próprio, que 

serão arquivadas na sede da Companhia. 

 

 Parágrafo 6º - O quórum de instalação e 

de deliberação das reuniões do Comitê de 

Alçadas se perfaz com a presença de 02 

(dois) dos seus membros, sendo um deles 

necessariamente o Presidente do Conselho 

de Administração, que terá o voto de 

qualidade no caso de empate.  

 

 

Artigo 25 - São expressamente vedados, 

sendo nulos e ineficazes em relação à 

Companhia, os atos praticados por 

conselheiros, diretores, procuradores ou 

funcionários, em negócios estranhos ao 

objeto social, neles incluídos a prestação 

de fiança, aval, endosso ou quaisquer 

garantias não relacionadas ao objeto social 

ou contrários ao disposto neste Estatuto 

Social. 

  

CAPÍTULO V ï COMITÊ DE 

AUDITORIA  

  

Artigo 26 - A Companhia terá um comitê 

de auditoria (ñComit° de Auditoriaò), que 

se reportará ao Conselho de 

Administração, com as atribuições e 

encargos estabelecidos na regulamentação 

em vigor e no seu regimento interno. 

 

Parágrafo 1º- O Comitê de Auditoria será 

composto por 3 (três) membros, sendo 2 

(dois) deles independentes, com mandato 

de 1 (um) ano, renovável, a critério do 

Conselho de Administração. 

 

Parágrafo 2º- São atribuições do Comitê 

de Auditoria, além daquelas previstas na 

CAPÍTULO V ï COMITÊ DE 

AUDITORIA ÓRGÃOS AUXILIARES 

DA ADMINISTRAÇÃO  

Artigo 26 - A Companhia terá três comitês 

estatutários, sendo comitê de alçadas 

(ñComit° de Aladasò), comitê de 

auditoria (ñComit° de Auditoriaò) e comitê 

de remunera«o (ñComit° de 

Remunera«oò), que se reportaráão ao 

Conselho de Administração, com as 

atribuições e encargos estabelecidos na 

regulamentação em vigor e nos seus 

regimentos internos.  

 

Parágrafo 1º - O Conselho de 

Administração poderá criar comitês 

adicionais para o assessoramento da 

administração da Companhia, com 

1 ï Alocação do comitê de 

alçadas para esse capítulo; 

2 ï Alteração do mandato dos 

comitês para 2 (dois) anos; 

3 ï Inclusão do comitê de 

remuneração como comitê 

estatutário. 
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regulamentação em vigor e em seu 

regimento interno: (i) opinar sobre a 

contratação e destituição do auditor 

independente para a elaboração de 

auditoria externa independente ou para 

qualquer outro serviço; (ii) supervisionar 

as atividades: (ii.1.) dos auditores  

independentes, a fim de avaliar: (ii.1.1) a 

sua independência; (ii.1.2.) a qualidade dos 

serviços prestados; e (ii.1.3.) a adequação 

dos serviços prestados às necessidades da 

Companhia; (ii.2.) da área de controles 

internos da Companhia; (ii.3.) da área de 

auditoria interna da Companhia; e (ii.4.) da 

área de elaboração das demonstrações 

financeiras da Companhia; (iii) monitorar a 

qualidade e integridade: (iii.1.) dos 

mecanismos de controles internos; (iii.2.) 

das informações trimestrais, 

demonstrações intermediárias e 

demonstrações financeiras da Companhia; 

e (iii.3.) das informações e medições 

divulgadas com base em dados contábeis 

ajustados e em dados não contábeis que 

acrescentem elementos não previstos na 

estrutura dos relatórios usuais das 

demonstrações financeiras; (iv) avaliar e 

monitorar as exposições de risco da 

Companhia, podendo inclusive requerer 

informações detalhadas de políticas e 

procedimentos relacionados com: (iv.1.) a 

remuneração da administração; (iv.2.) a 

utilização de ativos da Companhia; e 

(iv.3.) as despesas incorridas em nome da 

Companhia; (v) avaliar e monitorar, 

juntamente com a administração e a área 

de auditoria interna, a adequação das 

transações com partes relacionadas 

realizadas pela Companhia e suas 

respectivas evidenciações; e (vi) elaborar 

relatório semestral, se necessário, e, 

obrigatoriamente, relatório anual resumido, 

objetivos restritos e específicos e com 

prazo de duração, designando os seus 

respectivos membros. 

 

Parágrafo 2º - Serão aplicáveis aos 

membros do Comitê de Alçadas, do 

Comitê de Auditoria, do Comitê de 

remuneração e dos demais comitês 

adicionais que venham a ser criados pelo 

Conselho de Administração para o 

assessoramento da administração da 

Companhia, as mesmas obrigações e 

vedações impostas por lei, por este 

Estatuto e pelo Regulamento do Novo 

Mercado aos administradores da 

Companhia.  

 

Artigo 27 ï O Comitê de Alçadas será 

composto por 03 (três) membros, sendo o 

Presidente do Conselho de Administração, 

o Vice-Presidente do Conselho de 

Administração, e o Diretor Presidente da 

Companhia. 

 

Parágrafo 1° - O Comitê de Alçadas terá 

como atribuição, manifestar-se sobre a 

atuação dos diretores nos atos que gerem 

obrigação para Companhia ou exonerem 

terceiros de obrigações com a Companhia, 

que envolvam valor agregado superior a 

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais) e até R$ 60.000.000,00 (sessenta 

milhões de reais).  

 

Parágrafo 2° - Os membros do Comitê de 

Alçadas deverão participar das reuniões 

para as quais serão previamente 

convocados, mediante carta com aviso de 

recebimento, fac-símile ou mensagem 

eletrônica, pelo Presidente do Conselho de 

Administração ou por qualquer membro do 

próprio Comitê de Alçadas ou da Diretoria 
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este a ser apresentado juntamente com as 

demonstrações financeiras, contendo a 

descrição de:  (vi.1.) suas atividades, os 

resultados e conclusões alcançados e as 

recomendações feitas; e (vi.2.) quaisquer 

situações nas quais exista divergência 

significativa entre a administração da 

companhia, os auditores independentes e o 

Comitê em relação às demonstrações 

financeiras da Companhia. 

da Companhia. As reuniões, que 

ocorrerão, preferencialmente, na sede ou 

em uma das filiais da Companhia, e que 

poderão se dar de forma não presencial, 

mediante conferência telefônica, serão 

lavradas em ata, em livro próprio, que 

serão arquivadas na sede da Companhia.  

 

Parágrafo 3º - O quorum de instalação e 

de deliberação das reuniões do Comitê de 

Alçadas se perfaz com a presença de 02 

(dois) dos seus membros, sendo um deles 

necessariamente o Presidente do Conselho 

de Administração, que terá o voto de 

qualidade no caso de empate. 

 

Parágrafo 1º Artigo  28 - O Comitê de 

Auditoria será composto por 3 (três) 

membros, sendo 2 (dois) deles 

independentes, com mandato de 12 (um 

dois) anos, renovável, a critério do 

Conselho de Administração.  

 

Parágrafo 2º Único - São atribuições do 

Comitê de Auditoria, além daquelas 

previstas na regulamentação em vigor e 

em seu regimento interno: (i) opinar sobre 

a contratação e destituição do auditor 

independente para a elaboração de 

auditoria externa independente ou para 

qualquer outro serviço; (ii)  supervisionar 

as atividades: (ii.1.) dos auditores 

independentes, a fim de avaliar: (ii.1.1) a 

sua independência; (ii.1.2.) a qualidade 

dos serviços prestados; e (ii.1.3.) a 

adequação dos serviços prestados às 

necessidades da Companhia; (ii.2.) da área 

de controles internos da Companhia; (ii.3.) 

da área de auditoria interna da Companhia; 

e (ii.4.) da área de elaboração das 

demonstrações financeiras da Companhia; 

(iii)  monitorar a qualidade e integridade: 
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(iii.1.) dos mecanismos de controles 

internos; (iii.2.) das informações 

trimestrais, demonstrações intermediárias 

e demonstrações financeiras da 

Companhia; e (iii.3.) das informações e 

medições divulgadas com base em dados 

contábeis ajustados e em dados não 

contábeis que acrescentem elementos não 

previstos na estrutura dos relatórios usuais 

das demonstrações financeiras; (iv) avaliar 

e monitorar as exposições de risco da 

Companhia, podendo inclusive requerer 

informações detalhadas de políticas e 

procedimentos relacionados com: (iv.1.) a 

remuneração da administração; (iv.2.) a 

utilização de ativos da Companhia; e 

(iv.3.) as despesas incorridas em nome da 

Companhia; (v) avaliar e monitorar, 

juntamente com a administração e a área 

de auditoria interna, a adequação das 

transações com partes relacionadas 

realizadas pela Companhia e suas 

respectivas evidenciações; e (vi) elaborar 

relatório semestral, se necessário, e, 

obrigatoriamente, relatório anual 

resumido, este a ser apresentado 

juntamente com as demonstrações 

financeiras, contendo a descrição de: 

(vi.1.) suas atividades, os resultados e 

conclusões alcançados e as recomendações 

feitas; e (vi.2.) quaisquer situações nas 

quais exista divergência significativa entre 

a administração da companhia, os 

auditores independentes e o Comitê em 

relação às demonstrações financeiras da 

Companhia.  

 

Artigo 29 - O Comitê de Remuneração 

será composto por 3 (três) membros 

escolhidos dentre os integrantes do 

Conselho de Administração, todos com 

mandato de 2 (dois) ano. 
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Parágrafo Único - O Comitê de 

Remuneração é responsável pela alocação 

do montante destinado como verba global 

aos administradores, definido pela 

assembleia geral, entre os membros de 

cada órgão e sua divisão conforme a 

natureza dos benefícios. 

CAPÍTULO VI  - CONSELHO FISCAL  

 

Artigo 27 - O Conselho Fiscal da 

Companhia, com as atribuições e poderes 

estabelecidos na Lei das Sociedades por 

Ações, será composto de no mínimo, 3 

(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros 

titulares e igual número de suplentes, 

acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 

Geral, dentre pessoas residentes no País, 

desde que preencham os requisitos legais 

para o cargo.  

 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal funciona 

de maneira não permanente, instalando-se, 

apenas, quando assim decidir a Assembleia 

Geral, obedecidas sempre as disposições 

previstas em lei e no presente Estatuto 

Social.  

 

Parágrafo 2º ï A posse dos membros do 

Conselho Fiscal estará condicionada à 

prévia subscrição do Termo de Anuência 

dos Membros do Conselho Fiscal, nos 

termos do disposto no Regulamento do 

Novo Mercado, bem como ao atendimento 

dos requisitos legais aplicáveis. 

 

CAPÍTUL O VI - CONSELHO FISCAL  

 

Artigo 27 30 - O Conselho Fiscal da 

Companhia, com as atribuições e poderes 

estabelecidos na Lei das Sociedades por 

Ações, será composto de no mínimo, 3 

(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros 

titulares e igual número de suplentes, 

acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 

Geral, dentre pessoas residentes no País, 

desde que preencham os requisitos legais 

para o cargo.  

 

Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal 

funciona de maneira não permanente, 

instalando-se, apenas, quando assim 

decidir a Assembleia Geral, obedecidas 

sempre as disposições previstas em lei e no 

presente Estatuto Social.  

 

Parágrafo 2º ï A posse dos membros do 

Conselho Fiscal estará condicionada à 

prévia subscrição do Termo de Anuência 

dos Membros do Conselho Fiscal, nos 

termos do disposto no Regulamento do 

Novo Mercado e à adesão à Política para 

Divulgação de Informações Relevantes e 

Negociação de Valores Mobiliários 

adotada pela Companhia, que consolida as 

regras de divulgação de informações 

relevantes da Companhia ao público 

investidor e o uso de tais informações pela 

própria Companhia, bem como ao 

atendimento dos requisitos legais 

1- Renumeração do artigo;  

2- A posse do Conselho 

Fiscal ficou vinculada a 

adesão à Política para 

Divulgação de 

Informações Relevantes e 

Negociação de Valores 

Mobiliários. 
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aplicáveis. 

CAPÍTULO  VII  - EXERCÍCIO 

SOCIAL, DISTRIBUIÇÕES E 

RESERVAS 

 

Artigo 28 - O exercício social da 

Companhia se inicia em 1º de janeiro e se 

encerra em 31 de dezembro de cada ano. 

Ao final de cada exercício social, serão 

levantadas as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social findo, a serem 

apresentadas ao Conselho de 

Administração e à Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Único ï Fará parte das 

demonstrações financeiras do exercício, 

proposta da administração sobre a 

destinação a ser dada ao lucro líquido, com 

observância do disposto neste Estatuto 

Social e na Lei das Sociedades por Ações. 

 

CAPÍTULO  VII  - EXERCÍCIO 

SOCIAL, DISTRIBUIÇÕES E 

RESERVAS 

 

Artigo 28 31 - O exercício social da 

Companhia se inicia em 1º de janeiro e se 

encerra em 31 de dezembro de cada ano. 

Ao final de cada exercício social, serão 

levantadas as demonstrações financeiras 

relativas ao exercício social findo, a serem 

apresentadas ao Conselho de 

Administração e à Assembleia Geral.  

 

Parágrafo Único ï Fará parte das 

demonstrações financeiras do exercício, 

proposta da administração sobre a 

destinação a ser dada ao lucro líquido, com 

observância do disposto neste Estatuto 

Social e na Lei das Sociedades por Ações. 

 

1- Renumeração do artigo.  

 

Artigo 29 - O lucro líquido do exercício 

terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco 

por cento) para a constituição da reserva 

legal, até que ela atinja os limites fixados 

em lei; (ii) o necessário, quando for o caso, 

para a constituição da reserva para 

contingências, nos termos do Artigo 195 

da Lei das Sociedades por Ações; (iii) o 

valor necessário para o pagamento do 

dividendo mínimo obrigatório, que será de 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro 

líquido do exercício, ajustado nos termos 

do Artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações; e (iv) a Companhia manterá a 

reserva de lucros estatutária denominada 

ñReserva Especialò, que ter§ por fim 

reforçar o capital de giro e financiar a 

manutenção, expansão e o 

desenvolvimento das atividades que 

compõem o objeto social da Companhia 

e/ou de suas controladas, inclusive por 

Artigo 29 32 - O lucro líquido do 

exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% 

(cinco por cento) para a constituição da 

reserva legal, até que ela atinja os limites 

fixados em lei; (ii)  o necessário, quando 

for o caso, para a constituição da reserva 

para contingências, nos termos do Artigo 

195 da Lei das Sociedades por Ações; (iii)  

o valor necessário para o pagamento do 

dividendo mínimo obrigatório, que será de 

25% (vinte e cinco por cento) do lucro 

líquido do exercício, ajustado nos termos 

do Artigo 202 da Lei das Sociedades por 

Ações; e (iv) a Companhia manterá a 

reserva de lucros estatutária denominada 

ñReserva Especialò, que ter§ por fim 

reforçar o capital de giro e financiar a 

manutenção, expansão e o 

desenvolvimento das atividades que 

compõem o objeto social da Companhia 

e/ou de suas controladas, inclusive por 

1- Renumeração do artigo; 

2- Atualização de Referência. 




